
Ao
Governo do Distrito Federal.
Secretaria de Estado de Mobilidade.
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal.
Superintendência Administrativa e Financeira.
Diretoria de materiais e Serviços.

Referência: Pregão Eletrônico nº 54/2018.

Prezados Senhores,

 R$                 3.389.114,88 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada e credenciada junto aos órgãos competentes para prestação, de forma

contínua, de serviços de limpeza ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, com a disponibilização de mão

de obra e materiais.

LICITANTE: R&R Serviços de Limpeza e Conservação Ltda., estabelecida na ADE, Conjunto 02, Lote 02, Loja 01 – Águas

Claras - DF , CEP 71.985-300, Fone: 061 3963-8153 - e-mail: rr@rrlimpezaeconservacao.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o

n.º 08.173.071/0001-06, inscrição estadual (GDF) nº 07.478.815/001-87.

Decorre do conteúdo da presente proposta a explicitação do seguinte preço de 

julgamento (global anual) para Lote 01

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019.

Apresentamos nossa proposta para o Lote 01 da presente licitação, de acordo com as disposições do Edital.

três milhões, trezentos e oitenta e nove mil, cento e quatorze reais e oitenta e oito centavos

No valor proposto estão incluídos todos os custos e todas as despesas, diretas e indiretas, para a execução dos serviços objeto

da licitação, em conformidade com as especificações e demais condições e exigências constantes do Edital.

O prazo da validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.

Indicamos a convenção coletiva de trabalho ou a norma coletiva a que estamos obrigados: SEAC e SINDISERVIÇOS

registrada sob o nº DF 000010/2019.

Declaramos que cumpriremos todas as especificações, prazos e demais condições estabelecidas para a prestação dos serviços
no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 54/25018-DER.  



A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF

C
Ano Acordo, Convenção ou Sentença normativa em Dissídio Coletivo - SEAC/DF 
e SINDISERVIÇOS.

D Nº de meses de execução contratual

Unidade de Medida  Qtde. total a contratar

m2

1 Tipo de serviço
2 CBO
3 Salário Normativo da Categoria Profissional
4 Categoria Profissional
5 Data base da categoria (dia/mês/Ano)

1 Composição da Remuneração % Valor (R$)
A Salário Base 100,00%  R$                    1.198,87 
B Adicional de periculosidade 0,00%  R$                              -   
C Adicional de insalubridade 0,00%  R$                              -   
D Adicional noturno 0,00%  R$                              -   
E Hora noturna adicional 0,00%  R$                              -   
F Adicional de Hora Extra 0,00%  R$                              -   
G Intervalo Intrajornada 0,00%  R$                              -   
H Outros Especificar 0,00%  R$                              -   

 R$                   1.198,87 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) salário 8,33%  R$                         99,87 
B Férias 9,12%  R$                       109,34 
C Adicional de férias 2,98%  R$                         35,73 

20,43%  R$                       244,94 
D Incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 2.1 7,21%  R$                         86,46 

27,64%  R$                      331,40 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)
A INSS 20,00% 239,77R$                       
B SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 29,97R$                         
C SAT 1,50% 17,98R$                         
D SESC ou SESI 1,50% 17,98R$                         
E SENAI - SENAC 1,00% 11,99R$                         
F SEBRAE 0,60% 7,19R$                           
G INCRA 0,20% 2,40R$                           
H FGTS 8,00% 95,91R$                         

35,30%  R$                      423,19 

2.3 Valor (R$)
A  R$                       220,00 

A.1 -R$                        71,93 
B  R$                       719,40 
C  R$                         10,30 
D  R$                       149,00 
E  R$                              -   
F  R$                          2,00 
G  R$                              -   

 R$                   1.028,77 

Total da Remuneração

Mão-de-obra
Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

 R$                                                        1.198,87 
Servente Área Interna
01/01/2019 a 31/12/2019

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

5143-20

MÓDULO 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.2 – Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições:

Contribuição Assistencial Patronal
Total de Benefícios mensais e diários

Submódulo 2.3: Benefícios mensais e diários
Benefícios Mensais e Diários
Vale Transporte 

Seguro de vida e Auxilio funeral 

Total do submódulo 2.2

Submódulo 2.1 – 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total do submódulo 2.1

Desconto do Vale Transporte 
Auxílio alimentação 
Assistência odontológica 
Plano de Saúde 
Seguro de vida, invalidez

Serviços de limpeza e conservação

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Nº Processo 0113.027587/2017
Licitação Número Pregão Eletrônico nº 54/2018
Data 31/10/2019

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)
31/10/2019

Brasília - DF

01/01/2019 a 31/12/2019

12

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço



2 Valor (R$)
2.1 331,40R$                       
2.2 423,19R$                       
2.3 1.028,77R$                    

1.783,36R$                    

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,46%  R$                          5,51 
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04%  R$                          0,48 
C Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado 4,35%  R$                         52,15 
D Aviso prévio trabalhado 1,94%  R$                         23,26 
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado 0,68%  R$                          8,15 
F Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio trabalhado 0,08%  R$                          0,96 

7,55%  R$                        90,51 

4.1 Substituto nas ausências legais % Valor (R$)
A Substituto na cobertura de férias 1,70%  R$                         27,62 
B Substituto nas ausências legais 1,63%  R$                         19,54 
C Substituto na licença paternidade 0,02%  R$                          0,24 
D Substituto na ausências por acidente de trabalho 0,33%  R$                          3,96 
E Substituto no auxílio doença 0,05%  R$                          0,60 
F Substituto na licença maternidade 1,39%  R$                         16,66 

5,12%  R$                         68,62 
D Incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 4.1 1,81%  R$                         21,67 

6,93%  R$                        90,29 

4,2 Substituto na intrajornada % Valor (R$)
A Substituto no intervalo para repouso ou alimentação 0,00%  R$                              -   

0,00%  R$                              -   
D Incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 4.2 0,00%  R$                              -   

0,00%  R$                              -   

4 Valor (R$)
4.1 90,29R$                         
4.2 -R$                             

90,29R$                         

5 Valor (R$)
A  R$                         78,00 
B  R$                       457,50 
C  R$                         20,59 
D

 R$                      556,08 

 5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos (Taxa de Administração Desp. Operacionais) 3,00%  R$                       111,57 
B Lucro 5,25%  R$                       201,11 

8,25%  R$                      312,68 
C

COFINS 7,60%  R$                       357,34 
PIS 1,65%  R$                         77,58 

ISS 5,00%  R$                       235,09 

C.4 Outros tributos 0,00%
14,25%  R$                      670,01 

 R$                      982,69 

C.3 Tributos Municipais

MÓDULO 6 - Custos indiretos, Lucro e Tributos

Subtotal  2 ( C )

Tributos
Subtotal - 1 (A + B)

C.2 Tributos Estaduais 

Total

Custo de reposição do profissional ausente
Ausências legais
Intrajornada

Total do Módulo 4

C1. Tributos Federais

Total de Insumos diversos

Insumos Diversos
Uniformes
Materiais limpeza mensal
Equipamentos
Utensílios

MÓDULO 5: Insumos Diversos

Quadro Resumo do Módulo 4 - Custo da reposição do profissional ausente

MÓDULO 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Submódulo 4.1: Ausências legais

Submódulo 4.2 - Intrajornada

Subtotal

Subtotal

Total do submódulo 4.1

Total do submódulo 4.2

GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Total do Módulo 2

Total

MÓDULO 3 - Provisão para Rescisão

Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais  e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º Salário, Férias e Adicional de Férias



(R$)
A  R$                    1.198,87 
B  R$                    1.783,36 
C  R$                         90,51 
D  R$                         90,29 
E  R$                       556,08 

 R$                   3.719,11 
E  R$                       982,69 

 R$                   4.701,80 Valor total por empregado
quatro mil, trezentos e sessenta reais e oitenta e quatro centavos

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019

2 - Quadro-Resumo do Custo por Empregado
Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Benefícios Mensais e Diários
Módulo 3 – Provisão para Rescisão
Módulo 4 – Custo de reposição do profissional ausente

Subtotal (A + B + C+ D + E)
Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

Módulo 5 - Insumo diversos



A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF

C
Ano Acordo, Convenção ou Sentença normativa em Dissídio Coletivo - SEAC/DF 
e SINDISERVIÇOS.

D Nº de meses de execução contratual

Unidade de Medida  Qtde. total a contratar

m2

1 Tipo de serviço
2 CBO
3 Salário Normativo da Categoria Profissional
4 Categoria Profissional
5 Data base da categoria (dia/mês/Ano)

1 Composição da Remuneração % Valor (R$)
A Salário Base 100,00%  R$                    1.198,87 
B Adicional de periculosidade 0,00%  R$                              -   
C Adicional de insalubridade 0,00%  R$                              -   
D Adicional noturno 0,00%  R$                              -   
E Hora noturna adicional 0,00%  R$                              -   
F Adicional de Hora Extra 0,00%  R$                              -   
G Intervalo Intrajornada 0,00%  R$                              -   
H Outros Especificar 0,00%  R$                              -   

 R$                   1.198,87 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) salário 8,33%  R$                         99,87 
B Férias 9,12%  R$                       109,34 
C Adicional de férias 2,98%  R$                         35,73 

20,43%  R$                       244,94 
D Incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 2.1 7,21%  R$                         86,46 

27,64%  R$                      331,40 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)
A INSS 20,00% 239,77R$                       
B SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 29,97R$                         
C SAT 1,50% 17,98R$                         
D SESC ou SESI 1,50% 17,98R$                         
E SENAI - SENAC 1,00% 11,99R$                         
F SEBRAE 0,60% 7,19R$                           
G INCRA 0,20% 2,40R$                           
H FGTS 8,00% 95,91R$                         

35,30%  R$                      423,19 

2.3 Valor (R$)
A  R$                       220,00 

A.1 -R$                        71,93 
B  R$                       719,40 
C  R$                         10,30 
D  R$                       149,00 
E  R$                              -   
F  R$                          2,00 
G  R$                              -   

 R$                   1.028,77 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Nº Processo 0113.027587/2017
Licitação Número Pregão Eletrônico nº 54/2018
Data 31/10/2019

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)
31/10/2019

Brasília - DF

01/01/2019 a 31/12/2019

12

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço

Serviços de limpeza e conservação

Mão-de-obra
Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

5143-20
 R$                                                        1.198,87 

Servente Área Externa
01/01/2018 a 31/12/2018

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Total da Remuneração

MÓDULO 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Submódulo 2.1 – 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total do submódulo 2.1

Submódulo 2.2 – Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições:

Total do submódulo 2.2

Submódulo 2.3: Benefícios mensais e diários
Benefícios Mensais e Diários
Vale Transporte 
Desconto do Vale Transporte 
Auxílio alimentação 
Assistência odontológica 
Plano de Saúde 
Seguro de vida, invalidez
Seguro de vida e Auxilio funeral 
Contribuição Assistencial Patronal

Total de Benefícios mensais e diários



2 Valor (R$)
2.1 331,40R$                       
2.2 423,19R$                       
2.3 1.028,77R$                    

1.783,36R$                    

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,46%  R$                          5,51 
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04%  R$                          0,48 
C Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado 4,35%  R$                         52,15 
D Aviso prévio trabalhado 1,94%  R$                         23,26 
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado 0,68%  R$                          8,15 
F Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio trabalhado 0,08%  R$                          0,96 

7,55%  R$                        90,51 

4.1 Substituto nas ausências legais % Valor (R$)
A Substituto na cobertura de férias 1,70%  R$                         27,62 
B Substituto nas ausências legais 1,63%  R$                         19,54 
C Substituto na licença paternidade 0,02%  R$                          0,24 
D Substituto na ausências por acidente de trabalho 0,33%  R$                          3,96 
E Substituto no auxílio doença 0,05%  R$                          0,60 
F Substituto na licença maternidade 1,39%  R$                         16,66 

5,12%  R$                         68,62 
D Incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 4.1 1,81%  R$                         21,67 

6,93%  R$                        90,29 

4,2 Substituto na intrajornada % Valor (R$)
A Substituto no intervalo para repouso ou alimentação 0,00%  R$                              -   

0,00%  R$                              -   
D Incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 4.2 0,00%  R$                              -   

0,00%  R$                              -   

4 Valor (R$)
4.1 90,29R$                         
4.2 -R$                             

90,29R$                         

5 Valor (R$)
A  R$                         89,00 
B  R$                       457,50 
C  R$                         20,59 
D  R$                              -   

 R$                      567,08 

 5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos (Taxa de Administração Desp. Operacionais) 3,00%  R$                       111,90 
B Lucro 5,25%  R$                       201,71 

8,25%  R$                      313,61 
C

COFINS 7,60%  R$                       358,39 
PIS 1,65%  R$                         77,81 

ISS 5,00%  R$                       235,79 

C.4 Outros tributos 0,00%
14,25%  R$                      671,99 

 R$                      985,60 

Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais  e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Total do Módulo 2

MÓDULO 3 - Provisão para Rescisão

Total

MÓDULO 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Submódulo 4.1: Ausências legais

Subtotal

Total do submódulo 4.1

Submódulo 4.2 - Intrajornada

Subtotal

Total do submódulo 4.2

Quadro Resumo do Módulo 4 - Custo da reposição do profissional ausente
Custo de reposição do profissional ausente
Ausências legais
Intrajornada

Total do Módulo 4

MÓDULO 5: Insumos Diversos
Insumos Diversos
Uniformes
Materiais limpeza mensal
Equipamentos
Utensílios

Total de Insumos diversos

MÓDULO 6 - Custos indiretos, Lucro e Tributos

Subtotal - 1 (A + B)
Tributos
C1. Tributos Federais

C.2 Tributos Estaduais 

C.3 Tributos Municipais

Subtotal  2 ( C )
Total



(R$)
A  R$                    1.198,87 
B  R$                    1.783,36 
C  R$                         90,51 
D  R$                         90,29 
E  R$                       567,08 

 R$                   3.730,11 
E  R$                       985,60 

 R$                   4.715,71 

2 - Quadro-Resumo do Custo por Empregado
Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Benefícios Mensais e Diários
Módulo 3 – Provisão para Rescisão
Módulo 4 – Custo de reposição do profissional ausente
Módulo 5 - Insumo diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)
Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

Valor total por empregado
quatro mil, trezentos e sessenta reais e oitenta e quatro centavos

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019



A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF

C
Ano Acordo, Convenção ou Sentença normativa em Dissídio Coletivo - SEAC/DF 
e SINDISERVIÇOS.

D Nº de meses de execução contratual

Unidade de Medida  Qtde. total a contratar

m2

1 Tipo de serviço
2 CBO
3 Salário Normativo da Categoria Profissional
4 Categoria Profissional
5 Data base da categoria (dia/mês/Ano)

1 Composição da Remuneração % Valor (R$)
A Salário Base 100,00%  R$                    2.397,73 
B Adicional de periculosidade 0,00%  R$                              -   
C Adicional de insalubridade 0,00%  R$                              -   
D Adicional noturno 0,00%  R$                              -   
E Hora noturna adicional 0,00%  R$                              -   
F Adicional de Hora Extra 0,00%  R$                              -   
G Intervalo Intrajornada 0,00%  R$                              -   
H Outros Especificar 0,00%  R$                              -   

 R$                   2.397,73 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) salário 8,33%  R$                       199,73 
B Férias 9,12%  R$                       218,67 
C Adicional de férias 2,98%  R$                         71,45 

20,43%  R$                       489,85 
D Incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 2.1 7,21%  R$                       172,92 

27,64%  R$                      662,77 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)
A INSS 20,00% 479,55R$                       
B SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 59,94R$                         
C SAT 1,50% 35,97R$                         
D SESC ou SESI 1,50% 35,97R$                         
E SENAI - SENAC 1,00% 23,98R$                         
F SEBRAE 0,60% 14,39R$                         
G INCRA 0,20% 4,80R$                           
H FGTS 8,00% 191,82R$                       

35,30%  R$                      846,42 

2.3 Valor (R$)
A  R$                       220,00 

A.1 -R$                      143,86 
B  R$                       719,40 
C  R$                         10,30 
D  R$                       149,00 
E  R$                              -   
F  R$                          2,00 
G  R$                              -   

 R$                      956,84 

Vale Transporte 
Desconto do Vale Transporte 

31/10/2019

Benefícios Mensais e Diários

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Nº Processo 0113.027587/2017
Licitação Número Pregão Eletrônico nº 54/2018
Data

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

 R$                                                        2.397,73 
Encarregado

01/01/2018 a 31/12/2018

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Total da Remuneração

MÓDULO 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Submódulo 2.1 – 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total do submódulo 2.1

Brasília - DF

01/01/2019 a 31/12/2019

12

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço

Serviços de limpeza e conservação

Mão-de-obra
Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Submódulo 2.2 – Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições:

Total do submódulo 2.2

Submódulo 2.3: Benefícios mensais e diários

Auxílio alimentação 
Assistência odontológica 
Plano de Saúde 

Total de Benefícios mensais e diários

Seguro de vida, invalidez
Seguro de vida e Auxilio funeral 
Contribuição Assistencial Patronal

31/10/2019

4101-05



2 Valor (R$)
2.1 662,77R$                       
2.2 846,42R$                       
2.3 956,84R$                       

2.466,03R$                    

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,46%  R$                         11,03 
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04%  R$                          0,96 
C Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado 4,35%  R$                       104,30 
D Aviso prévio trabalhado 1,94%  R$                         46,52 
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado 0,68%  R$                         16,30 
F Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio trabalhado 0,08%  R$                          1,92 

7,55%  R$                      181,03 

4.1 Substituto nas ausências legais % Valor (R$)
A Substituto na cobertura de férias 1,70%  R$                         55,23 
B Substituto nas ausências legais 1,63%  R$                         39,08 
C Substituto na licença paternidade 0,02%  R$                          0,48 
D Substituto na ausências por acidente de trabalho 0,33%  R$                          7,91 
E Substituto no auxílio doença 0,05%  R$                          1,20 
F Substituto na licença maternidade 1,39%  R$                         33,33 

5,12%  R$                       137,23 
D Incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 4.1 1,81%  R$                         43,34 

6,93%  R$                      180,57 

4,2 Substituto na intrajornada % Valor (R$)
A Substituto no intervalo para repouso ou alimentação 0,00%  R$                              -   

0,00%  R$                              -   
D Incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 4.2 0,00%  R$                              -   

0,00%  R$                              -   

4 Valor (R$)
4.1 180,57R$                       
4.2 -R$                             

180,57R$                       

5 Valor (R$)
A  R$                         59,83 
B  R$                              -   
C  R$                              -   
D  R$                              -   

 R$                        59,83 

 5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos (Taxa de Administração Desp. Operacionais) 3,00%  R$                       158,56 
B Lucro 5,25%  R$                       285,80 

8,25%  R$                      444,35 
C

COFINS 7,60%  R$                       507,81 
PIS 1,65%  R$                       110,25 

ISS 5,00%  R$                       334,08 

C.4 Outros tributos 0,00%
14,25%  R$                      952,14 

 R$                   1.396,49 

MÓDULO 5: Insumos Diversos

Subtotal

Total do submódulo 4.2

Quadro Resumo do Módulo 4 - Custo da reposição do profissional ausente
Custo de reposição do profissional ausente

Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais  e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Total do Módulo 2

MÓDULO 3 - Provisão para Rescisão

Total

MÓDULO 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Submódulo 4.1: Ausências legais

Subtotal

MÓDULO 6 - Custos indiretos, Lucro e Tributos

Subtotal - 1 (A + B)
Tributos
C1. Tributos Federais

C.2 Tributos Estaduais 

C.3 Tributos Municipais

Uniformes
Materiais limpeza mensal
Equipamentos
Utensílios

Total de Insumos diversos

Ausências legais

Total do Módulo 4

Insumos Diversos

Intrajornada

Total do submódulo 4.1

Submódulo 4.2 - Intrajornada

Subtotal  2 ( C )
Total



(R$)
A  R$                    2.397,73 
B  R$                    2.466,03 
C  R$                       181,03 
D  R$                       180,57 
E  R$                         59,83 

 R$                   5.285,19 
E  R$                    1.396,49 

 R$                   6.681,68 

Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Benefícios Mensais e Diários
Módulo 3 – Provisão para Rescisão
Módulo 4 – Custo de reposição do profissional ausente
Módulo 5 - Insumo diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)
Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

Valor total por empregado
quatro mil, trezentos e sessenta reais e oitenta e quatro centavos

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019

2 - Quadro-Resumo do Custo por Empregado
Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Módulo 1 – Composição da Remuneração



Ao
Governo do Distrito Federal.
Secretaria de Estado de Mobilidade.
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal.
Superintendência Administrativa e Financeira.
Diretoria de materiais e Serviços.

Referência: Pregão Eletrônico nº 54/2018.

(1) (2) (1X2)
PRODUTIVIDADE 

(1/M2)
PREÇO 

HOMEM/MÊS
SUBTOTAL (R$/M2)

____1____
(30X800)

____1____
800,00

PREÇO UNITÁRIO MENSAL POR M2 6,14R$                      

(1) (2) (1X2)
PRODUTIVIDADE 

(1/M2)
PREÇO 

HOMEM/MÊS
SUBTOTAL (R$/M2)

____1____
(30X1500)
____1____
1.500,00

PREÇO UNITÁRIO MENSAL POR M2 3,27R$                      

(1) (2) (1X2)
PRODUTIVIDADE 

(1/M2)
PREÇO 

HOMEM/MÊS
SUBTOTAL (R$/M2)

____1____
(30X1200)
____1____
1.200,00

PREÇO UNITÁRIO MENSAL POR M2 4,09R$                      

(1) (2) (1X2)
PRODUTIVIDADE 

(1/M2)
PREÇO 

HOMEM/MÊS
SUBTOTAL (R$/M2)

____1____
(30X1000)
____1____
1.000,00

PREÇO UNITÁRIO MENSAL POR M2 4,91R$                      

(1) (2) (1X2)
PRODUTIVIDADE 

(1/M2)
PREÇO 

HOMEM/MÊS
SUBTOTAL (R$/M2)

____1____
(30X6000)
____1____
6.000,00

PREÇO UNITÁRIO MENSAL POR M2 0,82R$                      

(1) (2) (3) (4) (5) (4x5)
PRODUTIVIDADE 

(1/M2)

frequência 
HOMEM/MÊS 

(HORAS)

JORNADA DE 
TRABALHO NO 
MÊS (HORAS)

= (1x2x3) Ki PREÇO 

HOMEM/MÊS R$

SUBTOTAL 

(R$/M2)
____1____ ____1____

(4X300) 1.132,60
____1____ ____1____

300,00 188,76
1,39R$          

(1) (2) (3) (4) (5) (4x5)
PRODUTIVIDADE 

(1/M2)

frequência 
HOMEM/MÊS 

(HORAS)

JORNADA DE 
TRABALHO NO 
MÊS (HORAS)

= (1x2x3) Ki PREÇO 

HOMEM/MÊS R$

SUBTOTAL 

(R$/M2)
____1____ ____1____

(4X300) 188,76
____1____ ____1____

300,00 188,76
1,39R$          

16 0,00028255 4.715,71R$         1,33R$           

Face externa sem exposição a situação de risco
Esquadrias Externas

PREÇO UNITÁRIO MENSAL POR M2

SERVENTE 4.715,71R$              0,79R$                      

MÃO-DE-OBRA

1,33R$           

6.207,38R$         

Áreas com espaços livres- Saguão, hall e salão

Varrição de paseios e arruamentos

0,17R$                      

SERVENTE 4.701,80R$              3,92R$                      

MÃO-DE-OBRA

ENCARREGADO 6.207,38R$              0,21R$                      

SERVENTE 4.701,80R$              4,70R$                      

Áreas Externas

ENCARREGADO 6.207,38R$              

Pisos Frios

Almoxarifados/galpões

Oficinas

MÃO-DE-OBRA

ENCARREGADO 6.207,38R$              0,14R$                      

SERVENTE 4.701,80R$              3,13R$                      

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019

ENCARREGADO 16

MÃO-DE-OBRA

ENCARREGADO 16

0,0000094 0,06R$           

SERVENTE 16 0,00028255 4.715,71R$         

0,0000094 6.207,38R$         0,06R$           

SERVENTE

PREÇO UNITÁRIO MENSAL POR M2

Face interna

PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR M2 

MÃO-DE-OBRA

SERVENTE 4.701,80R$              5,88R$                      

0,26R$                      6.207,38R$              ENCARREGADO

Áreas Internas

MÃO-DE-OBRA

ENCARREGADO 6.207,38R$              0,03R$                      

MÃO-DE-OBRA
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Referência: Pregão Eletrônico nº 54/2018.

Área Física Metragem Produtividade Efetivo
Área Interna - Pisos Frios 21376,03 800 26,72
Área Interna - Almoxarifados/galpões 9476,78 1500 6,32
Área Interna - Oficinas 6886,61 1200 5,74
Área Interna - Áreas com espaços livres- Saguão, hall e salão 508,15 1000 0,51
Área Externa - Varrição de passeios e arruamentos 102104,71 6000 17,02
Esquadria - Face externa sem exposição a situação de risco 2086,78 300,00 0,59
Esquadria - Face interna 2086,78 300,00 0,59

57,48

Área Físca
Metragem 

Mensal
Unitário

Área Interna - Pisos Frios 21376,03 6,14R$           
Área Interna - Almoxarifados/galpões 9476,78 3,27R$           
Área Interna - Oficinas 6886,61 4,09R$           
Área Interna - Áreas com espaços livres- Saguão, hall e salão 508,15 4,91R$           
Área Externa - Varrição de passeios e arruamentos 102104,71 0,82R$           
Esquadria - Face externa sem exposição a situação de risco 2086,78 1,39R$           
Esquadria - Face interna 2086,78 1,39R$           

Total Anual  R$                         3.389.114,88 

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019.

três milhões, trezentos e oitenta e nove mil, cento e quatorze reais e oitenta e oito centavos

Total de efetivo de serventes

duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos

Total Mensal

131.248,82R$                             
30.989,07R$                               
28.166,23R$                               

2.495,02R$                                 
83.725,86R$                               

QUADRO RESUMO DO PREÇO - LOTE 1

2.900,62R$                                 
2.900,62R$                                 

282.426,24R$                             Total Mensal
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Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal.
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Referência: Pregão Eletrônico nº 54/2018.

Servente Área Interna
Descrição Qtde. Anual Unitário Total

Calça de brim 4 60,00R$         240,00R$                         
Camisa de algodão 4 40,00R$         160,00R$                         
Camisa de algodão manga longa 4 47,00R$         188,00R$                         
Meias de algodão 4 7,00R$           28,00R$                           
Tênis ou bota com sola de borracha 4 80,00R$         320,00R$                         

936,00R$                         
78,00R$                           

Servente Área Externa
Descrição Qtde. Anual Unitário Total

Calça de brim 4 60,00R$         240,00R$                         
Camisa de algodão 4 40,00R$         160,00R$                         
Camisa de algodão manga longa 4 47,00R$         188,00R$                         
Meias de algodão 4 7,00R$           28,00R$                           
Tênis ou bota com sola de borracha 4 80,00R$         320,00R$                         
Bonés árabe, tipo legionário. 4 33,00R$         132,00R$                         

1.068,00R$                      
89,00R$                           

Encarregado Masculino
Descrição Qtde. Anual Unitário Total

Calça social 4 45,00R$         180,00R$                         
Camisa social 4 40,00R$         160,00R$                         
Sapato social 2 48,00R$         96,00R$                           
Meia social 4 8,00R$           32,00R$                           
Cinto em couro 4 12,00R$         48,00R$                           

516,00R$                         
43,00R$                           

Encarregado Feminino
Descrição Qtde. Anual Unitário Total

Calça social 4 80,00R$         320,00R$                         
Camisa de manga e ou baby look 4 80,00R$         320,00R$                         
Sapato social 2 100,00R$       200,00R$                         
Meia 4 20,00R$         80,00R$                           

920,00R$                         
76,67R$                           

59,83R$                           

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019.

UNIFORME

Valor mensal

Total
Valor mensal

Total

Valor mensal

Média dos uniformes dos encarregados

Total
Valor mensal

Total
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Referência: Pregão Eletrônico nº 54/2018.

ITEM MATERIAIS PARA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO UM. MEDIDA MARCA QTDE. PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1

Água sanitária, à base de cloro. Hipoclorito de sódio,

hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro ativo variando de

2 a 2,50%, cor levemente amareloesverdeada. 5L.

Unidade Q-Boa, Triex, 
Brilhante ou similar 41 14,56R$            596,96R$        

2 Álcool, tipo etilico hidratado, concentração 92,8 INPM. 1
litro Litro Aldeia, Zulu, 

Minalcool ou similar 24 4,06R$             97,44R$          

3 Aromatizante 5 litros Bombona 24 17,68R$            424,32R$        

4 Balde Unidade Brasplástico, 
Plasvale ou similar 10 7,28R$             72,80R$          

5 Cera líquida 5 litros (concentrado) Bombona Ingleza ou similar 9 62,40R$            561,60R$        

6
Desinfetante líquido. Desinfetante e germicida eucalipto 5

litros
Bombona

Vinólia, SOAP, 
Mirax, Renko ou 

similar
15 26,00R$            390,00R$        

7 Desodorizador sanitário, refil tablete sólido de 35g Unidade 432 0,78R$             336,96R$        
8 Detergente neutro 5 litros Bombona Renko ou similar 17 17,68R$            300,56R$        
9 Disco scotch brite 380 Unidade Betanin ou similar 12 15,08R$            180,96R$        
10 Escova de encerar 380 Unidade 10 15,08R$            150,80R$        
11 Escova de lavar 380 Unidade 10 29,12R$            291,20R$        
12 Escovinha de nylon Unidade 8 2,08R$             16,64R$          
13 Espanador Unidade 8 13,52R$            108,16R$        

14
Esponja de fibra dupla face

Unidade 3M, Betanin, Scotch 
Brite ou similar 48 0,62R$             29,76R$          

15
Flanela para limpeza, 100% de algodão, cor amarela de

tom forte, lisa
Unidade

Tok limp, Entrevin, 
Copa Limpa ou 

similar
36 1,56R$             56,16R$          

16 lã de aço Pacote Bombril, Assolam 
ou similar 15 1,25R$             18,75R$          

17 Limpa pedra 7 litros Bombona Renko ou similar 18 28,08R$            505,44R$        

18 Limpa vidro líquido, bombona com 5 litros Unidade Johnson, Signa, 
Officer ou similar 12 26,00R$            312,00R$        

19
Lustra móveis. Emulsão aquosa cremosa, perfumada,

aroma lavanda 200ml com bico econômico
Unidade Johnson ou similar 6 3,64R$             21,84R$          

20

Luva para limpeza. de látex natural, com revestimento
interno, reforçada, com superfície externa
antiderrapante. Deverá estar em conformidade com as
normas da ABNT NBR 13.393.

Par Sanro, Soft ou 
similar 24 3,38R$             81,12R$          

21 Mangueira 3/4 Metro 120 2,60R$             312,00R$        

22
Pá para lixo

Unidade Ideal, Condor, 
Varrebrás ou similar 8 4,16R$             33,28R$          

23

Papel higiênico, 100% fibras naturais, picotado, grofado,
com relevo, folha dupla na cor branca (100%
branca), neutro, de primeira qualidade. Fardo com 64

rolos medindo 30cm x 10 cm. A embalagem deverá ter
boa visibilidade do produto.

Fardo
Neve, Inovata, 

Renova, Charme, 
Personal ou similar

120 53,04R$            6.364,80R$     

24
Papel Toalha, folha dupla, picotada, cor branca (100%
branca), super resistente, de rápida absorção, primeira
qualidade. Pacote com 5 fardos de 1000 folhas

Pacote
Inovata,Fofel, 

Florax Premioum, 
Maxpaper ou similar

285 46,00R$            13.110,00R$    

25 Polidor Unidade 9 14,56R$            131,04R$        

26 Purificador de ar Unidade Bombril, Airwick ou 
similar 8 7,28R$             58,24R$          

27 Rodo, com cabo de madeira plastificada com rosca,
suporte plástico, 40cm, 02 borrachas. Unidade Varrebrás, Castro 

Naves ou similar 16 5,51R$             88,16R$          

28

Sabão em barra, de glicerina, 200g, na cor azul.
Embalado em saco plástico, EB 56/54 da ABNT, contendo
05 unidades. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência, número do lote,
validade e número de registro no Ministério da Saúde.

Unidade Minuano, Ipê ou 
similar 28 1,35R$             37,80R$          

29 Sabão em pó (5 Kg) Unidade Omo, Minuano 6 31,20R$            187,20R$        

30
Sabonete líquido, aspecto físico viscoso, com fragrância

de coco ou erva-doce, ph neutro, bombona com 5 litros
Bombona Johnson, Signa ou 

similar 18 15,60R$            280,80R$        

RELAÇÃO DE MATERIAL - LOTE 01



31

Saco plástico lixo, 100 litros, 6 micras, cor preta, largura
75, altura 105, de polipropileno. Deverá estar em
conformidade com as normas da ABNT NBR
9190/9191/13055 / 13056. Fardo com 100 unidades.

Fardo Brasplástico, Castro 
Naves ou similar 30 21,84R$            655,20R$        

32
Saco plástico para lixo 60 litros. Deverá estar em

conformidade com as normas da ABNT NBR

9190/9191/13055 /13056. Fardo com 100 unidades.

Fardo Brasplástico, Castro 
Naves ou similar 14 10,40R$            145,60R$        

33
Saco para limpeza, alvejado especial, cor branca ou azul

e branco. Deve estar em conformidade com as normas

da ABNT NBR 9190/9191/13055/13056

Unidade Bettanin, Algobom, 
Pontex ou similar 36 3,85R$             138,60R$        

34 Suporte de esponja de fibra do tipo LT Unidade 6 15,60R$            93,60R$          

35 Tela de mictório Unidade Euro, Bralimpia ou 
similar 24 2,29R$             54,96R$          

36
Vassoura de pêlo de 20/40cm com cabo

Unidade
Varrebrás, Bettanin, 

São Bernando ou 
similar

10 7,28R$             72,80R$          

37
Vassoura de pêlo de 60cm com cabo

Unidade
Varrebrás, Bettanin, 

São Bernando ou 
similar

10 9,36R$             93,60R$          

38 Vassoura de piaçava Unidade São Bernardo ou 
similar 8 6,24R$             49,92R$          

39 Vassourinha sanitária, com cerdas de nylon, cabo de
madeira Unidade Bettanin ou similar 10 3,64R$             36,40R$          

40 Tirador de aranha Unidade 3 12,48R$            37,44R$          
26.534,91R$    

457,50R$        
Valor mensal
Valor mensal dividido pelo número de empregados

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019.
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Referência: Pregão Eletrônico nº 54/2018.

Unitário Total
1 Escada média de 5 degraus 10 145,00R$                 1.450,01R$         1,45R$          3 50,0000% 725,01R$     60,42R$        
2 Escada grande de 5 degraus 10 189,00R$                 1.890,01R$         1,89R$          3 50,0000% 945,01R$     78,75R$        
3 Enceradeira industrial 10 1.600,00R$              16.000,00R$        16,00R$         3 34,0000% 5.440,00R$   453,33R$      
4 Aspirador de pó comercial 4 700,00R$                 2.800,00R$         2,80R$          3 0,3435% 9,62R$         0,80R$          
5 Máquina de lavar alta pressão 3 1.400,00R$              4.200,00R$         4,20R$          3 34,0000% 1.428,00R$   119,00R$      

6

Coletor de lixo seletivo, cinco 
divisões, cores diversas, 
capacidade de 40 litros por 
lixeira

17 1.000,00R$              17.000,00R$        

17,00R$         

3 34,0000% 5.780,00R$   481,67R$      

Total 5.034,00R$              43.340,02R$        43,34R$         1.193,97R$   
20,59R$        Valor por posto (valor dividido por 38 serventes)

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019

Relação de Equipamentos 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE. Valor Manutenção 
(0,1% a.m) DURAÇÃO Depreciação 

(% a.a.)
VR 

Depreciado Valor Mensal
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Referência: Pregão Eletrônico nº 54/2018.

Categoria Valor unitário Qtde. de 
VT por dia

Dias 
trabalhados Total por mês Salário Desconto de 

6%
Total a lançar na 

planilha

Encarregado 5,00R$              2 22 220,00R$         2.312,18R$       138,73R$          81,27R$                  
Servente 5,00R$              2 22 220,00R$         1.156,09R$       69,37R$            150,63R$               

Categoria Valor unitário Qtde. de 
VT por dia

Dias 
trabalhados Total por mês Salário Desconto Total a lançar na 

planilha

Encarregado 32,70R$            1 22 719,40R$         2.312,18R$       -R$                719,40R$               
Servente 32,70R$            1 22 719,40R$         1.156,09R$       -R$                719,40R$               

Categoria Valor unitário Qtde. Total por mês Salário Desconto Total a lançar na 
planilha

Encarregado 10,30R$            1 10,30R$           2.312,18R$       -R$                10,30R$                  
Servente 10,30R$            1 10,30R$           1.156,09R$       -R$                10,30R$                  

Categoria Valor unitário Qtde. Total por mês Salário Desconto Total a lançar na 
planilha

Encarregado 149,00R$          1 149,00R$         2.312,18R$       -R$                149,00R$               
Servente 149,00R$          1 149,00R$         1.156,09R$       -R$                149,00R$               

Categoria Valor unitário Qtde. Total por mês Salário Desconto Total a lançar na 
planilha

Encarregado 2,00R$              1 2,00R$             2.312,18R$       -R$                2,00R$                    
Servente 2,00R$              1 2,00R$             1.156,09R$       -R$                2,00R$                    

Seguro de vida e assistência funeral - Cláusula 16ª da CCT assinada entre o SEAC/DF e o SINDISERVIÇOS/DF.

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019

Memória de cálculo dos Benefícios 

Vale Transporte

Ticket alimentação 

Assistência odontológica entre o SEAC/DF e o SINDISERVIÇOS/DF.

Plano de ambulatorial - Cláusula 15ª da CCT assinada entre o SEAC/DF e o SINDISERVIÇOS/DF.
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Referência: Pregão Eletrônico nº 54/2018.

2.1
13º Salário, Férias e Adicional de
Férias

%

A
13º (décimo terceiro) salário

8,33%
Art. 7º, VIII, CF/88; e Lei Nº
4.090/62 1 / 12 x 100 = 8,33

B

Férias

9,12%

C

Adicional de férias 

2,98%

20,43%

D
Incidência do submódulo 2.2 sobre 
o submódulo 2.1

7,21%

27,64%

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições %

A INSS 20,00%

B SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50%

C
SAT

1,50%
Art.22, II, da Lei Nº 8.212/91; e
art.10 da Lei Nº 10.666/03

Seguro de acidente de trabalho, conforme a norma em vigor, há aplicação do FAP, que
no caso de nossa empresa é 0,5 (coforme doc. Anexo emitido pela DATAPREV e
GFIP), ou seja: 3 x 0,5 = 1,5

A SESC ou SESI 1,50%
E SENAI - SENAC 1,00%
F SEBRAE 0,60%
G INCRA 0,20%
H FGTS 8,00%

35,30%

3 Provisão para Rescisão %

A Aviso prévio indenizado 1,81%
Artigos 7º, XXI da CF/88; e Arts.
477, 487 e 491 da CLT)

(33 ÷ 365 x 0,20 x 100 = 1,81%) nos termos da CCT

B
Incidência do FGTS sobre aviso
prévio indenizado 

0,14% 8% x 1,81% = 0,14 8% x 1,81% x 100 = 0,14%

C
Multa sobre FGTS e contribuições
sociais sobre o aviso prévio
indenizado

0,07% 8% x 50% x 1,81% = 0,07

D Aviso prévio trabalhado 0,29%
Art. 487 e 488 da CLT; Inc. XXI do
Art. 7º da CF

07 ÷ 30 ÷ 12 x 0,15 x 100 = 0,29%) nos termos da CCT

E
Incidência dos encargos do
submódulo 2.2 sobre aviso prévio
trabalhado

0,10% 35,30% x 0,29% = 0,10%

F
Multa sobre FGTS e contribuições
sociais sobre o aviso prévio
trabalhado

0,01% 8% x 50% x 0,29% = 0,01

G FGTS nas rescisões sem justa causa 5,00%

7,42%

4.1 Ausências legais %

A
Férias (custo do ferista - cobertura
do residente)

1,70%

JUSTIFICATIVA DOS ENCARGOS SOCIAIS

Submódulo 2.1 – 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Art. 7º, XVII, CF/88; e Art. 129 da
CLT, com redação dada pela IN nº 5
MPDG

Lei nº 8.029/90
Art. 1°, inciso I do Decreto-Lei n° 1.146/1970, Lei Complementar nº 11/71
Lei Nº 8.036/90, art. 15

Submódulo 2.2 – Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições:

MÓDULO 3 - Provisão para Rescisão

Subtotal

Total do submódulo 2.1

Total do submódulo 2.2

MÓDULO 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Abono de Férias – Estudos do CNJ – Resolução nº 98/2009 Abono de Férias - A

Constituição Federal, em seu art. 7º, inciso XVII, prevê que as férias sejam pagas com

adicional de, pelo menos, 1/3 (um terço) da remuneração do mês. Assim, a provisão para 

atender as despesas relativas ao abono de férias corresponde a: (1/3)*(5/56) x 100 =

2,98%. “Férias – Afastamento de 30 dias, sem prejuízo da remuneração, após cada

período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho. O pagamento ocorre conforme

preceitua o artigo 129 e o inciso I, artigo 130, do Decreto-Lei nº 5.452/43 - CLT. Pode-

se determinar a provisão mensal considerando que na duração do contrato de 60 meses o 

empregado tem 5 meses de férias e labora em 56 meses. Desse modo a provisão mensal

pode ser obtida pelo cálculo: (5/56) x 100 = 8,93%.” – ( vide Anexo I – Resolução nº

98/CNJ) Férias + Abono de Férias = 2,98% + 8,93% = 11,91% - Considerando a

proporção de 1/11 ao invés de 1/12 temos o percentual de 9,09%. Férias + Abono de

Férias = 2,98% + 9,09 % = 12,07 12,10 % 

Lei Complementar Nº 110/01; e Leis Nºs 8.036/90 e 9.491/97; bem como, o previsto no Anexo III, item 2 e os percentuais
incidentes sobre a remuneração conforme quadro do referido anexo, todos na IN nº 5 de 30/05/2018

Esse percentual corresponde aos valores destacados no sobmódulo 2.1 dividido por 12 e divido pela remuneração do
empregado

35,30% x 20,43%  x 100 = 7,21%

Lei Nº 8.212/91, art. 22, inciso I
Art. 3°, inciso I do Decreto n° 87.043/1982, art. 15 – Lei nº 9.424/96, art. 1º § 1º – Decreto Nº 6.003/2006, art. 212 § 5º da 
Constituição Federal

Artigo 30 da Lei nº 8.036/90 e  e art. 1º da Lei nº 8.154/90
Decreto-Lei nº 2.318/86.

Total

Submódulo 4.1: Ausências legais



B Ausências legais 3,60%

C Licença paternidade 0,02%

D Ausências por acidente de trabalho 0,28%

E Auxílio doença 0,28%
F Licença maternidade 0,10%

5,98%

D
Incidência do submódulo 2.2 sobre 
o submódulo 4.1

2,11%

8,09%

4,2 intrajornada %

A
Intervalo para repouso ou
alimentação

0,00%

0,00%

D
Incidência do submódulo 2.2 sobre 
o submódulo 4.2

0,00%

0,00%

Ausências legais (13 ÷ 30 ÷ 12) = 3,60% A CCT especifica o seguinte: CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA -

AUSÊNCIA REMUNERADA O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário: a) 2 (dois) dias

consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua CTPS, viva

sob sua dependência econômica; b) 3 (três) dias consecutivos em virtude de casamento; ... d) 1 (um) dia para acompanhamento

de saúde de filho menor de quatorze anos ou se for portador de necessidades especiais de qualquer idade, limitado há 05

(cinco) dias por ano, desde que haja comprovação, por meio de atestado de saúde competente, a ser apresentado no primeiro

dia do retorno ao trabalho, que contenha o horário de atendimento, nome do filho atendido, tipo de atendimento e o nome do

acompanhante; e) no período (horas), especificado no atestado médico, para comparecimento em consultas e/ou exames. O

atestado deverá ser entregue na empresa ou ao representante da empresa no dia útil posterior a realização da consulta/exame.

Além dessas ausências a norma ainda permite: por 1 (um) dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação

voluntária de sangue devidamente comprovada; até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos

termos da lei respectiva; Dessa forma foram considerados 13 dias.

Total do submódulo 4.1

Submódulo 4.2 - Intrajornada

(5/30)/12 x 0,015 x 100 = 0,02% A CCT especifica o seguinte: CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - AUSÊNCIA
REMUNERADA O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário: ... c) 5 (cinco) dias
consecutivos em caso de nascimento de filho

35,30% x 6,58% - 2,32%

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019.

Consideramos 1 falta por ano, assim:  (07 ÷ 30 ÷ 12) x 100 = 0,28%)

Consideramos que 1 falta por ano possa ocorrer quanto a essa parcela, assim: 1/30/12 x 100 = 0,28%

Subtotal

Total do submódulo 4.2

Subtotal



Ao
Governo do Distrito Federal.
Secretaria de Estado de Mobilidade.
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal.
Superintendência Administrativa e Financeira.
Diretoria de materiais e Serviços.

Referência: Pregão Eletrônico nº 54/2018.

FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão executados pela CONTRATADA conforme discriminado abaixo:

LIMPEZA (serviços executados pelo Auxiliar de Serviços Gerais)

Áreas Internas 

Diariamente, uma vez quando não explicitado;

Limpar os pisos de cimento; 
Limpar, remover manchas e lustrar os pisos encerados;
Limpar, por via úmida e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de
Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;
Lavagem geral com detergente, não corrosivo, de todos os pisos, incluindo escadas;
Proceder à lavagem e desinfecção de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneantes
domissanitários, duas vezes ao dia;
Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários e outras áreas molhadas, duas
vezes ao dia nas áreas administrativas;
Limpar por via úmida, com álcool os tampos das mesas e assentos dos refeitórios/copas;
Limpar por via úmida o pó dos telefones com produtos adequados;
Retirar o lixo três vezes ao dia condicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo-os
para local indicado pela Administração;
Deverá ser procedida a coleta seletiva de material para reciclagem separando os resíduos
recicláveis, procedida pela coleta seletiva de papel para reciclagem, quando couber, no termos
Limpar corrimãos;
Limpar bebedouros de coluna e friccionar com álcool a 70% nas parte cromadas e repor água,
Executar transporte/movimentação de móveis, pequeno objetos e material de informática, exceto
cofres de qualquer tamanho;
Substituir sacos de lixo das lixeiras das salas e sanitários;
Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

Semanalmente, uma vez, quando não explicitado



Limpar por via úmida, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris,
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos,
Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando pó;
Aspirar o pó em todo o piso acarpetado;
Limpar corrimãos;
Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;
Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica ou madeira;
Limpar, com produto neutro, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético;
Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis
Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas;
Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras etc;
Limpar os vidros das divisórias e portas internas e externas, além das faces internas das janelas;
Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite com detergente,
Limpar por via úmida o pó dos telefones com produtos adequados;
Limpar os quadros em geral;
Vasculhar paredes e tetos para a retirada de teias de aranha;
Lavar os cestos de lixo;
Limpar o piso do auditório (carpete);
Limpeza geral dos pisos, das manchas de qualquer natureza que surjam nas paredes, divisórias e
portas, usando material apropriado;
Executar demais serviços considerados necessários a frequência semana.

Quinzenalmente

Limpar todos os vidros (face interna), de conformidade com as normas de segurança do
trabalho, aplicando-lhes produtos;
Limpeza geral com polimento de todas as esquadrias internas, basculantes, peitorais e rodapés.
Polimento de todos os móveis existentes;
Fornecimento e substituição da areia dos cinzeiros, tipo piso;
Limpar, por via úmida, as geladeiras das copas

Mensalmente 

Limpar todas as luminárias, globos, ventiladores, cortinas e persianas;
Limpar forros, paredes e rodapés;
Limpar os filtros dos condicionadores de ar;
Limpeza das caixas de gorduras;
Limpeza de manchas de paredes de alvenaria;
Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês.

Semestralmente, uma vez

Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança do
trabalho, aplicando-lhes produtos;



Lavar com máquina lavadora de alta pressão os banheiros dos próprios do DER-DF, de forma a
retirar quaisquer manchas de sujeiras que não foram tirados por meio de limpeza comum, em
pisos, rejuntes, portas, janelas e outros materiais instalados nos banheiros.

Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias dos tetos
Desinfecção das caixas d’água

Anualmente,uma vez quando não explicitado:

Efetuar lavagem das áreas acarpetadas;
Lavar as caixas d’água dos prédios, remover a lama depositada e desinfetá-las
Quaisquer outros serviços julgados necessários ao asseio e higiene das dependências do órgão.

Áreas Externas

Diariamente, uma vez quando não explicitado

Varrição dos pátios e limpeza dos ralos, quando necessário, para evitar obstrução;
 Catação de papéis soltos nas áreas pertencentes ao Órgão, inclusive estacionamentos;
Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo-os para o local
indicado pela Administração;
Deverá ser procedida a coleta seletiva de material para reciclagem separando os resíduos
recicláveis, procedida pela coleta seletiva de papel para reciclagem, quando couber, no termos
Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

Semanalmente, uma vez

Remover folhas, papéis e detritos usando equipamento apropriado;
Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Mensalmente, uma vez

Proceder a limpeza de toda área externa, removendo-os para o local indicado pela
Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

Semestralmente, uma vez 

Executar demais serviços considerados necessários durante o semestre.

Anualmente, uma vez

Executar demais serviços considerados necessários durante o ano.



Quando da execução dos serviços em lugares de fluxo parcial ou intenso de pessoas, a
CONTRATADA deve disponibilizar placas sinalizadoras com indicativo de: “cuidado, piso
molhado”, “banheiro fora de uso” e “ não entre”; e outras que se façam necessárias.

Brasília - DF 31 de Outubro de 2019



Ao
Governo do Distrito Federal.
Secretaria de Estado de Mobilidade.
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal.
Superintendência Administrativa e Financeira.
Diretoria de materiais e Serviços.

Referência: Pregão Eletrônico nº 54/2018.

Prezados Senhores,

 R$                    558.084,60 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada e credenciada junto aos órgãos competentes para prestação, de forma

contínua, de serviços de limpeza ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, com a disponibilização de mão

de obra e materiais.

LICITANTE: R&R Serviços de Limpeza e Conservação Ltda., estabelecida na ADE, Conjunto 02, Lote 02, Loja 01 – Águas

Claras - DF , CEP 71.985-300, Fone: 061 3963-8153 - e-mail: rr@rrlimpezaeconservacao.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o

n.º 08.173.071/0001-06, inscrição estadual (GDF) nº 07.478.815/001-87.

Decorre do conteúdo da presente proposta a explicitação do seguinte preço de 

julgamento (global anual) para Lote 02

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019.

Apresentamos nossa proposta para o Lote 02 da presente licitação, de acordo com as disposições do Edital.

quinhentos e cinqüenta e oito mil, oitenta e quatro reais e sessenta centavos

No valor proposto estão incluídos todos os custos e todas as despesas, diretas e indiretas, para a execução dos serviços objeto

da licitação, em conformidade com as especificações e demais condições e exigências constantes do Edital.

O prazo da validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.

Indicamos a convenção coletiva de trabalho ou a norma coletiva a que estamos obrigados: SEAC e SINDISERVIÇOS

registrada sob o nº DF 000010/2019.

Declaramos que cumpriremos todas as especificações, prazos e demais condições estabelecidas para a prestação dos serviços
no Termo de Referência constante do Anexo I deste edital do Pregão Eletrônico nº 54/25018-DER.  

Observação: Requerida apresentação de documentos e proposta em 07/02/2020.



A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF

C
Ano Acordo, Convenção ou Sentença normativa em Dissídio Coletivo - SEAC/DF 
e SINDISERVIÇOS.

D Nº de meses de execução contratual

Unidade de Medida  Qtde. total a contratar

m2

1 Tipo de serviço
2 CBO
3 Salário Normativo da Categoria Profissional
4 Categoria Profissional
5 Data base da categoria (dia/mês/Ano)

1 Composição da Remuneração % Valor (R$)
A Salário Base 100,00%  R$                    1.198,87 
B Adicional de periculosidade 0,00%  R$                              -   
C Adicional de insalubridade 0,00%  R$                              -   
D Adicional noturno 0,00%  R$                              -   
E Hora noturna adicional 0,00%  R$                              -   
F Adicional de Hora Extra 0,00%  R$                              -   
G Intervalo Intrajornada 0,00%  R$                              -   
H Outros Especificar 0,00%  R$                              -   

 R$                   1.198,87 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) salário 8,33%  R$                         99,87 
B Férias 9,12%  R$                       109,34 
C Adicional de férias 2,98%  R$                         35,73 

20,43%  R$                       244,94 
D Incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 2.1 7,21%  R$                         86,46 

27,64%  R$                      331,40 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)
A INSS 20,00% 239,77R$                       
B SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 29,97R$                         
C SAT 1,50% 17,98R$                         
D SESC ou SESI 1,50% 17,98R$                         
E SENAI - SENAC 1,00% 11,99R$                         
F SEBRAE 0,60% 7,19R$                           
G INCRA 0,20% 2,40R$                           
H FGTS 8,00% 95,91R$                         

35,30%  R$                      423,19 

2.3 Valor (R$)
A  R$                       220,00 

A.1 -R$                        71,93 
B  R$                       719,40 
C  R$                         10,30 
D  R$                       149,00 
E  R$                              -   
F  R$                          2,00 
G  R$                              -   

 R$                   1.028,77 

Total da Remuneração

Mão-de-obra
Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

 R$                                                        1.198,87 
Servente Área Interna
01/01/2019 a 31/12/2019

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

5143-20

MÓDULO 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.2 – Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições:

Contribuição Assistencial Patronal
Total de Benefícios mensais e diários

Submódulo 2.3: Benefícios mensais e diários
Benefícios Mensais e Diários
Vale Transporte 

Seguro de vida e Auxilio funeral 

Total do submódulo 2.2

Submódulo 2.1 – 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total do submódulo 2.1

Desconto do Vale Transporte 
Auxílio alimentação 
Assistência odontológica 
Plano de Saúde 
Seguro de vida, invalidez

Serviços de limpeza e conservação

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Nº Processo 0113.027587/2017
Licitação Número Pregão Eletrônico nº 54/2018
Data 31/10/2019

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)
31/10/2019

Brasília - DF

01/01/2019 a 31/12/2019

12

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço



2 Valor (R$)
2.1 331,40R$                       
2.2 423,19R$                       
2.3 1.028,77R$                    

1.783,36R$                    

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,46%  R$                          5,51 
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04%  R$                          0,48 
C Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado 4,35%  R$                         52,15 
D Aviso prévio trabalhado 1,94%  R$                         23,26 
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado 0,68%  R$                          8,15 
F Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio trabalhado 0,08%  R$                          0,96 

7,55%  R$                        90,51 

4.1 Substituto nas ausências legais % Valor (R$)
A Substituto na cobertura de férias 1,70%  R$                         27,62 
B Substituto nas ausências legais 1,63%  R$                         19,54 
C Substituto na licença paternidade 0,02%  R$                          0,24 
D Substituto na ausências por acidente de trabalho 0,33%  R$                          3,96 
E Substituto no auxílio doença 0,05%  R$                          0,60 
F Substituto na licença maternidade 1,39%  R$                         16,66 

5,12%  R$                         68,62 
D Incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 4.1 1,81%  R$                         21,67 

6,93%  R$                        90,29 

4,2 Substituto na intrajornada % Valor (R$)
A Substituto no intervalo para repouso ou alimentação 0,00%  R$                              -   

0,00%  R$                              -   
D Incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 4.2 0,00%  R$                              -   

0,00%  R$                              -   

4 Valor (R$)
4.1 90,29R$                         
4.2 -R$                             

90,29R$                         

5 Valor (R$)
A  R$                         78,00 
B  R$                       597,01 
C  R$                         33,63 
D

 R$                      708,64 

 5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos (Taxa de Administração Desp. Operacionais) 5,00%  R$                       193,58 
B Lucro 6,79%  R$                       276,03 

11,79%  R$                      469,61 
C

COFINS 7,60%  R$                       384,77 
PIS 1,65%  R$                         83,53 

ISS 5,00%  R$                       253,14 

C.4 Outros tributos 0,00%
14,25%  R$                      721,44 

 R$                   1.191,05 

C.3 Tributos Municipais

MÓDULO 6 - Custos indiretos, Lucro e Tributos

Subtotal  2 ( C )

Tributos
Subtotal - 1 (A + B)

C.2 Tributos Estaduais 

Total

Custo de reposição do profissional ausente
Ausências legais
Intrajornada

Total do Módulo 4

C1. Tributos Federais

Total de Insumos diversos

Insumos Diversos
Uniformes
Materiais limpeza mensal
Equipamentos
Utensílios

MÓDULO 5: Insumos Diversos

Quadro Resumo do Módulo 4 - Custo da reposição do profissional ausente

MÓDULO 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Submódulo 4.1: Ausências legais

Submódulo 4.2 - Intrajornada

Subtotal

Subtotal

Total do submódulo 4.1

Total do submódulo 4.2

GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Total do Módulo 2

Total

MÓDULO 3 - Provisão para Rescisão

Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais  e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º Salário, Férias e Adicional de Férias



(R$)
A  R$                    1.198,87 
B  R$                    1.783,36 
C  R$                         90,51 
D  R$                         90,29 
E  R$                       708,64 

 R$                   3.871,67 
E  R$                    1.191,05 

 R$                   5.062,72 Valor total por empregado
cinco mil, sessenta e dois reais e setenta e dois centavos

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019

2 - Quadro-Resumo do Custo por Empregado
Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Benefícios Mensais e Diários
Módulo 3 – Provisão para Rescisão
Módulo 4 – Custo de reposição do profissional ausente

Subtotal (A + B + C+ D + E)
Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

Módulo 5 - Insumo diversos



A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF

C
Ano Acordo, Convenção ou Sentença normativa em Dissídio Coletivo - SEAC/DF 
e SINDISERVIÇOS.

D Nº de meses de execução contratual

Unidade de Medida  Qtde. total a contratar

m2

1 Tipo de serviço
2 CBO
3 Salário Normativo da Categoria Profissional
4 Categoria Profissional
5 Data base da categoria (dia/mês/Ano)

1 Composição da Remuneração % Valor (R$)
A Salário Base 100,00%  R$                    1.198,87 
B Adicional de periculosidade 0,00%  R$                              -   
C Adicional de insalubridade 0,00%  R$                              -   
D Adicional noturno 0,00%  R$                              -   
E Hora noturna adicional 0,00%  R$                              -   
F Adicional de Hora Extra 0,00%  R$                              -   
G Intervalo Intrajornada 0,00%  R$                              -   
H Outros Especificar 0,00%  R$                              -   

 R$                   1.198,87 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) salário 8,33%  R$                         99,87 
B Férias 9,12%  R$                       109,34 
C Adicional de férias 2,98%  R$                         35,73 

20,43%  R$                       244,94 
D Incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 2.1 7,21%  R$                         86,46 

27,64%  R$                      331,40 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)
A INSS 20,00% 239,77R$                       
B SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 29,97R$                         
C SAT 1,50% 17,98R$                         
D SESC ou SESI 1,50% 17,98R$                         
E SENAI - SENAC 1,00% 11,99R$                         
F SEBRAE 0,60% 7,19R$                           
G INCRA 0,20% 2,40R$                           
H FGTS 8,00% 95,91R$                         

35,30%  R$                      423,19 

2.3 Valor (R$)
A  R$                       220,00 

A.1 -R$                        71,93 
B  R$                       719,40 
C  R$                         10,30 
D  R$                       149,00 
E  R$                              -   
F  R$                          2,00 
G  R$                              -   

 R$                   1.028,77 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Nº Processo 0113.027587/2017
Licitação Número Pregão Eletrônico nº 54/2018
Data 31/10/2019

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)
31/10/2019

Brasília - DF

01/01/2019 a 31/12/2019

12

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço

Serviços de limpeza e conservação

Mão-de-obra
Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

5143-20
 R$                                                        1.198,87 

Servente Área Externa
01/01/2018 a 31/12/2018

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Total da Remuneração

MÓDULO 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Submódulo 2.1 – 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total do submódulo 2.1

Submódulo 2.2 – Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições:

Total do submódulo 2.2

Submódulo 2.3: Benefícios mensais e diários
Benefícios Mensais e Diários
Vale Transporte 
Desconto do Vale Transporte 
Auxílio alimentação 
Assistência odontológica 
Plano de Saúde 
Seguro de vida, invalidez
Seguro de vida e Auxilio funeral 
Contribuição Assistencial Patronal

Total de Benefícios mensais e diários



2 Valor (R$)
2.1 331,40R$                       
2.2 423,19R$                       
2.3 1.028,77R$                    

1.783,36R$                    

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,46%  R$                          5,51 
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04%  R$                          0,48 
C Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado 4,35%  R$                         52,15 
D Aviso prévio trabalhado 1,94%  R$                         23,26 
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado 0,68%  R$                          8,15 
F Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio trabalhado 0,08%  R$                          0,96 

7,55%  R$                        90,51 

4.1 Substituto nas ausências legais % Valor (R$)
A Substituto na cobertura de férias 1,70%  R$                         27,62 
B Substituto nas ausências legais 1,63%  R$                         19,54 
C Substituto na licença paternidade 0,02%  R$                          0,24 
D Substituto na ausências por acidente de trabalho 0,33%  R$                          3,96 
E Substituto no auxílio doença 0,05%  R$                          0,60 
F Substituto na licença maternidade 1,39%  R$                         16,66 

5,12%  R$                         68,62 
D Incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 4.1 1,81%  R$                         21,67 

6,93%  R$                        90,29 

4,2 Substituto na intrajornada % Valor (R$)
A Substituto no intervalo para repouso ou alimentação 0,00%  R$                              -   

0,00%  R$                              -   
D Incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 4.2 0,00%  R$                              -   

0,00%  R$                              -   

4 Valor (R$)
4.1 90,29R$                         
4.2 -R$                             

90,29R$                         

5 Valor (R$)
A  R$                         89,00 
B  R$                       597,01 
C  R$                         33,63 
D  R$                              -   

 R$                      719,64 

 5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos (Taxa de Administração Desp. Operacionais) 5,00%  R$                       194,13 
B Lucro 6,79%  R$                       276,81 

11,79%  R$                      470,95 
C

COFINS 7,60%  R$                       385,86 
PIS 1,65%  R$                         83,77 

ISS 5,00%  R$                       253,86 

C.4 Outros tributos 0,00%
14,25%  R$                      723,49 

 R$                   1.194,44 

Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais  e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Total do Módulo 2

MÓDULO 3 - Provisão para Rescisão

Total

MÓDULO 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Submódulo 4.1: Ausências legais

Subtotal

Total do submódulo 4.1

Submódulo 4.2 - Intrajornada

Subtotal

Total do submódulo 4.2

Quadro Resumo do Módulo 4 - Custo da reposição do profissional ausente
Custo de reposição do profissional ausente
Ausências legais
Intrajornada

Total do Módulo 4

MÓDULO 5: Insumos Diversos
Insumos Diversos
Uniformes
Materiais limpeza mensal
Equipamentos
Utensílios

Total de Insumos diversos

MÓDULO 6 - Custos indiretos, Lucro e Tributos

Subtotal - 1 (A + B)
Tributos
C1. Tributos Federais

C.2 Tributos Estaduais 

C.3 Tributos Municipais

Subtotal  2 ( C )
Total



(R$)
A  R$                    1.198,87 
B  R$                    1.783,36 
C  R$                         90,51 
D  R$                         90,29 
E  R$                       719,64 

 R$                   3.882,67 
E  R$                    1.194,44 

 R$                   5.077,11 

2 - Quadro-Resumo do Custo por Empregado
Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Benefícios Mensais e Diários
Módulo 3 – Provisão para Rescisão
Módulo 4 – Custo de reposição do profissional ausente
Módulo 5 - Insumo diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)
Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

Valor total por empregado
cinco mil, setenta e sete reais e onze centavos

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019



A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF

C
Ano Acordo, Convenção ou Sentença normativa em Dissídio Coletivo - SEAC/DF 
e SINDISERVIÇOS.

D Nº de meses de execução contratual

Unidade de Medida  Qtde. total a contratar

m2

1 Tipo de serviço
2 CBO
3 Salário Normativo da Categoria Profissional
4 Categoria Profissional
5 Data base da categoria (dia/mês/Ano)

1 Composição da Remuneração % Valor (R$)
A Salário Base 100,00%  R$                    2.397,73 
B Adicional de periculosidade 0,00%  R$                              -   
C Adicional de insalubridade 0,00%  R$                              -   
D Adicional noturno 0,00%  R$                              -   
E Hora noturna adicional 0,00%  R$                              -   
F Adicional de Hora Extra 0,00%  R$                              -   
G Intervalo Intrajornada 0,00%  R$                              -   
H Outros Especificar 0,00%  R$                              -   

 R$                   2.397,73 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) salário 8,33%  R$                       199,73 
B Férias 9,12%  R$                       218,67 
C Adicional de férias 2,98%  R$                         71,45 

20,43%  R$                       489,85 
D Incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 2.1 7,21%  R$                       172,92 

27,64%  R$                      662,77 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)
A INSS 20,00% 479,55R$                       
B SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 59,94R$                         
C SAT 1,50% 35,97R$                         
D SESC ou SESI 1,50% 35,97R$                         
E SENAI - SENAC 1,00% 23,98R$                         
F SEBRAE 0,60% 14,39R$                         
G INCRA 0,20% 4,80R$                           
H FGTS 8,00% 191,82R$                       

35,30%  R$                      846,42 

2.3 Valor (R$)
A  R$                       220,00 

A.1 -R$                      143,86 
B  R$                       719,40 
C  R$                         10,30 
D  R$                       149,00 
E  R$                              -   
F  R$                          2,00 
G  R$                              -   

 R$                      956,84 

Vale Transporte 
Desconto do Vale Transporte 

31/10/2019

Benefícios Mensais e Diários

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Nº Processo 0113.027587/2017
Licitação Número Pregão Eletrônico nº 54/2018
Data

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

 R$                                                        2.397,73 
Encarregado

01/01/2018 a 31/12/2018

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Total da Remuneração

MÓDULO 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Submódulo 2.1 – 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total do submódulo 2.1

Brasília - DF

01/01/2019 a 31/12/2019

12

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço

Serviços de limpeza e conservação

Mão-de-obra
Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Submódulo 2.2 – Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições:

Total do submódulo 2.2

Submódulo 2.3: Benefícios mensais e diários

Auxílio alimentação 
Assistência odontológica 
Plano de Saúde 

Total de Benefícios mensais e diários

Seguro de vida, invalidez
Seguro de vida e Auxilio funeral 
Contribuição Assistencial Patronal

31/10/2019

4101-05



2 Valor (R$)
2.1 662,77R$                       
2.2 846,42R$                       
2.3 956,84R$                       

2.466,03R$                    

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,46%  R$                         11,03 
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04%  R$                          0,96 
C Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado 4,35%  R$                       104,30 
D Aviso prévio trabalhado 1,94%  R$                         46,52 
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado 0,68%  R$                         16,30 
F Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio trabalhado 0,08%  R$                          1,92 

7,55%  R$                      181,03 

4.1 Substituto nas ausências legais % Valor (R$)
A Substituto na cobertura de férias 1,70%  R$                         55,23 
B Substituto nas ausências legais 1,63%  R$                         39,08 
C Substituto na licença paternidade 0,02%  R$                          0,48 
D Substituto na ausências por acidente de trabalho 0,33%  R$                          7,91 
E Substituto no auxílio doença 0,05%  R$                          1,20 
F Substituto na licença maternidade 1,39%  R$                         33,33 

5,12%  R$                       137,23 
D Incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 4.1 1,81%  R$                         43,34 

6,93%  R$                      180,57 

4,2 Substituto na intrajornada % Valor (R$)
A Substituto no intervalo para repouso ou alimentação 0,00%  R$                              -   

0,00%  R$                              -   
D Incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 4.2 0,00%  R$                              -   

0,00%  R$                              -   

4 Valor (R$)
4.1 180,57R$                       
4.2 -R$                             

180,57R$                       

5 Valor (R$)
A  R$                         41,00 
B  R$                              -   
C  R$                              -   
D  R$                              -   

 R$                        41,00 

 5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos (Taxa de Administração Desp. Operacionais) 5,00%  R$                       263,32 
B Lucro 5,75%  R$                       317,96 

10,75%  R$                      581,27 
C

COFINS 7,60%  R$                       518,27 
PIS 1,65%  R$                       112,52 

ISS 5,00%  R$                       340,97 

C.4 Outros tributos 0,00%
14,25%  R$                      971,76 

 R$                   1.553,04 

MÓDULO 5: Insumos Diversos

Subtotal

Total do submódulo 4.2

Quadro Resumo do Módulo 4 - Custo da reposição do profissional ausente
Custo de reposição do profissional ausente

Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais  e diários
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Total do Módulo 2

MÓDULO 3 - Provisão para Rescisão

Total

MÓDULO 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Submódulo 4.1: Ausências legais

Subtotal

MÓDULO 6 - Custos indiretos, Lucro e Tributos

Subtotal - 1 (A + B)
Tributos
C1. Tributos Federais

C.2 Tributos Estaduais 

C.3 Tributos Municipais

Uniformes
Materiais limpeza mensal
Equipamentos
Utensílios

Total de Insumos diversos

Ausências legais

Total do Módulo 4

Insumos Diversos

Intrajornada

Total do submódulo 4.1

Submódulo 4.2 - Intrajornada

Subtotal  2 ( C )
Total



(R$)
A  R$                    2.397,73 
B  R$                    2.466,03 
C  R$                       181,03 
D  R$                       180,57 
E  R$                         41,00 

 R$                   5.266,36 
E  R$                    1.553,04 

 R$                   6.819,40 

Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Benefícios Mensais e Diários
Módulo 3 – Provisão para Rescisão
Módulo 4 – Custo de reposição do profissional ausente
Módulo 5 - Insumo diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)
Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

Valor total por empregado
seis mil, oitocentos e dezenove reais e quarenta centavos

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019

2 - Quadro-Resumo do Custo por Empregado
Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Módulo 1 – Composição da Remuneração



Ao
Governo do Distrito Federal.
Secretaria de Estado de Mobilidade.
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal.
Superintendência Administrativa e Financeira.
Diretoria de materiais e Serviços.

Referência: Pregão Eletrônico nº 54/2018.

(1) (2) (1X2)
PRODUTIVIDADE 

(1/M2)
PREÇO 

HOMEM/MÊS
SUBTOTAL (R$/M2)

____1____
(30X800)

____1____
800,00

PREÇO UNITÁRIO MENSAL POR M2 6,59R$                        

(1) (2) (1X2)
PRODUTIVIDADE 

(1/M2)
PREÇO 

HOMEM/MÊS
SUBTOTAL (R$/M2)

____1____
(30X1500)
____1____

1.500,00
PREÇO UNITÁRIO MENSAL POR M2 3,52R$                        

(1) (2) (1X2)
PRODUTIVIDADE 

(1/M2)
PREÇO 

HOMEM/MÊS
SUBTOTAL (R$/M2)

____1____
(30X1200)
____1____

1.200,00
PREÇO UNITÁRIO MENSAL POR M2 4,39R$                        

(1) (2) (1X2)
PRODUTIVIDADE 

(1/M2)
PREÇO 

HOMEM/MÊS
SUBTOTAL (R$/M2)

____1____
(30X6000)
____1____

6.000,00
PREÇO UNITÁRIO MENSAL POR M2 0,88R$                        

(1) (2) (3) (4) (5) (4x5)
PRODUTIVIDADE 

(1/M2)

frequência 
HOMEM/MÊS 

(HORAS)

JORNADA DE 
TRABALHO NO 
MÊS (HORAS)

= (1x2x3) Ki PREÇO 

HOMEM/MÊS R$

SUBTOTAL 

(R$/M2)
____1____ ____1____
(4X3000) 1.132,60

____1____ ____1____
300,00 188,76

1,49R$           

(1) (2) (3) (4) (5) (4x5)
PRODUTIVIDADE 

(1/M2)

frequência 
HOMEM/MÊS 

(HORAS)

JORNADA DE 
TRABALHO NO 
MÊS (HORAS)

= (1x2x3) Ki PREÇO 

HOMEM/MÊS R$

SUBTOTAL 

(R$/M2)
____1____ ____1____

(4X300) 188,76
____1____ ____1____

300,00 188,76
1,49R$           

16 0,00028255 5.077,11R$          1,43R$           

Face externa sem exposição a situação de risco
Esquadrias Externas

PREÇO UNITÁRIO MENSAL POR M2

SERVENTE 5.077,11R$               0,85R$                        

MÃO-DE-OBRA

1,43R$           

6.207,38R$          

Varrição de paseios e arruamentos

0,17R$                        

SERVENTE 5.062,72R$               4,22R$                        

Áreas Externas

ENCARREGADO 6.207,38R$               

Pisos Frios

Almoxarifados/galpões

Oficinas

MÃO-DE-OBRA

ENCARREGADO 6.207,38R$               0,14R$                        

SERVENTE 5.062,72R$               3,38R$                        

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019

ENCARREGADO 16

MÃO-DE-OBRA

ENCARREGADO 16

0,0000094 0,06R$           

SERVENTE 16 0,00028255 5.077,11R$          

0,0000094 6.207,38R$          0,06R$           

SERVENTE

PREÇO UNITÁRIO MENSAL POR M2

Face interna

PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR M2 

MÃO-DE-OBRA

SERVENTE 5.062,72R$               6,33R$                        

0,26R$                        6.207,38R$               ENCARREGADO

Áreas Internas

MÃO-DE-OBRA

ENCARREGADO 6.207,38R$               0,03R$                        

MÃO-DE-OBRA



Ao
Governo do Distrito Federal.
Secretaria de Estado de Mobilidade.
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal.
Superintendência Administrativa e Financeira.
Diretoria de materiais e Serviços.

Referência: Pregão Eletrônico nº 54/2018.

Área Física Metragem Produtividade Efetivo
Área Interna - Pisos Frios 1693,04 800 2,12
Área Interna - Almoxarifados/galpões 551,95 1500 0,37
Área Interna - Oficinas 575,71 1200 0,48
Área Externa - Varrição de passeios e arruamentos 34469,15 6000 5,74
Esquadria - Face externa sem exposição a situação de risco 183,50 300,00 0,05
Esquadria - Face interna 183,50 300,00 0,05

8,81

Área Físca
Metragem 

Mensal
Unitário

Área Interna - Pisos Frios 1693,04 6,59R$           
Área Interna - Almoxarifados/galpões 551,95 3,52R$           
Área Interna - Oficinas 575,71 4,39R$           
Área Externa - Varrição de passeios e arruamentos 34469,15 0,88R$           
Esquadria - Face externa sem exposição a situação de risco 183,50 1,49R$           
Esquadria - Face interna 183,50 1,49R$           

Total Anual  R$                            558.084,60 

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019.

quinhentos e cinqüenta e oito mil, oitenta e quatro reais e sessenta centavos

Total de efetivo de serventes

quarenta e seis mil, quinhentos e sete reais e cinco centavos

Total Mensal

11.157,13R$                               
1.942,86R$                                 
2.527,37R$                                 

30.332,85R$                               

QUADRO RESUMO DO PREÇO - LOTE 2

273,42R$                                    
273,42R$                                    

46.507,05R$                               Total Mensal
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Referência: Pregão Eletrônico nº 54/2018.

Servente Área Interna
Descrição Qtde. Anual Unitário Total

Calça de brim 4 60,00R$         240,00R$                         
Camisa de algodão 4 40,00R$         160,00R$                         
Camisa de algodão manga longa 4 47,00R$         188,00R$                         
Meias de algodão 4 7,00R$           28,00R$                           
Tênis ou bota com sola de borracha 4 80,00R$         320,00R$                         

936,00R$                         
78,00R$                           

Servente Área Externa
Descrição Qtde. Anual Unitário Total

Calça de brim 4 60,00R$         240,00R$                         
Camisa de algodão 4 40,00R$         160,00R$                         
Camisa de algodão manga longa 4 47,00R$         188,00R$                         
Meias de algodão 4 7,00R$           28,00R$                           
Tênis ou bota com sola de borracha 4 80,00R$         320,00R$                         
Bonés árabe, tipo legionário. 4 33,00R$         132,00R$                         

1.068,00R$                      
89,00R$                           

Encarregado Masculino
Descrição Qtde. Anual Unitário Total

Calça social 4 45,00R$         180,00R$                         
Camisa social 4 40,00R$         160,00R$                         
Sapato social 2 48,00R$         96,00R$                           
Meia social 4 8,00R$           32,00R$                           
Cinto em couro 4 12,00R$         48,00R$                           

516,00R$                         
43,00R$                           

Encarregado Feminino
Descrição Qtde. Anual Unitário Total

Calça social 4 45,00R$         180,00R$                         
Camisa de manga e ou baby look 4 40,00R$         160,00R$                         
Sapato social 2 48,00R$         96,00R$                           
Meia 4 8,00R$           32,00R$                           

468,00R$                         
39,00R$                           

41,00R$                           

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019.

UNIFORME

Valor mensal

Total
Valor mensal

Total

Valor mensal

Média dos uniformes dos encarregados

Total
Valor mensal

Total
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Referência: Pregão Eletrônico nº 54/2018.

ITEM MATERIAIS PARA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO UM. MEDIDA MARCA QTDE. PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1

Água sanitária, à base de cloro. Hipoclorito de sódio,

hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro ativo variando de

2 a 2,50%, cor levemente amareloesverdeada. 5L.

Unidade Q-Boa, Triex, 
Brilhante ou similar 8 14,56R$            116,48R$        

2 Álcool, tipo etilico hidratado, concentração 92,8 INPM. 1
litro Litro Aldeia, Zulu, 

Minalcool ou similar 5 4,06R$             20,30R$          

3 Aromatizante 5 litros Bombona 5 17,68R$            88,40R$          

4 Balde Unidade Brasplástico, 
Plasvale ou similar 2 7,28R$             14,56R$          

5 Cera líquida 5 litros (concentrado) Bombona Ingleza ou similar 2 62,40R$            124,80R$        

6
Desinfetante líquido. Desinfetante e germicida eucalipto 5

litros
Bombona

Vinólia, SOAP, 
Mirax, Renko ou 

similar
3 26,00R$            78,00R$          

7 Desodorizador sanitário, refil tablete sólido de 35g Unidade 86 0,78R$             67,08R$          
8 Detergente neutro 5 litros Bombona Renko ou similar 3 17,68R$            53,04R$          
9 Disco scotch brite 380 Unidade Betanin ou similar 2 15,08R$            30,16R$          
10 Escova de encerar 380 Unidade 2 15,08R$            30,16R$          
11 Escova de lavar 380 Unidade 2 29,12R$            58,24R$          
12 Escovinha de nylon Unidade 2 2,08R$             4,16R$            
13 Espanador Unidade 2 13,52R$            27,04R$          

14
Esponja de fibra dupla face

Unidade 3M, Betanin, Scotch 
Brite ou similar 10 0,62R$             6,20R$            

15
Flanela para limpeza, 100% de algodão, cor amarela de

tom forte, lisa
Unidade

Tok limp, Entrevin, 
Copa Limpa ou 

similar
7 1,56R$             10,92R$          

16 lã de aço Pacote Bombril, Assolam 
ou similar 3 1,25R$             3,75R$            

17 Limpa pedra 7 litros Bombona Renko ou similar 4 28,08R$            112,32R$        

18 Limpa vidro líquido, bombona com 5 litros Unidade Johnson, Signa, 
Officer ou similar 2 26,00R$            52,00R$          

19
Lustra móveis. Emulsão aquosa cremosa, perfumada,

aroma lavanda 200ml com bico econômico
Unidade Johnson ou similar 1 3,64R$             3,64R$            

20

Luva para limpeza. de látex natural, com revestimento
interno, reforçada, com superfície externa
antiderrapante. Deverá estar em conformidade com as
normas da ABNT NBR 13.393.

Par Sanro, Soft ou 
similar 5 3,38R$             16,90R$          

21 Mangueira 3/4 Metro 24 2,60R$             62,40R$          

22
Pá para lixo

Unidade Ideal, Condor, 
Varrebrás ou similar 2 4,16R$             8,32R$            

23

Papel higiênico, 100% fibras naturais, picotado, grofado,
com relevo, folha dupla na cor branca (100%
branca), neutro, de primeira qualidade. Fardo com 64

rolos medindo 30cm x 10 cm. A embalagem deverá ter
boa visibilidade do produto.

Fardo
Neve, Inovata, 

Renova, Charme, 
Personal ou similar

24 53,04R$            1.272,96R$     

24
Papel Toalha, folha dupla, picotada, cor branca (100%
branca), super resistente, de rápida absorção, primeira
qualidade. Pacote com 5 fardos de 1000 folhas

Pacote
Inovata,Fofel, 

Florax Premioum, 
Maxpaper ou similar

57 46,80R$            2.667,60R$     

25 Polidor Unidade 2 14,56R$            29,12R$          

26 Purificador de ar Unidade Bombril, Airwick ou 
similar 2 7,28R$             14,56R$          

27 Rodo, com cabo de madeira plastificada com rosca,
suporte plástico, 40cm, 02 borrachas. Unidade Varrebrás, Castro 

Naves ou similar 3 5,51R$             16,53R$          

28

Sabão em barra, de glicerina, 200g, na cor azul.
Embalado em saco plástico, EB 56/54 da ABNT, contendo
05 unidades. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência, número do lote,
validade e número de registro no Ministério da Saúde.

Unidade Minuano, Ipê ou 
similar 6 1,35R$             8,10R$            

29 Sabão em pó (5 Kg) Unidade Omo, Minuano 1 31,20R$            31,20R$          

30
Sabonete líquido, aspecto físico viscoso, com fragrância

de coco ou erva-doce, ph neutro, bombona com 5 litros
Bombona Johnson, Signa ou 

similar 4 15,60R$            62,40R$          

RELAÇÃO DE MATERIAL - LOTE 02



31

Saco plástico lixo, 100 litros, 6 micras, cor preta, largura
75, altura 105, de polipropileno. Deverá estar em
conformidade com as normas da ABNT NBR
9190/9191/13055 / 13056. Fardo com 100 unidades.

Fardo Brasplástico, Castro 
Naves ou similar 6 21,84R$            131,04R$        

32
Saco plástico para lixo 60 litros. Deverá estar em

conformidade com as normas da ABNT NBR

9190/9191/13055 /13056. Fardo com 100 unidades.

Fardo Brasplástico, Castro 
Naves ou similar 3 10,40R$            31,20R$          

33
Saco para limpeza, alvejado especial, cor branca ou azul
e branco. Deve estar em conformidade com as normas
da ABNT NBR 9190/9191/13055/13056

Unidade Bettanin, Algobom, 
Pontex ou similar 7 3,85R$             26,95R$          

34 Suporte de esponja de fibra do tipo LT Unidade 1 15,60R$            15,60R$          

35 Tela de mictório Unidade Euro, Bralimpia ou 
similar 5 2,29R$             11,45R$          

36
Vassoura de pêlo de 20/40cm com cabo

Unidade
Varrebrás, Bettanin, 

São Bernando ou 
similar

2 7,28R$             14,56R$          

37
Vassoura de pêlo de 60cm com cabo

Unidade
Varrebrás, Bettanin, 

São Bernando ou 
similar

2 9,36R$             18,72R$          

38 Vassoura de piaçava Unidade São Bernardo ou 
similar 2 6,24R$             12,48R$          

39 Vassourinha sanitária, com cerdas de nylon, cabo de
madeira Unidade Bettanin ou similar 2 3,64R$             7,28R$            

40 Tirador de aranha Unidade 1 12,48R$            12,48R$          
5.373,10R$     

597,01R$        
Valor mensal
Valor mensal dividido pelo número de empregados

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019.
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Referência: Pregão Eletrônico nº 54/2018.

Unitário Total
1 Escada média de 5 degraus 3 145,00R$                 435,01R$            0,44R$          3 50,0000% 217,51R$     18,13R$        
2 Escada grande de 5 degraus 3 189,00R$                 567,01R$            0,57R$          3 50,0000% 283,51R$     23,63R$        
3 Enceradeira industrial 3 1.600,00R$              4.800,00R$         4,80R$          3 34,0000% 1.632,00R$   136,00R$      
4 Aspirador de pó comercial 1 700,00R$                 700,00R$            0,70R$          3 0,3435% 2,40R$         0,20R$          
5 Máquina de lavar alta pressão 1 1.400,00R$              1.400,00R$         1,40R$          3 34,0000% 476,00R$     39,67R$        

6

Coletor de lixo seletivo, cinco 
divisões, cores diversas, 
capacidade de 40 litros por 
lixeira

6 500,00R$                 3.000,00R$         

3,00R$          

3 34,0000% 1.020,00R$   85,00R$        

Total 4.534,00R$              10.902,02R$        10,90R$         302,63R$      
33,63R$        Valor por posto (valor dividido por 38 serventes)

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019

Relação de Equipamentos 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE. Valor Manutenção 
(0,1% a.m) DURAÇÃO Depreciação 

(% a.a.)
VR 

Depreciado Valor Mensal
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Referência: Pregão Eletrônico nº 54/2018.

Categoria Valor unitário Qtde. de 
VT por dia

Dias 
trabalhados Total por mês Salário Desconto de 

6%
Total a lançar na 

planilha

Encarregado 5,00R$              2 22 220,00R$         2.312,18R$       138,73R$          81,27R$                  
Servente 5,00R$              2 22 220,00R$         1.156,09R$       69,37R$            150,63R$               

Categoria Valor unitário Qtde. de 
VT por dia

Dias 
trabalhados Total por mês Salário Desconto Total a lançar na 

planilha

Encarregado 32,70R$            1 22 719,40R$         2.312,18R$       -R$                719,40R$               
Servente 32,70R$            1 22 719,40R$         1.156,09R$       -R$                719,40R$               

Categoria Valor unitário Qtde. Total por mês Salário Desconto Total a lançar na 
planilha

Encarregado 10,30R$            1 10,30R$           2.312,18R$       -R$                10,30R$                  
Servente 10,30R$            1 10,30R$           1.156,09R$       -R$                10,30R$                  

Categoria Valor unitário Qtde. Total por mês Salário Desconto Total a lançar na 
planilha

Encarregado 149,00R$          1 149,00R$         2.312,18R$       -R$                149,00R$               
Servente 149,00R$          1 149,00R$         1.156,09R$       -R$                149,00R$               

Categoria Valor unitário Qtde. Total por mês Salário Desconto Total a lançar na 
planilha

Encarregado 2,00R$              1 2,00R$             2.312,18R$       -R$                2,00R$                    
Servente 2,00R$              1 2,00R$             1.156,09R$       -R$                2,00R$                    

Memória de cálculo dos Benefícios 

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019

Vale Transporte

Ticket alimentação 

Assistência odontológica entre o SEAC/DF e o SINDISERVIÇOS/DF.

Plano de ambulatorial - Cláusula 15ª da CCT assinada entre o SEAC/DF e o SINDISERVIÇOS/DF.

Seguro de vida e assistência funeral - Cláusula 16ª da CCT assinada entre o SEAC/DF e o SINDISERVIÇOS/DF.
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Referência: Pregão Eletrônico nº 54/2018.

2.1
13º Salário, Férias e Adicional de
Férias

%

A
13º (décimo terceiro) salário

8,33%
Art. 7º, VIII, CF/88; e Lei Nº
4.090/62 1 / 12 x 100 = 8,33

B

Férias

9,12%

C

Adicional de férias 

2,98%

20,43%

D
Incidência do submódulo 2.2 sobre 
o submódulo 2.1

7,21%

27,64%

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições %

A INSS 20,00%

B SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50%

C
SAT

1,50%
Art.22, II, da Lei Nº 8.212/91; e
art.10 da Lei Nº 10.666/03

Seguro de acidente de trabalho, conforme a norma em vigor, há aplicação do FAP, que
no caso de nossa empresa é 0,5 (coforme doc. Anexo emitido pela DATAPREV e
GFIP), ou seja: 3 x 0,5 = 1,5

A SESC ou SESI 1,50%
E SENAI - SENAC 1,00%
F SEBRAE 0,60%
G INCRA 0,20%
H FGTS 8,00%

35,30%

3 Provisão para Rescisão %

A Aviso prévio indenizado 1,81%
Artigos 7º, XXI da CF/88; e Arts.
477, 487 e 491 da CLT)

(33 ÷ 365 x 0,20 x 100 = 1,81%) nos termos da CCT

B
Incidência do FGTS sobre aviso
prévio indenizado 

0,14% 8% x 1,81% = 0,14 8% x 1,81% x 100 = 0,14%

C
Multa sobre FGTS e contribuições
sociais sobre o aviso prévio
indenizado

0,07% 8% x 50% x 1,81% = 0,07

D Aviso prévio trabalhado 0,29%
Art. 487 e 488 da CLT; Inc. XXI do
Art. 7º da CF

07 ÷ 30 ÷ 12 x 0,15 x 100 = 0,29%) nos termos da CCT

E
Incidência dos encargos do
submódulo 2.2 sobre aviso prévio
trabalhado

0,10% 35,30% x 0,29% = 0,10%

F
Multa sobre FGTS e contribuições
sociais sobre o aviso prévio
trabalhado

0,01% 8% x 50% x 0,29% = 0,01

G FGTS nas rescisões sem justa causa 5,00%

7,42%

4.1 Ausências legais %

A
Férias (custo do ferista - cobertura
do residente)

1,70%

JUSTIFICATIVA DOS ENCARGOS SOCIAIS

Submódulo 2.1 – 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Art. 7º, XVII, CF/88; e Art. 129 da
CLT, com redação dada pela IN nº 5
MPDG

Lei nº 8.029/90
Art. 1°, inciso I do Decreto-Lei n° 1.146/1970, Lei Complementar nº 11/71
Lei Nº 8.036/90, art. 15

Submódulo 2.2 – Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições:

MÓDULO 3 - Provisão para Rescisão

Subtotal

Total do submódulo 2.1

Total do submódulo 2.2

MÓDULO 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Abono de Férias – Estudos do CNJ – Resolução nº 98/2009 Abono de Férias - A

Constituição Federal, em seu art. 7º, inciso XVII, prevê que as férias sejam pagas com

adicional de, pelo menos, 1/3 (um terço) da remuneração do mês. Assim, a provisão para 

atender as despesas relativas ao abono de férias corresponde a: (1/3)*(5/56) x 100 =

2,98%. “Férias – Afastamento de 30 dias, sem prejuízo da remuneração, após cada

período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho. O pagamento ocorre conforme

preceitua o artigo 129 e o inciso I, artigo 130, do Decreto-Lei nº 5.452/43 - CLT. Pode-

se determinar a provisão mensal considerando que na duração do contrato de 60 meses o 

empregado tem 5 meses de férias e labora em 56 meses. Desse modo a provisão mensal

pode ser obtida pelo cálculo: (5/56) x 100 = 8,93%.” – ( vide Anexo I – Resolução nº

98/CNJ) Férias + Abono de Férias = 2,98% + 8,93% = 11,91% - Considerando a

proporção de 1/11 ao invés de 1/12 temos o percentual de 9,09%. Férias + Abono de

Férias = 2,98% + 9,09 % = 12,07 12,10 % 

Lei Complementar Nº 110/01; e Leis Nºs 8.036/90 e 9.491/97; bem como, o previsto no Anexo III, item 2 e os percentuais
incidentes sobre a remuneração conforme quadro do referido anexo, todos na IN nº 5 de 30/05/2018

Esse percentual corresponde aos valores destacados no sobmódulo 2.1 dividido por 12 e divido pela remuneração do
empregado

35,30% x 20,43%  x 100 = 7,21%

Lei Nº 8.212/91, art. 22, inciso I
Art. 3°, inciso I do Decreto n° 87.043/1982, art. 15 – Lei nº 9.424/96, art. 1º § 1º – Decreto Nº 6.003/2006, art. 212 § 5º da 
Constituição Federal

Artigo 30 da Lei nº 8.036/90 e  e art. 1º da Lei nº 8.154/90
Decreto-Lei nº 2.318/86.

Total

Submódulo 4.1: Ausências legais



B Ausências legais 3,60%

C Licença paternidade 0,02%

D Ausências por acidente de trabalho 0,28%

E Auxílio doença 0,28%
F Licença maternidade 0,10%

5,98%

D
Incidência do submódulo 2.2 sobre 
o submódulo 4.1

2,11%

8,09%

4,2 intrajornada %

A
Intervalo para repouso ou
alimentação

0,00%

0,00%

D
Incidência do submódulo 2.2 sobre 
o submódulo 4.2

0,00%

0,00%

Ausências legais (13 ÷ 30 ÷ 12) = 3,60% A CCT especifica o seguinte: CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA -

AUSÊNCIA REMUNERADA O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário: a) 2 (dois) dias

consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua CTPS, viva

sob sua dependência econômica; b) 3 (três) dias consecutivos em virtude de casamento; ... d) 1 (um) dia para acompanhamento

de saúde de filho menor de quatorze anos ou se for portador de necessidades especiais de qualquer idade, limitado há 05

(cinco) dias por ano, desde que haja comprovação, por meio de atestado de saúde competente, a ser apresentado no primeiro

dia do retorno ao trabalho, que contenha o horário de atendimento, nome do filho atendido, tipo de atendimento e o nome do

acompanhante; e) no período (horas), especificado no atestado médico, para comparecimento em consultas e/ou exames. O

atestado deverá ser entregue na empresa ou ao representante da empresa no dia útil posterior a realização da consulta/exame.

Além dessas ausências a norma ainda permite: por 1 (um) dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação

voluntária de sangue devidamente comprovada; até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos

termos da lei respectiva; Dessa forma foram considerados 13 dias.

Total do submódulo 4.1

Submódulo 4.2 - Intrajornada

(5/30)/12 x 0,015 x 100 = 0,02% A CCT especifica o seguinte: CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - AUSÊNCIA
REMUNERADA O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário: ... c) 5 (cinco) dias
consecutivos em caso de nascimento de filho

35,30% x 6,58% - 2,32%

Brasília - DF., 31 de Outubro de 2019.

Consideramos 1 falta por ano, assim:  (07 ÷ 30 ÷ 12) x 100 = 0,28%)

Consideramos que 1 falta por ano possa ocorrer quanto a essa parcela, assim: 1/30/12 x 100 = 0,28%

Subtotal

Total do submódulo 4.2

Subtotal
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Referência: Pregão Eletrônico nº 54/2018.

FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão executados pela CONTRATADA conforme discriminado abaixo:

LIMPEZA (serviços executados pelo Auxiliar de Serviços Gerais)

Áreas Internas 

Diariamente, uma vez quando não explicitado;

Limpar os pisos de cimento; 
Limpar, remover manchas e lustrar os pisos encerados;
Limpar, por via úmida e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de
Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;
Lavagem geral com detergente, não corrosivo, de todos os pisos, incluindo escadas;
Proceder à lavagem e desinfecção de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneantes
domissanitários, duas vezes ao dia;
Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários e outras áreas molhadas, duas
vezes ao dia nas áreas administrativas;
Limpar por via úmida, com álcool os tampos das mesas e assentos dos refeitórios/copas;
Limpar por via úmida o pó dos telefones com produtos adequados;
Retirar o lixo três vezes ao dia condicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo-os
para local indicado pela Administração;
Deverá ser procedida a coleta seletiva de material para reciclagem separando os resíduos
recicláveis, procedida pela coleta seletiva de papel para reciclagem, quando couber, no termos
Limpar corrimãos;
Limpar bebedouros de coluna e friccionar com álcool a 70% nas parte cromadas e repor água,
Executar transporte/movimentação de móveis, pequeno objetos e material de informática, exceto
cofres de qualquer tamanho;
Substituir sacos de lixo das lixeiras das salas e sanitários;
Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

Semanalmente, uma vez, quando não explicitado



Limpar por via úmida, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris,
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos,
Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando pó;
Aspirar o pó em todo o piso acarpetado;
Limpar corrimãos;
Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;
Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica ou madeira;
Limpar, com produto neutro, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético;
Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis
Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas;
Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras etc;
Limpar os vidros das divisórias e portas internas e externas, além das faces internas das janelas;
Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite com detergente,
Limpar por via úmida o pó dos telefones com produtos adequados;
Limpar os quadros em geral;
Vasculhar paredes e tetos para a retirada de teias de aranha;
Lavar os cestos de lixo;
Limpar o piso do auditório (carpete);
Limpeza geral dos pisos, das manchas de qualquer natureza que surjam nas paredes, divisórias e
portas, usando material apropriado;
Executar demais serviços considerados necessários a frequência semana.

Quinzenalmente

Limpar todos os vidros (face interna), de conformidade com as normas de segurança do
trabalho, aplicando-lhes produtos;
Limpeza geral com polimento de todas as esquadrias internas, basculantes, peitorais e rodapés.
Polimento de todos os móveis existentes;
Fornecimento e substituição da areia dos cinzeiros, tipo piso;
Limpar, por via úmida, as geladeiras das copas

Mensalmente 

Limpar todas as luminárias, globos, ventiladores, cortinas e persianas;
Limpar forros, paredes e rodapés;
Limpar os filtros dos condicionadores de ar;
Limpeza das caixas de gorduras;
Limpeza de manchas de paredes de alvenaria;
Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês.

Semestralmente, uma vez

Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança do
trabalho, aplicando-lhes produtos;



Lavar com máquina lavadora de alta pressão os banheiros dos próprios do DER-DF, de forma a
retirar quaisquer manchas de sujeiras que não foram tirados por meio de limpeza comum, em
pisos, rejuntes, portas, janelas e outros materiais instalados nos banheiros.

Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias dos tetos
Desinfecção das caixas d’água

Anualmente,uma vez quando não explicitado:

Efetuar lavagem das áreas acarpetadas;
Lavar as caixas d’água dos prédios, remover a lama depositada e desinfetá-las
Quaisquer outros serviços julgados necessários ao asseio e higiene das dependências do órgão.

Áreas Externas

Diariamente, uma vez quando não explicitado

Varrição dos pátios e limpeza dos ralos, quando necessário, para evitar obstrução;
 Catação de papéis soltos nas áreas pertencentes ao Órgão, inclusive estacionamentos;
Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo-os para o local
indicado pela Administração;
Deverá ser procedida a coleta seletiva de material para reciclagem separando os resíduos
recicláveis, procedida pela coleta seletiva de papel para reciclagem, quando couber, no termos
Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

Semanalmente, uma vez

Remover folhas, papéis e detritos usando equipamento apropriado;
Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Mensalmente, uma vez

Proceder a limpeza de toda área externa, removendo-os para o local indicado pela
Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

Semestralmente, uma vez 

Executar demais serviços considerados necessários durante o semestre.

Anualmente, uma vez

Executar demais serviços considerados necessários durante o ano.



Quando da execução dos serviços em lugares de fluxo parcial ou intenso de pessoas, a
CONTRATADA deve disponibilizar placas sinalizadoras com indicativo de: “cuidado, piso
molhado”, “banheiro fora de uso” e “ não entre”; e outras que se façam necessárias.

Brasília - DF 31 de Outubro de 2019
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.173.071/0001-06
Razão Social: R&R SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Nome Fantasia: R & R LIMPEZA E CONSERVACAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/09/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 28/06/2020
FGTS 24/02/2020
Trabalhista Validade: 03/07/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/04/2020
Receita Municipal (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2020Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 07/02/2020 14:32 de
CPF: 597.347.446-15      Nome: RENATO DE LIMA MONICA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.173.071/0001-06
Razão Social: R&R SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Nome Fantasia: R & R LIMPEZA E CONSERVACAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/09/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 25/01/2020
FGTS 02/11/2019
Trabalhista Validade: 17/04/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/01/2020
Receita Municipal (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2020Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/10/2019 14:33 de
CPF: 597.347.446-15      Nome: RENATO DE LIMA MONICA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO(AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1ª e 2ª Instâncias

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Poder Judiciário da União

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 29/10/2019, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

R & R SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
08.173.071/0001-06

Selo digital de segurança: 2019.CTD.IBO4.PGWK.1GTG.4N7P.AZYE

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8º, § 2º da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Cerdidões, Certidão de Nada Consta, Tipos de
Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança

Emitida gratuitamente pela internet em: 30/10/2019
Data da última atualização do banco de dados: 29/10/2019

*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ***

1 1 dePágina

NUCER – Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília – DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

30/10/2019 14:30:27







 
CERTIDÃO

 
Nº: A00412/2019

 
                                                 

CERTIFICAMOS para os fins que se fizerem necessários, que o Atestado de Capacidade

Técnica para prestação de serviços técnicos especializados, emitido pela CONDOMINIO DO
BLOCO D DA SQN 310, referente ao contrato de prestação de serviços assinado em 30 de

Dezembro de 2015, refere-se ao RCA nº 1487/17, de 22 de Agosto de 2017, em nome da

empresa R&R SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ nº

08.173.071/0001-06, registro no CRA-DF nº PJ/2789, a qual tem como Responsável Técnico o

profissional registrado abaixo, resguardando-nos de qualquer fato ou ato que venha a ser

apurado que desabone ou comprove a falsidade do atestado.

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

· ROBERTO FERREIRA DE ARAUJO, inscrito no CRA-DF sob o n°: 024336

 
 

 Brasília, DF, 30 de Outubro de 2019.

 
 

ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 6 (SEIS) MESES.
 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de controle
abaixo:

htp:// ra-df.i pla ta. et. r/servi osO li e/Pu li o/ValidarDo u e tos/
b065de97-841c-4c8f-9055-2b09a1749246

 

http://cra-df.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/
http://cra-df.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/
http://cra-df.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/




















 
CERTIDÃO

 
Nº: A00411/2019

 
                                                 

CERTIFICAMOS para os fins que se fizerem necessários, que o Atestado de Capacidade

Técnica para prestação de serviços técnicos especializados, emitido pela

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO DF, referente ao

contrato de prestação de serviços assinado em 11 de Julho de 2018, refere-se ao RCA nº

20181000100346, de 20 de Novembro de 2018, em nome da empresa R&R SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ nº 08.173.071/0001-06, registro no CRA-DF nº

PJ/2789, a qual tem como Responsável Técnico o profissional registrado abaixo,

resguardando-nos de qualquer fato ou ato que venha a ser apurado que desabone ou

comprove a falsidade do atestado.

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

· ROBERTO FERREIRA DE ARAUJO, inscrito no CRA-DF sob o n°: 024336

 
 

 Brasília, DF, 30 de Outubro de 2019.

 
 

ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 6 (SEIS) MESES.
 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de controle
abaixo:

htp:// ra-df.i pla ta. et. r/servi osO li e/Pu li o/ValidarDo u e tos/
29d6878e-2c83-4532-bea4-3ffacbc62416

 

http://cra-df.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/
http://cra-df.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/
http://cra-df.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/


























 
CERTIDÃO

 
Nº: A00410/2019

 
                                                 

CERTIFICAMOS para os fins que se fizerem necessários, que o Atestado de Capacidade

Técnica para prestação de serviços técnicos especializados, emitido pela BRB - BANCO DE
BRASÍLIA S/A, referente ao contrato de prestação de serviços assinado em 05 de

Dezembro de 2017, refere-se ao RCA nº 20181000100361, de 12 de Dezembro de 2018, em

nome da empresa R&R SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ nº

08.173.071/0001-06, registro no CRA-DF nº PJ/2789, a qual tem como Responsável Técnico o

profissional registrado abaixo, resguardando-nos de qualquer fato ou ato que venha a ser

apurado que desabone ou comprove a falsidade do atestado.

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

· ROBERTO FERREIRA DE ARAUJO, inscrito no CRA-DF sob o n°: 024336

 
 

 Brasília, DF, 30 de Outubro de 2019.

 
 

ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 6 (SEIS) MESES.
 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de controle
abaixo:

htp:// ra-df.i pla ta. et. r/servi osO li e/Pu li o/ValidarDo u e tos/
add1a13a-0e16-4052-bbe1-56d0af23196b

 

http://cra-df.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/
http://cra-df.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/










































 



CERTIDÃO
 

Nº: A00027/2019
 

                                                 
CERTIFICAMOS para os fins que se fizerem necessários, que o Atestado de Capacidade

Técnica para prestação de serviços técnicos especializados, emitido pela R&R SERVIÇOS

DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, referente ao contrato de trabalho assinado em 17/08/2017,

refere-se ao RCA nº RCA0154/2019 de 30/10/2019, em nome do(a) Administrador(a)

ROBERTO FERREIRA DE ARAÚJO, CPF nº 393.309.661-87, registro no CRA-DF nº 024336,

resguardando-nos de qualquer fato ou ato que venha a ser apurado que desabone ou

comprove a falsidade do atestado.

 

 

 Brasília, DF, 30 de Outubro de 2019.

 
 

 
 
 
 
 
 
 

ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 6 (SEIS) MESES.
 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de controle
abaixo:

htp:// ra-df.i pla ta. et. r/servi osO li e/Pu li o/ValidarDo u e tos/
6c26ac0f-7377-462f-813d-7c591a589f62

http://cra-df.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/
http://cra-df.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/
http://cra-df.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/


































05/11/2019 RHCOSIST01 - TJDFT Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

https://tjdf04.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?CNPJ=08173071000106&NXTPGM=RHCOSIST01&RAZAO=RR+Servi%E7os+de+Limpeza+e+Conserva%… 1/1

DECLARAÇÃO

                    Declaro, para os devidos fins, a pedido de RR Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.,
inscrito(a) no CPF/CNPJ, 08173071000106, que, desde o dia 19 de setembro de 2014, a emissão de certidões
judiciais de Distribuição Cível, Criminal, Especial (cível e criminal), Falência e Recuperação Judicial no
Distrito Federal constitui atribuição exclusiva do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, a
cargo de seu Núcleo de Emissão de Certidões - NUCER, nos termos do disposto no art. 4º da Portaria
Conjunta 64, de 4 de setembro de 2014, e no art. 3º da Portaria Conjunta 65, de 5 de setembro de 2014,
ambas desta Corte.
                    Declaro, ainda, que as certidões judiciais de Distribuição abrangem os registros eletrônicos dos
processos judiciais em andamento desde a criação do TJDFT - sejam eles referentes a juízos novos, extintos
ou cuja denominação foi modificada - bem como dos órgãos judiciários colegiados do Tribunal, mesmo os
novos ou aqueles já extintos.

Declaração emitida eletronicamente em: 05/11/2019 ÀS 12:50:13

Válida por 30 dias da data de emissão.

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - Código de Controle:
COSI.2019.1105.5921.NCF8.GODQ

Esta declaração não prevalece sobre declarações emitidas posteriormente.
Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

A autenticidade deste documento poderá ser verificada no site http://www.tjdft.jus.br, em documentos
Eletrônicos -> Autenticação de Documentos Eletrônicos. Escolher a opção desejada em 'Documentos
Administrativos' e informar o Código de Controle acima.

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
SIG, Quadra 2, lotes 530/540, Térreo, Brasília - DF
Telefone: (61) 0800614646
Horário de funcionamento: 12h às 19h.

TJDF04 - 05/11/2019 12:50:13 - RHCOSIST01 (2804:7f3:8484:56e3:24ca:f9c9:e600:c601, 10.0.130.40)



 

 
 
CNPJ/MF: 08.173.071/0001-06                                       CFDF: 07.478.815/001-87 

 

R&R Serviços de Limpeza e Conservação Ltda. 
ADE, Conjunto 02, Lote 02, Loja 01 – Águas Claras-DF  - CEP 71.985-300 

Fone: 061 3963-8153 - email: rr@rrlimpezaeconservacao.com.br 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

 
Ao 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado de Mobilidade. 
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal. 
Superintendência Administrativa e Financeira. 
Diretoria de materiais e Serviços. 
 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 054/2018 – DER. 
                    Processo nº 13.0275487/2017. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

  

 A R&R Serviços de Limpeza e Conservação Ltda., estabelecida na ADE, Conjunto 02, 
Lote 02, Loja 01 – Águas Claras  - DF , CEP 71.985-300, Fone: 061 3963-8153 – e-mail: 
rr@rrlimpezaeconservacao.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.173.071/0001-06, 
inscrição estadual (GDF) nº 07.478.815/001-87, declara, sob as penalidades legais, a inexistência 
de fato impeditivo de sua habilitação, bem como, o compromisso de comunicar eventual 
superveniência de fato dessa natureza, nos termos do art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

Brasília – DF., 31 de Outubro de 2019.  
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Ao 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado de Mobilidade. 
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal. 
Superintendência Administrativa e Financeira. 
Diretoria de materiais e Serviços. 
 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 054/2018 – DER. 
                    Processo nº 13.0275487/2017. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

  

 A R&R Serviços de Limpeza e Conservação Ltda., estabelecida na ADE, Conjunto 02, 
Lote 02, Loja 01 – Águas Claras  - DF , CEP 71.985-300, Fone: 061 3963-8153 - e-mail: 
rr@rrlimpezaeconservacao.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.173.071/0001-06, 
inscrição estadual (GDF) nº 07.478.815/001-87, por intermédio de seu representante legal o Sr. 
Ricardo de Oliveira Alves, portador da Carteira de Identidade nº M 5.837.558 SSP/MG e do CPF nº 
782.569.501-10, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Brasília – DF., 31 de Outubro de 2019.  
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Ao 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado de Mobilidade. 
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal. 
Superintendência Administrativa e Financeira. 
Diretoria de materiais e Serviços. 
 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 054/2018 – DER. 
                    Processo nº 13.0275487/2017. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

A R&R Serviços de Limpeza e Conservação Ltda., estabelecida na ADE, Conjunto 02, 
Lote 02, Loja 01 – Águas Claras  - DF , CEP 71.985-300, Fone: 061 3963-8153 - e-mail: 
rr@rrlimpezaeconservacao.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.173.071/0001-06, 
inscrição estadual (GDF) nº 07.478.815/001-87, por intermédio de seu representante legal o Sr. 
Ricardo de Oliveira Alves, portador da Carteira de Identidade nº M 5.837.558 SSP/MG e do CPF nº 
782.569.501-10, DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para 
participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos do Decreto Federal nº  5.450, de 
31/05/2005, adotado no âmbito do DF através do Decreto nº 25.966, de 23/06/2005.  

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente 
assinado, à Comissão Julgadora Permanente do DER-DF, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente 
com a documentação necessária, no endereço: Setor de Administração Municipal, Bloco “C”, Ed. 
Sede do DER-DF, Brasília-DF. 

 
 

Brasília – DF., 31 de Outubro de 2019.  
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Ao 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado de Mobilidade. 
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal. 
Superintendência Administrativa e Financeira. 
Diretoria de materiais e Serviços. 
 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 054/2018 – DER. 
                    Processo nº 13.0275487/2017. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

A R&R Serviços de Limpeza e Conservação Ltda., estabelecida na ADE, Conjunto 02, 
Lote 02, Loja 01 – Águas Claras  - DF , CEP 71.985-300, Fone: 061 3963-8153 - email: 
rr@rrlimpezaeconservacao.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.173.071/0001-06, 
inscrição estadual (GDF) nº 07.478.815/001-87, por intermédio de seu representante legal o Sr. 
Ricardo de Oliveira Alves, portador da Carteira de Identidade nº M 5.837.558 SSP/MG e do CPF nº 
782.569.501-10, DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais 
para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que está apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, e que não se 
enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 

 
Brasília – DF., 31 de Outubro de 2019.  
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Ao 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado de Mobilidade. 
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal. 
Superintendência Administrativa e Financeira. 
Diretoria de materiais e Serviços. 
 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 054/2018 – DER. 
                    Processo nº 13.0275487/2017. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

A R&R Serviços de Limpeza e Conservação Ltda., estabelecida na ADE, Conjunto 02, 
Lote 02, Loja 01 – Águas Claras  - DF , CEP 71.985-300, Fone: 061 3963-8153 - email: 
rr@rrlimpezaeconservacao.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.173.071/0001-06, 
inscrição estadual (GDF) nº 07.478.815/001-87, por intermédio de seu representante legal o Sr. 
Ricardo de Oliveira Alves, portador da Carteira de Identidade nº M 5.837.558 SSP/MG e do CPF nº 
782.569.501-10, que atende aos requisitos previstos no artigo 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de 
fevereiro de 2012. 

 
Brasília – DF., 31 de Outubro de 2019.  
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Ao 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado de Mobilidade. 
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal. 
Superintendência Administrativa e Financeira. 
Diretoria de materiais e Serviços. 
 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 054/2018 – DER. 
                    Processo nº 13.0275487/2017. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

A R&R Serviços de Limpeza e Conservação Ltda., estabelecida na ADE, Conjunto 02, Lote 02, 
Loja 01 – Águas Claras  - DF , CEP 71.985-300, Fone: 061 3963-8153 - email: 
rr@rrlimpezaeconservacao.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.173.071/0001-06, 
inscrição estadual (GDF) nº 07.478.815/001-87, por intermédio de seu representante legal o Sr. 
Ricardo de Oliveira Alves, portador da Carteira de Identidade nº M 5.837.558 SSP/MG e do CPF nº 
782.569.501-10, declara que optou por NÃO VISTORIAR os locais de execução dos serviços 
objeto do Pregão Eletrônico 54/2018, estando ciente das especificações técnicas e todas as 
demais exigências para a realização dos serviços licitados, não podendo alegar desconhecimento 
das condições de operação e realização dos mesmos. 

 

Brasília – DF., 31 de Outubro de 2019. 
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Ao 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado de Mobilidade. 
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal. 
Superintendência Administrativa e Financeira. 
Diretoria de materiais e Serviços. 
 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 054/2018 – DER. 
                    Processo nº 13.0275487/2017. 
 
 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019 
 
 
ÓRGÃO/ENTIDADE: Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal. 
 
PROCESSO 13.0275487/2017 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico   
NÚMERO DA LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 054/2018 – DER. 
 
LICITANTE: R&R Serviços de Limpeza e Conservação Ltda 
CNPJ 08.173.071/0001-06 
INCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL 07.478.815/001-87 
CPF 782.569.501-10 

 
 

A pessoa física ou jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal, 
declara que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da 
verdade, sob as penas da lei. 

 

 

Brasília – DF., 31 de Outubro de 2019.  
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2018/2018 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: DF000001/2018
DATA DE REGISTRO NO MTE: 18/01/2018
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR000355/2018
NÚMERO DO PROCESSO: 46206.001159/2018-73
DATA DO PROTOCOLO: 15/01/2018
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRABALHOS TEMPORARIO E SERVICOS
TERCEIRIZAVEIS DO DF, CNPJ n. 00.438.770/0001-10, neste ato representado(a) por seu Secretário
Geral, Sr(a). ALBA LUCIS PASSOS PEDROSA;

  
 E 
 
SINDICATO DOS EMPR DE EMPR DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB TEMPORARIO, PREST
SERVICOS E SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-SINDISERVICOS/DF, CNPJ n. 00.530.626/0001-00, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA ISABEL CAETANO DOS REIS;

  
 celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2018 a 31 de dezembro de 2018 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, TRABALHO TEMPORÁRIO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
SERVIÇOS TERCEIRIZÁVEIS NO DISTRITO FEDERAL, TAIS COMO: Adestrador; Agente de
Portaria/Fiscal de Piso; Ajudante; Ajudante de Caminhão; Ajudante de Cozinha; Ajudante Geral de
Manutenção, Apoio Administrativo, Arquivista e Reparos; Alinhador/Balanceador de Autos;
Almoxarife; Arquivista; Arrumadeira; Atendente; Auxiliar Administrativo; Auxiliar de Encarregado;
Auxiliar de Jardinagem; Auxiliar de Serviços Gerais; Bombeiro Hidráulico; Borracheiro; Cabineiro;
Camareiro; Carpinteiro; Carregador de Móveis; Carregador/Estiva; Chaveiro; Chefe de Cozinha;
Copeira; Costureira de livros; Coumim; Cozinheiro; Eletricista; Eletricista de Auto; Eletrotécnico;
Encarregado de Jardinagem; Encarregado de Limpeza; Encarregado de Turma de Manutenção e
Reparos; Encarregado Geral; Enrolador de Motores; Estofador; Frentista; Funileiro; Garagista;
Garçom; Jardineiro; Jauzeiro; Lanterneiro de Auto; Lavador de Auto; Lavanderia; Lustrador de
Móveis; Maitre; Manobrista; Marceneiro; Mecânico de Auto; Mecânico de Veículo Pesado; Mestre de
Obras; Montador de Divisórias; Office Boy / Contínuo; Operador de Balancim; Operador de
Bilheteria; Operador de Fotocopiadora; Operador de Microtrator; Operador de Roçadeira Costal;
Operador de Trator; Operador de Trator de Esteira; Pedreiro; Persianista; Pintor; Pintor de Auto;
Piscineiro; Recepcionista; Salgadeira; Serralheiro; Servente; Supervisor; Torneiro Mecânico;
Tratador de Animas; Tratador de Equinos; Vaqueiro; Vidraceiro; Zelador, com abrangência territorial
em DF. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL 
 

A todos os componentes da categoria profissional fica garantido um reajuste de 3,10% (três virgula dez por
cento) sobre os salários vigentes em 2017. Dessa forma, as empresas concederão reajuste linear de 3,10%
(três virgula dez por cento) a todos os trabalhadores.
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CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO MÍNIMO DA CATEGORIA E PISOS SALARIAIS 
 

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva não poderão utilizar salário inferior ao piso mínimo
de R$ 1.156,09 (um mil, cento e cinquenta e seis reais e nove centavos). Os salários normativos da
categoria por atividades específicas, já reajustados, vigentes a partir de 01 de janeiro de 2018 são:

Adestrador R$ 2.169,47
Agente de Portaria/Fiscal de Piso R$ 1.259,86
Ajudante R$ 1.156,09
Ajudante de Caminhão R$ 1.156,09
Ajudante de Cozinha R$ 1.156,09
Ajudante Geral de Manutenção e Reparos R$ 1.156,09
Alinhador/Balanceador de Autos R$ 1.496,26
Almoxarife R$ 1.706,84
Arquivista R$ 3.333,39
Arrumadeira R$ 1.156,09
Atendente R$ 1.194,85
Auxiliar Administrativo R$ 1.194,85
Auxiliar de Encarregado R$ 1.706,84
Auxiliar de Jardinagem R$ 1.156,09
Auxiliar de Serviços Gerais R$ 1.156,09
Bombeiro Hidráulico R$ 1.706,84
Borracheiro R$ 1.536,29
Cabineiro R$ 1.156,09
Camareiro R$ 1.156,09
Carpinteiro R$ 1.706,84
Carregador de Móveis R$ 1.156,09
Carregador/Estiva R$ 1.156,09
Chaveiro R$ 1.238,58
Chefe de Cozinha R$ 2.460,69
Copeira R$ 1.156,09
Costureira de livros R$ 1.156,09
Coumim R$ 1.194,85
Cozinheiro R$ 1.934,53
Eletricista R$ 1.706,84
Eletricista de Auto R$ 1.706,84
Encarregado de Jardinagem R$ 2.312,18
Encarregado de Limpeza R$ 2.312,18
Encarregado de Turma de Manutenção e Reparos R$ 2.312,18
Encarregado Geral R$ 2.952,71
Enrolador de Motores R$ 1.496,26
Estofador R$ 1.181,37
Fiscal Predial R$ 2.111,86
Frentista R$ 1.156,09
Funileiro R$ 1.706,84
Garagista R$ 1.259,86
Garçom R$ 1.706,84
Jardineiro R$ 1.706,84
Jauzeiro R$ 1.370,69
Lanterneiro de Auto R$ 1.706,83
Lavador de Auto R$ 1.156,09
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Lavanderia R$ 1.156,09
Lustrador de Móveis R$ 1.706,84
Maitre R$ 2.143,48
Manobrista R$ 1.479,30
Marceneiro R$ 1.706,84
Mecânico de Auto R$ 1.706,84
Mecânico de Veículo Pesado R$ 2.088,63
Mestre de Obras R$ 2.208,63
Montador de Divisórias R$ 1.337,24
Office Boy / Contínuo R$ 1.156,09
Operador de Balancim R$ 1.479,31
Operador de Bilheteria R$ 1.981,67
Operador de Fotocopiadora R$ 1.156,09
Operador de Microtrator R$ 1.308,61
Operador de Roçadeira Costal R$ 1.194,85
Operador de Trator R$ 1.479,31
Operador de Trator de Esteira R$ 1.763,70
Pedreiro R$ 1.706,84
Persianista R$ 1.706,84
Pintor R$ 1.706,84
Pintor de Auto R$ 1.763,70
Piscineiro R$ 1.156,09
Recepcionista R$ 1.706,84
Salgadeira R$ 1.238,58
Serralheiro R$ 1.706,84
Servente R$ 1.156,09
Supervisor R$ 2.312,19
Torneiro Mecânico R$ 1.857,80
Tratador de Animais R$ 2.169,49
Tratador de Equinos R$ 1.741,36
Vaqueiro R$ 1.630,39
Vidraceiro R$ 1.496,26
Zelador R$ 1.259,86
 

SALÁRIO ESTÁGIO/MENOR APRENDIZ 
 
CLÁUSULA QUINTA - JOVEM APRENDIZ 
 

Destacada a prevalência desta Convenção Coletiva de Trabalho sobre a lei, conforme estabelece o artigo
611-A da Lei 13.467/2017, e diante da incompatibilidade das atividades desenvolvidas pelas funções
abarcadas nos serviços de asseio e conservação ao saudável desenvolvimento do aprendiz (art. 403,
parágrafo único, da CLT), agravada pela ausência de conhecimentos técnicos exigidos para o exercício das
funções em apreço (artigo 429 da CLT), exemplificadas no rol a seguir, fica convencionado que as
empresas darão cumprimento às quotas legais de JOVEM APRENDIZ, em atendimento ao disposto no
artigo 429 da CLT e no Decreto 5.598/05, tomando como parâmetro o percentual de aprendizagem mínimo
de 5% a incidir sobre base de cálculo limitada ao quantitativo/dimensionamento de seus funcionários,
excluindo-se da base de cálculo as seguintes funções exemplificativas:

Agente de Portaria/Fiscal de Piso, Ajudante de Cozinha, Ajudante Geral de Manutenção e Reparos,
Auxiliar de Jardinagem, Auxiliar de Serviços Gerais, Copeira, Encarregado de Jardinagem,
Encarregado de Limpeza, Encarregado Geral, Garagista, Garçom, Jardineiro, Jauzeiro, Office Boy /
Contínuo, Pedreiro, Piscineiro, Servente,  Zelador, Recepcionista e Supervisores, Encarregados e
demais gerentes dessas funções.

Parágrafo Primeiro – Os contratos de aprendizagem, assim entendidos os que se enquadrem no disposto
contido no artigo 428 da CLT, não poderão estabelecer salário inferior ao previsto no § 2º do mesmo
dispositivo legal, salvo condição mais favorável.
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Parágrafo Segundo – Como consequência natural da Aprendizagem, os aprendizes contratados serão
empregados nas áreas que demandem conhecimento técnico e compatível, excluídas as atividades listadas
no caput.

Parágrafo Terceiro – De forma a contribuir com a satisfação do objetivo da Aprendizagem (a inserção do
jovem no mercado de trabalho), as empresas envidarão esforços para contratação de jovens de 14 a 24
anos para as funções que não exigirem capacitação técnica e que não são elegíveis para incidência da cota
estabelecida no artigo 429 da CLT.

 
DESCONTOS SALARIAIS 

 
CLÁUSULA SEXTA - SOBRE OS DIAS PARADOS 
 

Os Sindicatos convenentes se comprometem a envidar esforços junto aos tomadores dos serviços para
evitar qualquer desconto nos salários dos trabalhadores, na hipótese de deflagração de eventual movimento
grevista.

Parágrafo Primeiro – Caso seja possível a compensação de jornada, mediante anuência do tomador de
serviço, as empresas não descontarão os dias parados.

Parágrafo Segundo – Os empregados não sofrerão penalidades pelas faltas decorrentes do movimento
grevista, salvo quando a mesma for considerada abusiva ou descumpra a legislação vigente.

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - ADIANTAMENTO SALARIAL 
 

As empresas se obrigam a não efetuar descontos nos salários e/ou nos TRCT’s de seus empregados a
título de adiantamento salarial superior a 30% (trinta por cento) do valor do salário nominal de cada
trabalhador, salvo na hipótese de rescisão contratual, quando então o desconto poderá ser feito na
integralidade do saldo existente.

Parágrafo Único – A inobservância do caput desta cláusula tornará sem efeito o desconto efetuado,
ficando a empresa faltante obrigada a reembolsar o trabalhador o valor do desconto superior aos 30% (trinta
por cento), salvo se houve manifestação dos dois sindicatos em sentido contrário, após justificativa da
empresa.

 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E

CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 
 
CLÁUSULA OITAVA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO E DISCRIMINAÇÃO DE DESCONTOS 
 

O pagamento do salário será feito até o 5º (quinto) dia útil bancário, mediante recibo, fornecendo-se cópia
ao empregado, com a identificação da empresa, e no qual constarão a remuneração com a discriminação
das parcelas, a quantia líquida paga, as horas extras e o desconto de 6% (seis por cento) incidente sobre o
salário, inclusive para a Previdência Social, e o valor correspondente ao FGTS.

Parágrafo Único – As empresas ficam obrigadas a discriminar as nomenclaturas corretas referentes a cada
desconto sofrido no pagamento do empregado, principalmente as alusivas às faltas, penalidades,
mensalidade do sindicato, contribuição social, taxa assistencial, adiantamento salarial, dentre outros.

 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13º SALÁRIO 

 
CLÁUSULA NONA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
 

As empresas deverão efetuar o pagamento do décimo terceiro salário, para todos os seus empregados em
única parcela até o dia 19 de dezembro de 2018.
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - INSALUBRIDADE EM BANHEIRO PÚBLICO E DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
 

Diante da inexistência de regulamentação específica por parte do Ministério do Trabalho e Emprego acerca
dos critérios para definição de banheiros públicos de uso coletivo e de grande circulação, para atender o
prescrito nos artigos 190 e 192 da CLT, considera-se para efeito de pagamento de insalubridade em grau
máximo (40%) sobre o salário-mínimo do trabalhador na função de Auxiliar de Serviços Gerais que exerça a
função em banheiros públicos e de grande circulação.

Parágrafo primeiro – Entende-se como banheiro público e de grande circulação aquele localizado em
áreas que não possuam qualquer tipo de controle de acesso e não sejam de propriedade particular, e
entende-se como banheiro de alta circulação aquele que tenha 05 (cinco) ou mais vasos sanitários por
banheiro.

Parágrafo segundo – Esta disposição não abrange as demais hipóteses de incidência do adicional de
insalubridade descritas em normas regulamentadoras.

 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FUNÇÃO ESPECÍFICA - PERICULOSIDADE 
 

Quando o trabalho de JAUZEIRO for exercido em balancim, será acrescido ao salário, a título de adicional
de periculosidade, o percentual de 30% (trinta por cento).

 
SALÁRIO FAMÍLIA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SALÁRIO FAMÍLIA 
 

As empresas se obrigam a entregar recibo relativo à entrega de documento (Certidão de Nascimento) pelo
empregado, para fins de percepção de salário família nos termos do Artigo 84 do Decreto MPAS nº
3.048/99.

 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 

As empresas ficam obrigadas a conceder auxilio alimentação a cada 30 (trinta) dias aos seus empregados,
e de uma única vez, nos dias efetivamente trabalhados e compatíveis com a concessão do intervalo
pertinente, no valor de R$ 31,50 (trinta e um reais e cinquenta centavos). A presente parcela não integra os
salários, por não ter caráter de contraprestação de serviços.

Parágrafo Primeiro – O pagamento do auxílio-alimentação será efetuado através de cartão alimentação.

Parágrafo Segundo – De forma excepcional, enquanto não é produzido o cartão alimentação, no primeiro
mês de admissão é facultado ao empregador promover o adiantamento de ajuda de custo em pecúnia sem
que esse integre o salário e qualquer de seus reflexos, inclusive recolhimento ao INSS.

Parágrafo Terceiro – DOENÇA OU FALTA DO EMPREGADO – Nos períodos de afastamento ou falta do
empregado ao serviço por qualquer motivo, este não receberá o vale alimentação correspondente aos dias
de suas ausências, só podendo os mesmos ser descontados na entrega daqueles relativos ao mês
seguinte.

 
AUXÍLIO TRANSPORTE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE-TRANSPORTE 
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No ato de admissão, todo e qualquer empregado deverá informar, mediante preenchimento de formulário
disponibilizado pelas empresas, sua opção pelo recebimento de vale-transporte. Esses serão fornecidos
pelas empresas, de uma única vez, nos dias efetivamente trabalhados para deslocamentos residência –
trabalho e vice-versa, de forma a satisfazer as exigências prevista no art. 7º do Decreto no 95.247/87, que
regulamenta a Lei no 7.619/87 e as previstas na Lei no 7.418/85.

Parágrafo Primeiro – Para os empregados beneficiados com vale-transporte, será realizado o desconto de
6% (seis por cento), incidente sobre o salário base do trabalhador, na forma da lei.

Parágrafo Segundo – Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por
qualquer motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento do benefício
do vale transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso residência/trabalho.

 
AUXÍLIO SAÚDE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PLANO AMBULATORIAL 
 

As empresas repassarão, mensalmente, à operadora do plano ambulatorial o valor de R$ 139,00 (cento e
trinta e nove reais), unicamente por empregado efetivado e diretamente ativado na execução dos seus
contratos de prestação de serviços, limitado ao quantitativo de trabalhadores contratados pelos tomadores
dos serviços, a título de plano ambulatorial aos empregados.

Parágrafo Primeiro – O plano ambulatorial deverá compreender consultas, exames e internações
emergenciais, conforme estabelecido pela ANS.

Parágrafo Segundo – É de responsabilidade exclusiva do Sindicato Laboral a escolha, contratação e
administração do referido plano. Cabendo a este estabelecer os critérios e as condições da prestação de
serviços.

Parágrafo Terceiro – É de competência exclusiva do Sindicato Laboral tratar de todos os assuntos
envolvendo o plano, seus benefícios e beneficiários, inclusive atuar nas ações judiciais e administrativas
envolvendo o plano na defesa dos interesses de seus beneficiários, em especial, para garantir a
continuidade da prestação dos serviços médicos na hipótese de interrupção ou suspensão dos serviços
pela operadora. Em hipótese alguma, o SEAC/DF e/ou as empresas serão responsabilizadas pela
descontinuidade, suspensão ou por qualquer problema decorrente da prestação de serviços do plano aos
trabalhadores, desde que estejam cumprindo com todas as suas obrigações legais e convencionais.

Parágrafo Quarto – No caso de haver qualquer desembolso financeiro pelo SEAC/DF e/ou as empresas,
decorrente de descontinuidade, suspensão e problemas na prestação de serviços do plano de saúde aos
trabalhadores, e se comprovando a culpabilidade do SINDSERVIÇOS/DF, caberá ao Sindicato Laboral
indenizar o SEAC/DF e/ou as empresas.

Parágrafo Quinto – Na hipótese de opção por plano de saúde diferente do ambulatorial, e operado pelo
SINDISERVIÇOS/DF, a contribuição do trabalhador será objeto de desconto em folha de pagamento.

Parágrafo Sexto – O valor será repassado ao sindicato laboral e/ou a operadora até o dia 20 (vinte) do mês
subsequente ao inicio do contrato, independente do recebimento da fatura. A empresa terá até o dia 15
(quinze) de cada mês para incluir os funcionários no plano de saúde e a operadora terá até 20 (vinte) dias
para entregar a carteira com a devida inscrição.

Parágrafo Sétimo – A empresa entregará a relação dos empregados efetivos, na forma disposta no caput,
em arquivo eletrônico e em meio físico, devidamente assinada.

Parágrafo Oitavo – O benefício em questão, pelo seu caráter assistencial não integra a remuneração do
trabalhador em nenhuma hipótese, conforme previsão do artigo 458 da CLT.

Parágrafo Nono – O benefício, ora instituído, será devido, apenas e tão somente, em relação aos
empregados efetivamente alocados nos serviços e limitado ao contingente contratado.

Parágrafo Décimo – A partir da assinatura e registro desta Convenção Coletiva de Trabalho no Sistema
Mediador do Ministério do Trabalho e Emprego, as empresas representadas pelo SEAC/DF ficam obrigadas
a incluir nas suas planilhas de custos e formação de preços, como também nas propostas, o valor destinado
ao plano de saúde ambulatorial nas próximas licitações e contratações públicas, bem como nas
contratações privadas.
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Parágrafo Décimo Primeiro – Os sindicatos convenentes, em ação conjunta, assumem entre si o
compromisso de impugnarem todos os Editais publicados a partir do mês de janeiro de 2018 que não
contemplem os trabalhadores com o plano ambulatorial.

Parágrafo Décimo Segundo – Os empregados que atuam em funções administrativas nas empresas de
prestação de serviços abrangidas por esta CCT e/ou outras empresas do mesmo grupo econômico,
sediadas no Distrito Federal, bem como empregados não efetivados ou não diretamente ativos nos
contratos de prestação de serviços, poderão aderir a qualquer dos planos de saúde contratados pelo
sindicato laboral, inclusive com a inclusão de seus dependentes, desde que arquem com o custo total do
mesmo, na forma contratada, atendidas as normas estabelecidas pela ANS.

Parágrafo Décimo Terceiro – A empresa que não recolher ou repassar os valores recebidos a título de
Plano de Saúde cometerá o crime de apropriação indébita e ficará o Sindicato Laboral autorizado a mover a
ação judicial pertinente, observado o disposto sobre a comunicação prévia a que se refere à Cláusula da
Tentativa Prévia de Resolução Extrajudicial.

Parágrafo Décimo Quarto – Será de responsabilidade exclusiva do Sindicato Laboral o pagamento e a
manutenção do plano de saúde dos trabalhadores que se encontram afastados em beneficio previdenciário,
ou seja, todo trabalhador que se afastar de suas atividades laborativas terá assegurado o direito de uso do
plano ambulatorial ou conforme opção anteriormente exercida.

Parágrafo Décimo Quinto – Na hipótese do empregado que se encontra em benefício previdenciário, e
sobrevindo sua aposentadoria, esse será desligado do plano, a não ser que promova a opção de
pagamento perante a operadora, sem intermédio de sua antiga empregadora, conforme estabelecido pela
ANS.

Parágrafo Décimo Sétimo – Na hipótese de falência, intervenção, deficiência na gestão ou qualquer outro
fato que afete a operadora dos planos de saúde contratado e gerido exclusivamente pelo
SINDISERVIÇOS/DF, causando a interrupção, cancelamento ou qualquer prejuízo aos trabalhadores, o
SINDISERVIÇOS/DF se obriga a contratar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, à suas expensas e sob
sua responsabilidade exclusiva, plano equivalente ao ofertado por meio desta Convenção Coletiva.

Parágrafo Décimo Oitavo – Todos os trabalhadores que já se encontram sob a cobertura do plano médico
hospitalar com obstetrícia, fica condicionado que este terá até o dia 15/02/2018 para optar migração para o
plano médico ambulatorial sem coparticipação, arcando estes trabalhadores com a coparticipação enquanto
não efetuarem a opção de migração.

Parágrafo Décimo Nono – Para os trabalhadores que renunciaram ao plano médico hospitalar com
obstetrícia no ano de 2017 ou que até a presente data não aderiram ao plano médico hospitalar com
obstetrícia, as empresas obrigam-se a prestar as informações necessárias desses trabalhadores à
operadora do plano ambulatorial para o seu cadastramento.

 
SEGURO DE VIDA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ASSISTÊNCIA FUNERAL 
 

Ficam instituídos os benefícios obrigatórios do assistência funeral no valor de R$ 3.300,00 (três mil e
trezentos reais) e seguro de vida no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a serem cobertos mediante
contratação de apólice de seguro de vida e assistência funeral com Seguradora, em benefício do
empregado.

Parágrafo primeiro – O SEAC/DF disponibilizará para as empresas apólice de seguro de vida e assistência
funeral com seguradora no valor mensal de R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) por empregado efetivo,
limitado ao número de funcionários previstos no contrato de prestação de serviço. A referida apólice de
seguro garantirá o pagamento das quantias dispostas no caput, em caso de morte do funcionário, de acordo
com as condições firmadas com a Seguradora indicada.

Parágrafo segundo – As empresas serão responsáveis pelo pagamento diretamente à Seguradora,
disponibilizada pelo SEAC/DF, bem como deverão manter os funcionários informados quanto ao benefício.

Parágrafo terceiro – Juntamente com os valores destinados para a Seguradora, a empresa entregará,
mensalmente, a relação dos empregados efetivos, em arquivo eletrônico. A responsabilidade pela
conferência e guarda dos documentos será da Seguradora, devendo o relatório detalhado ser enviado ao
SEAC/DF para efetiva fiscalização da concessão do benefício estipulado na apólice.
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Parágrafo quarto – O SEAC/DF figurará na relação como estipulante da apólice, sendo dessa forma
representante das empresas, que figurarão como sub-estipulantes, porém, toda a responsabilidade de
cunho patrimonial, em caso de inadimplência contratual, recairá sobre as empresas e a Seguradora.

Parágrafo quinto – Os benefícios descritos no caput serão custeados com os valores repassados
exclusivamente pelos contratantes da prestação dos serviços, órgãos da administração pública e pessoas
de direito privado.

Parágrafo sexto – As empresas se obrigam a incluir nas planilhas de preço o valor destinado a Apólice de
Seguro, na oportunidade de repactuação dos contratos vigentes.

Parágrafo sétimo – A partir da assinatura e registro desta Convenção Coletiva de Trabalho no sistema
mediador do Ministério do Trabalho e Emprego, as empresas se obrigam, nas contratações privadas, bem
como em licitações e contratações públicas futuras, a incluir nas suas planilhas de custo e formação de
preços o valor destinado a Apólice de Seguro.

Parágrafo oitavo – A empresa que receber a quantia do órgão contratante terá até o dia 25 (vinte e cinco)
do mês subsequente para efetuar o repasse em favor da Seguradora.

Parágrafo nono – Os benefícios, seguro de vida e assistência funeral, pelo seu caráter assistencial não
integram a remuneração do trabalhador em nenhuma hipótese, conforme previsão do artigo 458 da CLT.

Parágrafo décimo – Obenefício assistencial funeral deverá ser incluído  no valor prescrito no caput.

Parágrafo décimo primeiro – O SEAC/DF se compromete a disponibilizar informação de fácil acesso em
seu website, contendo o telefone e demais dados necessários, para contato com a seguradora pelos
familiares do segurado. É facultado ao SINDSERVIÇOS/DF promover a mesma divulgação.

Parágrafo décimo segundo – As empresas se comprometem a disponibilizar acesso à apólice de seguro a
seus empregados.

 
OUTROS AUXÍLIOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 
 

Fica convencionado que, as empresas pagarão mensalmente ao Sindicato Laboral, o valor de R$ 9,90
(nove reais e noventa centavos) por empregado efetivado e diretamente ativado na execução dos seus
contratos de prestação de serviços, públicos ou privados, limitado ao quantitativo de trabalhadores
contratados pelos tomadores dos serviços. Valor esse a ser pago até o 20º (vigésimo) dia do mês
subseqüente, sem ônus para o empregado, para fins de custeio de auxílio odontológico para todos os
trabalhadores.

Parágrafo primeiro – O SINDISERVIÇOS/DF contratará, operadora especializada em Plano Odontológico
com capacidade e eficiência de atendimento a todos os trabalhadores abrangidos por esta Convenção
Coletiva dentro o Distrito Federal.

Parágrafo segundo – A empresa que não recolher ou repassar o auxílio odontológico, cometerá o crime de
apropriação indébita e ficará o Sindicato Laboral autorizado a mover ação Judicial pertinente, observado o
disposto na cláusula da Tentativa Prévia de Resolução Extrajudicial, prevista nesta Convenção Coletiva de
Trabalho.

Parágrafo terceiro – Tendo em vista que o interesse coletivo suplanta o indidivual, mesmo que as
empresas possuam plano odontológico, o valor estipulado nesta cláusula é devido.

Parágrafo quarto – Para dar plena efetividade no cumprimento integral do atendimento odontológico, o
SINDISERVIÇOS/DF poderá estabelecer regras e procedimentos administrativos.

Parágrafo quinto – É de única e exclusiva responsabilidade do sindicato laboral a escolha, contratação e
administração, cabendo a este estabelecer os critérios e condições da prestação de serviços abrangidos
pela Assistência Odontológica, bem como será de competência exclusiva do Sindicato Laboral, tratar de
todos os assuntos envolvendo o plano, seus beneficios e beneficiários.

Parágrafo sexto – Cessando ou não havendo repasse ao Sindicato Laboral, do valor convencionado para o
auxilio odontológico, as assistências e/ou atendimentos serão suspensos de imediato, ficando o
SINDISERVIÇOS/DF isento de qualquer responsabilidade, presente ou futura.
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Parágrafo sétimo – Será contratada operadora especializada em plano odontológico, devidamente
registrada na ANS.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONSIGNAÇÕES 
 

Os Sindicatos convenentes se esforçarão no sentido de fazer convênios com farmácias, no intuito dos
empregados poderem comprar remédios, e esses serem descontados de salário, com a devida autorização
prévia.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONVÊNIOS 
 

Os convênios assinados pelo Sindicato Laboral, em relação aos quais os empregados das empresas
aderirem, de forma escrita, e que requerem desconto nos recibos de pagamentos, esses valores serão
descontados pelas empresas, desde que o empregado autorize por escrito, e repassados para o Sindicato
Laboral até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente.

 
 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONTRATO INTERMITENTE 
 

Os sindicatos convencionam a autorização para que empresas contratem trabalhadores intermitentes,
previstos no artigo 452-A da Lei 13.467/2017, as quais se obrigam a realizarem o pagamento das parcelas
previstas no §6º do artigo 452-A da CLT, referentes a cada período de prestação de serviço, em 5 (cinco)
dias úteis contados do último dia de prestação de serviço.

Parágrafo Primeiro – A carga horaria mínima para emprego do trabalho intermitente é de 6 (seis) horas
diárias.

Parágrafo Segundo – O trabalhador que for convocado com brevidade inferior ao estabelecido em lei não
poderá ser sancionado com a penalidade prescrita no §4º do 452-A da Lei 13.467/2017 em caso de recusa
ou de não comparecimento.

Parágrafo Terceiro – Fica convencionado que o trabalhador intermitente não se prestará à substituição
definitiva do trabalhador efetivo, bem como não se prestará exclusivamente para cobertura do intervalo
intrajornada.

Parágrafo Quarto – O trabalhador intermitente terá preferência de contratação para preenchimento de vaga
efetiva na função na qual foi contratado.

Parágrafo Quinto – O trabalhador intermitente que executar serviços por mais de 60 (sessenta) dias
ininterruptos no mesmo posto de trabalho, com o mesmo endereço e mesma carga horária, deverá ser
admitido como efetivo.

Parágrafo Sexto – O trabalhador intermitente que não for convocado dentro do período de 6 (seis) meses
deverá ter seu contrato rescindido.

Parágrafo Sétimo – Em consonância com a prescrição do §6º do artigo 452-A da CLT, será assegurado ao
trabalhador intermitente o recebimento da remuneração, férias proporcionais com acréscimo de um terço,
décimo terceiro salário proporcional; repouso semanal remunerado; além de auxílio alimentação e vale-
transporte.

Parágrafo Oitavo – O trabalhador fará jus ao piso salarial correspondente ao trabalho efetivamente
exercido.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - READMITIDO 
 

Os empregados readmitidos serão contratados por prazo indeterminado, desde que o contrato anterior
tenha sido de pelo menos 1 (um) ano.

 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - AVISO PRÉVIO 
 

O aviso prévio deverá respeitar o estabelecido na legislação vigente.

Parágrafo Único – O aviso prévio será fornecido por escrito em 3 (três) vias, com contra recibo, devendo
constar expressamente como o trabalhador irá trabalhar no período de aviso ou se o mesmo será
indenizado.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES 
 

As rescisões dos contratos de trabalho dos empregados, a partir de 12 (doze) meses de empresa, deverão
ser assistidas pelo SINDISERVIÇOS.

Parágrafo Primeiro – As empresas fornecerão aos empregados, no ato da homologação, cópia do
atestado de afastamento e salário - AAS.

Parágrafo Segundo – No caso de impedimento da homologação da rescisão do contrato de trabalho pela
ausência do empregado ou do empregador, o SINDISERVIÇOS/DF fornecerá documento comprovando o
comparecimento da(s) parte(s), desde que devidamente demonstrada a notificação e a ciência do
empregado do aviso prévio.

Parágrafo Terceiro – Todas as empresas são obrigadas a apresentar no ato da homologação das
rescisões contratuais, as guias de pagamento ou depósito das contribuições e mensalidades sindicais
devidas ao SINDISERVIÇOS/DF e ao SEAC/DF.

Parágrafo Quarto – A não apresentação da documentação estabelecida no parágrafo anterior, implicará na
aplicação de multa diária, desde que não tenha sido motivada pelo tomador de serviços, contada a partir da
data de seu vencimento, correspondente a 1/60 (um sessenta avos) para o empregador que não houver
infringido a disposição dentro do período de 6 (seis) meses; e a 1/30 (um trinta avos) do valor do piso da
categoria para o empregador reincidente na mesma prática dentro do período de 6 (seis) meses, sendo que
em ambas as hipóteses o valor da multa está limitado a 1 (um) salário mínimo da categoria, a ser revertida
em favor da entidade cujas guias não foram apresentadas.

Parágrafo Quinto – No caso da não apresentação das guias devidamente quitadas, o SINDISERVIÇOS/DF
não poderá recusar-se a realizar as homologações, porém concederá prazo de 5 (cinco dias) para
comprovação do pagamento, após o qual incidirá a multa estabelecida no parágrafo anterior até à sua
efetiva comprovação.

Parágrafo Sexto - O Sindicato Laboral deverá ressalvar todas as parcelas que entenda serem devidas ao
empregado, sendo vedada a realização de ressalva genérica ao pedido de rescisão ou de quitação
homologado pelo SINDISERVIÇOS/DF, devendo o SINDISERVIÇOS/DF fazer constar expressamente quais
direitos não foram satisfeitos à data de sua intervenção.

Parágrafo Sétimo – Em havendo pagamento direto na conta corrente do empregado ou não, o prazo para
homologação das rescisões de contrato de trabalho é de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
data dos prazos previstos no artigo 477 da CLT, § 6º, alínea “b” desta, sob pena de multa constante no
Parágrafo 8º do referido artigo.

Parágrafo Oitavo – Objetivando promover a credibilidade e profissionalização do segmento e igualar
condições operacionais das empresas atuantes no setor, fica o SINDISERVIÇOS/DF obrigado a informar
oficialmente e de imediato ao SEAC/DF, os dados cadastrais relativos às empresas que não apresentarem
as guias de pagamento especificadas no parágrafo terceiro.
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Parágrafo Nono – As empresas deverão agendar as homologações, com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias, sob pena de não serem atendidas.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PAGAMENTO DE VERBAS RESCISORIAS 
 

As empresas efetuarão o pagamento relativo às verbas rescisórias do contrato de trabalho, no ato da
homologação, em dinheiro, depósito bancário ou em cheque visado, conforme acordem as partes, salvo se
o empregado for analfabeto, quando o pagamento somente poderá ser feito em dinheiro, em conformidade
com o art. 477, § 4º da CLT. Na hipótese do obreiro ter recebido a quantia anteriormente, as empresas
poderão juntar o comprovante de pagamento.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS
RESCISÓRIAS 
 

Em caráter pedagógico, as multas por atraso no pagamento das verbas rescisórias obedecerão gradação
de acordo com a higidez do empregador, calculada da seguinte forma:

I) multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso no pagamento de verbas rescisórias que não
sejam apresentadas no prazo legal ao SINDISERVIÇOS/DF, para a empresa que tenha atrasado em até 60
(sessenta) dias contados da data do pagamento;

II) multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso no pagamento de verbas rescisórias que
não sejam apresentadas no prazo legal ao SINDISERVIÇOS/DF para a empresa que tenha atrasado acima
de 60 (sessenta) dias contados da data do pagamento.

Parágrafo Primeiro – O SINDISERVIÇOS/DF se obriga a visitar o TRCT da empresa que descumpra a
obrigação do pagamento das verbas rescisórias no prazo legal, e, em caso de erro, dará prazo de 48
(quarenta e oito) horas para a empresa promover a correção, sem incidência de multa.

Parágrafo Segundo – O valor da multa acima fica limitado ao montante da obrigação principal constante
nos TRCT's, ou seja, sobre as verbas recisórias efetivamente devidas.

 
OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - QUITAÇÃO ANUAL 
 

É facultado às empresas promoverem, junto ao Sindicato Laboral, a quitação anual de obrigações
trabalhistas, na forma prescrita em lei vigente e mediante apresentação de documentos solicitados pelo
Sindicato Laboral.

Parágrafo Primeiro – Pelo serviço prestado, a empresa pagará ao Sindicato Laboral o valor de R$ 50,00
(cinquenta reais) por cada trabalhador.

 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE

CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO 
 

As empresas ficam proibidas de fazer anotações na carteira de trabalho dos empregados da categoria, que
não aquelas determinadas por lei.

 
 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CURSOS DE FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO E RECICLAGEM
PROFISSIONAL 
 

Os Sindicatos convenentes comprometem-se a unir esforços no sentido de buscar convênios para viabilizar
cursos de formação, capacitação e reciclagem profissional.

 
POLÍTICAS DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - INCENTIVO À CONTINUIDADE 
 

Fica pactuado que as empresas que sucederem outras na prestação do mesmo serviço, em razão de nova
licitação pública ou novo contrato administrativo ou particular e/ou contrato emergencial, ficarão obrigadas a
contratar os empregados da empresa anterior, inclusive as gestantes e todos os demais funcionários que na
data do desligamento possua qualquer tipo de estabilidade funcional, a exemplo de CIPA, ou  qualquer tipo
de estabilidade, sem descontinuidade quanto ao pagamento dos salários e a prestação dos serviços,
limitado ao quantitativo de empregados do novo contrato, obrigando as empresas que perderem o contrato
a comunicar o fato ao sindicato laboral até 20 (vinte) dias antes do final do mesmo.

Parágrafo Primeiro – É facultado às empresas sucedidas realocar seus funcionários para outros postos de
trabalho, no exercício da mesma função e com posto fixo, garantindo estabilidade ao trabalhador por 180
(cento e oitenta) dias, dispensando assim a contratação desses empregados pela empresa sucessora que
não poderá exigi-los sem a expressa concordância do Trabalhador.

Parágrafo Segundo – Não exercendo sua faculdade de realocar seus trabalhadores, a empresa sucedida
estará obrigada a dispensar os empregados para permitir a contratação pela empresa sucessora, mediante
as seguintes condições:

I) O Termo de rescisão Contratual, no campo referente à forma de rescisão, constará ”sem justa causa” e
deverá constar, obrigatoriamente, no ato de homologação, a expressa referência à cláusula.

II) A empresa que está assumindo o contrato de prestação de serviços, admitirá o empregado da empresa
anterior e a ele concederá estabilidade no emprego de 90 (noventa) dias, sendo vedada a celebração de
contrato de trabalho a título de experiência nesse período.

III) No período da estabilidade (90 dias) a empresa que está assumindo a contratação só poderá demitir o
empregado por cometimento de falta grave ou por pedido formal do empregado.

IV) A empresa que está perdendo o contrato de prestação de serviços fica desobrigada do pagamento do
aviso prévio e suas respectivas projeções, da indenização adicional prevista no artigo 9º das Leis n°
7.238/84 e 6.708/79, obrigando-se, entretanto, a pagar as demais verbas rescisórias, sendo que a multa
fundiária (art. 9º Decreto nº 99.684/90), será calculada no percentual de 40% do FGTS devido ao
empregado. Aplicam-se as mesmas condições em casos de redução contratual ou devolução de
funcionário, ambas por exigência do tomador.

V) As verbas rescisórias a que se refere o item anterior deverão ser quitadas até o 10º (décimo) dia após a
rescisão do contrato de trabalho do empregado, ficando ajustado que o salário base, para cálculo das
verbas rescisórias, é o correspondente ao do último dia do contrato de trabalho, acrescido da média das
parcelas salariais variáveis, como horas extras e outras pagas com habitualidade, na forma da lei.

 
ESTABILIDADE MÃE 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA EMPREGADA GESTANTE 
 

As empresas assegurarão o emprego da gestante desde a confirmação da gravidez ao empregador, que
deverá ser feita mediante atestado médico específico, até 150 (cento e cinquenta) dias após o parto.

 
ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EMPREGO PARA PRESTAR SERVIÇO MILITAR 
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Será garantido o emprego do trabalhador alistando, desde a data da incorporação no serviço militar até 90
(noventa) dias após a cessão do cumprimento, desde que se apresente à sua empregadora no prazo de 30
(trinta) dias.

 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - LOCAL PARA REFEIÇÃO E ARMÁRIO 
 

Os Sindicatos convenentes comprometem-se a unir esforços, no sentido de conseguir junto aos tomadores
de serviço, locais apropriados para as refeições dos trabalhadores e armários individuais para guarda de
seus pertences.

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - VEDAÇÃO DE RONDA MOTORIZADA POR AGENTE DE
PORTARIA / FISCAL DE PISO 
 

Fica expressamente proibida a realização de ronda motorizada (carro, moto, qualquer outro tipo de veículo
motorizado ou bicicleta) por agentes de portaria e/ou fiscais de piso em condomínios residenciais,
comerciais, empresas e órgãos públicos, por configurar como atividade de segurança privada, cuja
atribuição é exclusiva do vigilante patrimonial, conforme Lei 7.102/1983 e Portaria 3.233/2013 DG/DPF.

 
OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ABONO DE FALTAS DE EMPREGADO ESTUDANTE 
 

Serão abonadas as faltas de empregados estudantes em estabelecimentos de ensino oficial ou
reconhecido, quando estes forem submetidos a provas periódicas, desde que a empresa seja avisada, por
escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

Parágrafo Único – Cabe ao empregado a comprovação posterior do comparecimento para feitura da prova,
sob pena de ser descontado de seu salário a falta correspondente.

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ABONO DE FALTAS POR COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIAS
JUDICIAIS 
 

Serão abonadas as faltas dos empregados para comparecimento à audiências judiciais, ainda que como
testemunha, desde que apresente, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, a intimação para
comparecimento e condicionada à comprovação do comparecimento em ata judicial.

 
 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - JORNADA DE TRABALHO 
 

A jornada de trabalho dos empregados da categoria profissional é de 44 (quarenta e quatro) horas
semanais, inclusive porteiros diurnos e noturnos.

Parágrafo Primeiro – As empresas compensarão o excesso de horas trabalhadas em um dia pela
correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período o máximo de 120 (cento e
vinte) dias, desde que haja anuência do tomador de serviços.

Parágrafo Segundo – A jornada de trabalho estabelecida nesta cláusula poderá ser acrescida de horas
suplementares que serão remuneradas com adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal, ou
poderão ser compensadas, conforme previsto no parágrafo anterior.
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Parágrafo Terceiro – As reuniões de trabalho, de comparecimento obrigatório, a que convocados os
trabalhadores deverão ser realizadas durante o expediente normal, e se estas ultrapassarem o horário
normal de trabalho serão remuneradas como horas excedentes, como serviços extraordinários, por
representarem tempo à disposição da empresa. O período será indenizado como horas excedentes apenas
se estiverem consignadas nas folhas de ponto.

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DA DURAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 
 

Fica vedado às empresas alterar a duração da jornada de trabalho estabelecida, salvo quando acordado
entre a empresa e o empregado, e sem que isso traga prejuízos ao trabalhador, conforme estabelecido pelo
Artigo 468 da CLT.

 
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS 
 

O cálculo da hora extra será efetuado dividindo-se o salário por 220 (duzentos e vinte) horas, acrescidos do
adicional de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora resultante.

Parágrafo Único – Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a duração do trabalho exceder do limite legal
ou convencionado, seja para fazer face a motivo de força maior, seja para atender à realização ou
conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto, devendo ser
assinalada na folha de ponto.

 
INTERVALOS PARA DESCANSO 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - GARANTIA DE DESCANSO REMUNERADO NO PERÍODO DE
AMAMENTAÇÃO 
 

As empresas, na forma prevista na CLT, assegurarão à empregada, durante a jornada de trabalho, 2 (dois)
descansos especiais de meia hora cada um, para amamentar o próprio filho até que esse complete 6 (seis)
meses.

Parágrafo Único – Quando a saúde do filho assim o exigir, este período de 6 (seis) meses poderá ser
dilatado.

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO 
 

Ao empregado com jornada superior a 6 (seis) horas diárias, excluindo-se o trabalhador em jornada 12x36,
fica garantido um intervalo de 1 (uma) hora para refeição.

Parágrafo Primeiro – É facultado ao empregado permanecer ou não no local de serviço para o gozo do
intervalo sem que isso desnature a função desse.

Parágrafo Segundo – Tendo em vista a natureza continuada dos serviços nos locais de trabalhos onde são
adotados os postos 12x36 horas, considerando o fato de que os trabalhadores em sua grande maioria
efetuam as refeições em seu local de trabalho, além da impossibilidade de se compensar a hora não
trabalhada pela concessão do intervalo, acorda-se que o horário de refeição será de 1 (uma) hora, nos
termos do inciso III do art. 611-A da CLT.

Parágrafo Terceiro – As empresas concederão aos seus empregados 1 (um) intervalo de 10 (dez) minutos
para lanche, sendo este período computado como tempo de serviço. O intervalo será concedido somente
para o funcionário que trabalha 8 (oito) horas por dia ou mais, desde que haja concordância do Tomador do
serviço, e não haja prejuízo na execução do serviço.

 
CONTROLE DA JORNADA 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - ADVERTÊNCIA E SUSPENSÃO 
 

As empresas fornecerão cópias das penalidades aplicadas aos empregados para sua ciência, e também,
encaminharão mensalmente cópia ao SINDISERVIÇOS/DF, que deverá ser efetivada até ao 15º (décimo
quinto) dia do mês subsequente, sob pena de nulidade da penalidade aplicada.

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - SISTEMA ALTERNATIVO DE CONTROLE DE JORNADA DE
TRABALHO 
 

As empresas representadas pelo SEAC/DF poderão manter Sistema Alternativo de Controle de Jornada de
Trabalho, a saber:

a) cartão de ponto manual;

b) folha de frequência;

c) biometria;

d) controle de ponto por cartão magnético;

e) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei.

Parágrafo Único – As partes signatárias reconhecem que o Sistema de Controle de Jornada, ora ajustado,
atende as exigências do art. 74, § 2º da Consolidação das Leis do Trabalho e o disposto no art. 2 da
Portaria nº. 373 de 25/02/2011, do Ministério do Trabalho e Emprego, dispensando-se a instalação do
Registrador Eletrônico de Ponto – REP.

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - RELÓGIO VIGIA 
 

Fica proibido o uso do relógio vigia pelas empresas, independente da exigência do tomador de serviço.

 
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - JORNADA ESPECIAL 
 

As empresas poderão adotar a Jornada Especial 12x36, 12 (doze) horas corridas de trabalho por 36 (trinta e
seis) horas corridas de descanso, sem redução do salário, respeitados os pisos salariais da categoria.

Parágrafo Primeiro – Para os empregados que trabalham sob o regime da Jornada Especial é obrigatória a
concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, que será de 1 (uma) hora, permitido seu gozo ou
indenização em casos de extrema necessidade.

Parágrafo Segundo – Consideram-se normais os dias de domingo e feriados, laborados nesta jornada
especial, e serão considerados compensados os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando
houver, de que tratam o art. 70 e o § 5o do art. 73 da CLT.

Parágrafo Terceiro – Considera-se noturno o trabalho executado entre as 22 (vinte e duas) horas de um
dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte, sendo a hora noturna computada como de 60 (sessenta) minutos.
Em contrapartida, pactua-se que o percentual do adicional noturno será de 22,5% (vinte e dois e meio por
cento), incidindo sobre a hora trabalhada, com a finalidade de compensar a fixação da hora em 60
(sessenta) minutos.

Parágrafo Quarto – No regime acordado de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de
descanso, não é devido o adicional noturno sobre as horas laboradas após as 05 horas da manhã (artigo
59-A da CLT).

Parágrafo Quinto – Na hipótese de parte da jornada do trabalhador se incluir no horário noturno e outra
parte se concretizar antes ou depois dele, em horário diurno, o mesmo somente terá direito ao recebimento
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do adicional noturno por àquelas horas efetivamente situadas dentro do limite fixado por lei, ou seja, entre
22h00min e 05h00min, nos termos do parágrafo único do artigo 59-A da CLT.

Parágrafo Sexto – A remuneração mensal pactuada para a jornada 12x36 horas abrange os pagamentos
devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados, e serão considerados
compensados os feriados, nos termos do parágrafo único do artigo 59-A da CLT.

 
 

FÉRIAS E LICENÇAS 
REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - PAGAMENTO DE FÉRIAS 
 

As férias poderão ser concedidas integralmente ou em até 2 períodos com a anuência do trabalhador, na
forma da lei vigente.

Parágrafo Primeiro – Na concessão das férias o início delas não poderão coincidir com sábados,
domingos, feriados ou dias compensados, nem com os dias 24 e 31 de dezembro.

Parágrafo Segundo – Em conformidade com o início das férias concedidas, o pagamento destas dar-se-á
dois dias antes do início das mesmas.

Parágrafo Terceiro – A empresa fornecerá aviso de férias ao empregado 30 (trinta) dias antes da
concessão das mesmas.

Parágrafo Quarto – Fica garantido o pagamento de férias proporcionais aos empregados que tiverem seu
contrato rescindido sem justa causa.

Parágrafo Quinto – Considerando a natureza da prestação de serviços na escala 12x36, o gozo das férias
deverá iniciar em dia de efetivo labor. Nas escalas 5x2 (segunda à sexta-feira) o gozo das férias poderá
iniciar na segunda-feira, mesmo se o feriado recair em dia de quarta-feira.

 
LICENÇA REMUNERADA 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - AUSÊNCIA REMUNERADA 
 

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário:

a) 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou
pessoa que, declarada em sua CTPS, viva sob sua dependência econômica;

b) 3 (três) dias consecutivos em virtude de casamento;

c) 5 (cinco) dias consecutivos em caso de nascimento de filho;

d) 1 (um) dia para acompanhamento de saúde de filho menor de quatorze anos ou se for portador de
necessidades especiais de qualquer idade, limitado há 05 (cinco) dias por ano, desde que haja
comprovação, por meio de atestado de saúde competente, a ser apresentado no primeiro dia do retorno ao
trabalho, que contenha o horário de atendimento, nome do filho atendido, tipo de atendimento e o nome do
acompanhante;

e) no período (horas), especificado no atestado médico, para comparecimento em consultas e/ou exames.
O atestado deverá ser entregue na empresa ou ao representante da empresa no dia útil posterior a
realização da consulta/exame.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - FÉRIAS DA GESTANTE 
 

A empresa garantirá que a empregada gestante, após completar o período aquisitivo, poderá marcar seu
período de férias na sequência da licença-maternidade.
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SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPI) 
 

Sem prejuízo das determinações contidas na NR-06, as empresas se obrigam ao fornecimento dos EPI’s a
todos os empregados que trabalhem com produtos químicos de limpeza, na forma da legislação vigente.

 
UNIFORME 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - UNIFORMES 
 

Quando de uso obrigatório, no início do contrato de trabalho, as empresas fornecerão aos seus
empregados, gratuitamente, 02 (dois) conjuntos de uniformes completos e 01 (um) par de meias e calçado.
A cada 6 (seis) meses, será entregue 1 (um) conjunto de uniforme.

Parágrafo Primeiro – As empresas fornecerão a todos os seus empregados que trabalham à noite 01
(uma) japona (agasalho para o frio), de 12 (doze) em 12 (doze) meses.

Parágrafo Segundo – As empresas fornecerão aos funcionários que trabalham ao ar livre, 01 (uma) capa
de chuva, por ano, além disso, disponibilizarão protetor solar fator 30 (trinta) diariamente. Considera-se “ao
ar livre” o trabalho desguarnecido de qualquer cobertura física por mais de 3 (três) horas continuas.

Parágrafo Terceiro – Verificado o desgaste no uniforme que o torne inutilizável ou inapresentável, a
empresa entregará 2 (dois) conjuntos de uniformes, obedecida a frequência de 6 (seis) meses, conforme
previsto no caput.

Parágrafo Quarto – A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os produtos
utilizados para a higienização das vestimentas é de uso doméstico.

 
CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - ELEIÇÕES PARA A CIPA 
 

As empresas enviarão cópias ao SINDISERVIÇOS/DF dos editais de convocação de eleições para as
CIPA’s, com pelo menos 72 (setenta e duas) horas de antecedência, contadas da data de publicação dos
editais, sob pena de nulidade, antes de sua realização, em conformidade com a NR. 5 do Ministério do
Trabalho e Emprego.

 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE E SEGURANÇA 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ORGANIZAÇÃO DO SESMT COLETIVO 
 

Em conformidade com o Art. 2º da Portaria SIT/DSST Nº 17, de 01/08/2007, que aprova o subitem 4.14.3
da NR-4 que, por sua vez, altera a redação da Norma Regulamentadora nº 4, o Serviço Especializado em
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT) poderá ser organizado pelo SEAC/DF,
englobando as empresas da mesma atividade econômica, localizadas no Distrito Federal e em municípios
limítrofes.

Parágrafo Único – Fica assegurado o direito de cada empresa organizar e manter, individualmente, o seu
próprio SESMT.

 
OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - FORMULÁRIO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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As empresas deverão preencher os formulários exigidos pela Previdência Social, por completo, para a
concessão de quaisquer benefícios, tais como: aposentadoria, acidente de trabalho, auxílio-doença, auxílio
natalidade, abono de permanência, atestado de afastamento do trabalho (AAT), atestado de volta ao
trabalho (AVT), etc., entregando-os ao interessado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Único – A obrigação da empresa restringe-se às informações do período em que o trabalhador
prestou serviços para a mesma.

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - FORNECIMENTO DE COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO
TRABALHO 
 

As empresas fornecerão ao SINDISERVIÇOS/DF até o dia 15 (quinze) de cada mês, cópias das CAT’s
emitidas no mês anterior.

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - ACESSO ÀS DEPENDÊNCIAS 
 

Os dirigentes sindicais, regularmente eleitos, terão acesso às dependências das empresas para a
colocação de avisos, comunicações em locais visíveis e apropriados, desde que não sejam contrários à
legislação vigente e com o assentimento prévio pela empresa no momento da colocação.

 
GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - AFASTAMENTO DOS DIRIGENTES SINDICAIS 
 

A 5 (cinco) dirigentes sindicais, regularmente eleitos, com a limitação de 1 (um) dirigente por empresa,
integrantes da Diretoria do Sindicato dos Empregados de Empresas de Asseio, Conservação, Trabalho
Temporário, Prestação de Serviços e Serviços Terceirizados do Distrito Federal - SINDISERVIÇOS/DF será
garantida, enquanto durarem seus mandatos, a percepção de seus salários, sem a respectiva prestação
dos serviços.

Parágrafo Único – Os dirigentes sindicais serão liberados para comparecimento a congressos ou reuniões
sindicais mediante comunicação prévia de 48 (quarenta e oito) horas, e não sofrerão qualquer prejuízo em
suas remunerações quando os mesmos não excederem a 20 (vinte) dias por ano.

 
ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CÓPIA DA RAIS 
 

As empresas ficam obrigadas a entregar a cópia da RAIS aos empregados que vierem a requerer,
justificadamente, no prazo de 10 (dez) dias uteis.

 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - TAXA ASSISTENCIAL 
 

As empresas descontarão de todos os seus empregados o valor equivalente a 3% (três por cento) do
salário nominal do mês de fevereiro de 2018, a titulo de taxa assistencial, em favor do SINDISERVIÇOS,
para custeio administrativo, assistencial e jurídico, conforme aprovação expressa em assembleia geral,
convocada para essa finalidade, através de Edital publicado no Jornal de Brasilia, na data de 17/11/2017. O
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valor descontado deverá ser repassado ao Sindicato Laboral até o dia 15 de março de 2018, conforme
discriminado abaixo.

Parágrafo Único – O valor descontado, previsto no caput desta cláusula, deverá ser recolhido ao
SINDISERVIÇOS/DF, através de boleto bancário fornecido pelo mesmo, e o respectivo comprovante
entregue na Secretaria daquela Entidade, juntamente com a relação nominal, em ordem alfabética, de todos
os trabalhadores atingidos pelo desconto, contendo os respectivos valores, até 30 (trinta) dias após
aprovação em assembleia.

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - MENSALIDADE SINDICAL 
 

As empresas ficam obrigadas a descontar dos empregados sindicalizados e mediante anuência expressa
do trabalhador, em folha de pagamento, a mensalidade devida ao SINDISERVIÇOS/DF no percentual de
1% (um por cento) do salário nominal recebido, mediante autorização do empregado por escrito.

Parágrafo Primeiro – Para efeito de controle do desconto da mensalidade sindical, as empresas deverão
remeter, mensalmente, ao SINDISERVIÇOS/DF até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao desconto,
uma relação alfabética de todos os empregados que autorizaram o desconto, devendo constar ainda a
função, a matrícula na empresa, salário e o valor do desconto.

Parágrafo Segundo – O repasse do desconto para o SINDISERVIÇOS/DF deverá ser feito,
obrigatoriamente, até o dia 15 (quinze) após o desconto.

Parágrafo Terceiro – O SINDISERVIÇOS/DF encaminhará, mensalmente, para as empresas, relação dos
novos empregados sindicalizados para fins do desconto da mensalidade.

Parágrafo Quarto – Em caso de atraso no depo´sito da mensalidade sindical recolhida, a empresa pagara´
uma multa dia´ria correspondente a 0,1% (zero virgula um por cento) do valor na~o recolhido, caso o atraso
na~o seja superior a 60 (sessenta) dias; ou 0,2% (zero vi´rgula dois por cento) do valor na~o recolhido, caso
o atraso seja superior a 60 (sessenta) dias, ate´ a data da efetiva liquidac¸a~o, limitados ao montante na~o
recolhido, a ser revertida para o SINDISERVIC¸OS/DF.

Parágrafo Quinto – No caso de sucessão de empresas nos termos da cláusula da continuidade, serão
mantidos os descontos das mensalidades dos trabalhadores sindicalizados, mediante a apresentação por
parte do SINDISERVIÇOS/DF de uma relação dos trabalhadores para a empresa que está sucedendo a
outra conforme cláusula de continuidade, sem necessidade de apresentação de novas autorizações. A
relação deverá ser apresentada até o 15o (décimo quinto) dia do mês em que a empresa assumir o
contrato.

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 
 

As empresas abrangidas por esta Convenção recolherão, para o Sindicato Patronal, uma Contribuição
Assistencial no valor total de R$ 10,00 (dez reais), por empregado em atividade, comprovado por meio do
mapa de controle de efetivo referente ao mês de julho de 2018, em quatro parcelas iguais e sucessivas, até
o dia 15 (quinze) dos meses de julho, agosto, setembro e outubro de 2018, conforme orientação emanada
da Decisão do Supremo Tribunal Federal - STF - RE 220.700-1 - RS - DJ. 13.11.98 e, mais recentemente, a
decisão RE-189.960-3 – DJ. 17.11.2000. Às empresas associadas ao SEAC/DF que fizerem o recolhimento
da Contribuição Assistencial até às datas acima fixadas, será concedido um desconto de 50% (cinquenta
por cento). A empresa que não recolher até as datas estabelecidas ficará sujeita ao pagamento do valor
total da contribuição acrescido da multa de 2% (dois por cento) ao mês, não se beneficiando do desconto
acima previsto. O pagamento deverá ser efetuado através de emissão de boleto bancário emitido pelo site
do SEAC/DF (www.seac-df.com.br).

Parágrafo Primeiro – Caso o recolhimento seja feito em desacordo com o previsto no caput da presente
cláusula, a empresa não se beneficiará do desconto acima concedido, sendo-lhe imputada, ainda, uma
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da contribuição, ficando inadimplente com o Sindicato
Patronal até à regularização da situação econômica.

Parágrafo Segundo – Em caso de não recolhimento da Contribuição Assistencial prevista no caput da
presente cláusula, poderá o Sindicato Patronal recorrer à via judicial, para o cumprimento do inteiro teor da
mesma.

http://www.seac-df.com.br/
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DIREITO DE OPOSIÇÃO AO DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - OPOSIÇÃO AO DESCONTO DA TAXA ASSISTENCIAL 
 

Subordina-se o desconto assistencial à não oposição do trabalhador manifestada no prazo de ate 10 (dez
dias) a contar do registro deste Instrumento, por declaração assinada de próprio punho, na Secretaria do
Sindicato.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL 
 

Por força desta convenção e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as empresas para firmarem
contratos ou aditivos com órgãos da administração pública, direta, indireta ou contratação por setores
privados, deverão apresentar certidão de regularidade para com suas obrigações sindicais.

Parágrafo Primeiro – Esta certidão será expedida pelos Sindicatos Convenentes, conjuntamente, assinada
por seus Presidentes ou seus substitutos legais, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após a
devida solicitação, com validade de 90 (noventa) dias.

Parágrafo Segundo – Consideram-se obrigações sindicais:

a) Recolhimento da contribuição sindical (profissional e econômica);

b) Cumprimento integral desta Convenção e as obrigações desta;

c) Certidão de regularidade para com o FGTS, INSS e estaduais;

d) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT,
bem como na legislação complementar concernente à matéria trabalhista e previdenciária.

Parágrafo Terceiro – A validade da certidão está condicionada à assinatura de ambos os entes sindicais.

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - ENTREGA DA GFIP 
 

Ficam as empresas obrigadas a enviar ao SINDISERVIÇOS/DF suas GFIP’s da empresa até o 15º (décimo
quinto) dia de cada mês. O não cumprimento desta cláusula acarretará em multa de 2% (dois por cento) ao
mês sobre o valor das mesmas em benefício do SINDISERVIÇOS/DF.

Parágrafo Primeiro – A recusa do recebimento da GFIP, por parte do SINDISERVIÇOS/DF, isenta as
empresas do cumprimento dessa cláusula.

Parágrafo Segundo – Fica o Sindicato Laboral expressamente proibido de dar publicidade a quaisquer
informações comerciais, contidas na GFIP, sob pena de pagamento de multa equivalente à prevista no
caput desta cláusula, em favor do Sindicato Patronal.

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - DA TENTATIVA PRÉVIA DE RESOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

Nas hipóteses de descumprimento desta Convenção Coletiva de Trabalho que extrapolem a natureza
trabalhista, em especial aquelas imputações de natureza criminal, o sindicato laboral se compromete a
convocar a empresa, apontada como descumpridora, para tentativa prévia de resolução extrajudicial, em
tempo hábil, e dando amplo conhecimento sobre as irregularidades por ele constatadas.

Parágrafo Único – Apenas após comprovado silêncio da empresa convocada, ou infrutífera a tentativa de
resolução extrajudicial, o sindicato laboral ajuizará a ação pertinente.
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - QUADRO DE AVISOS 
 

As empresas poderão disponibilizar, em suas sedes e nos locais de trabalho, espaço para fixação de
quadro de avisos e comunicações de interesse da categoria profissional, sob controle do
SINDISERVIÇOS/DF.

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - ATUAÇÃO CONJUNTA DOS SINDICATOS PATRONAL E
LABORAL 
 

Os Sindicatos convenentes assumem o compromisso de atuarem em conjunto e formalmente, a título de
notificação, quando o contratante dos serviços não conceder e/ou pagar os reajustes e repactuações dos
contratos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da definição e ultimação negocial da data-base e/ou
solicitação da contratada, ou ainda quando houver descumprimento das demais cláusulas desta Convenção
Coletiva de Trabalho, mediante solicitação da empresa interessada, desde que esta esteja quite com as
obrigações desta CCT.

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - REGRAS ABSTRATAS E IMPESSOAIS DO SEGMENTO 
 

Esta Convenção Coletiva de Trabalho estabelece regras abstratas e impessoais do segmento. É verdadeira
Norma Legal e, portanto, dentro da categoria a que esse destina é, também, verdadeira Fonte do Direito.
Neste sentido pode-se afirmar, com “severus in iudicando” que cuida-se de verdadeiro direito positivo
aplicável. É lei embora tenha forma de Convenção Coletiva. A Constituição Federal (art. 7º, inc. XXVI)
reconhece as Convenções Coletivas de Trabalho. Diante desse fundamento constitucional estas integram o
nosso sistema de normas jurídicas trabalhistas. É certo que a Convenção Coletiva de Trabalho tem uma
extensão menor que a norma legal, por isso opera efeitos jurídicos apenas no seu âmbito de abrangência.
Mas esta é uma diferença que não pode ser considerada para excluí-la no campo das Normas Jurídicas, já
que – como acentua o Mestre Carnelutti – a Nação é o limite máximo e não o limite mínimo de extensão da
norma e, portanto, podem existir normas, legais e consuetudinárias, que se refiram a uma coletividade
menor, por exemplo, leis limitadas a uma região. A Convenção Coletiva de Trabalho delimita os limites da
categoria porque, assim como a Nação é o limite máximo da extensão da norma legal, o segmento, como
um todo, é o objeto máximo da aplicação da (norma) Convenção Coletiva de Trabalho. A Constituição
Federal de 1988 (art. 7º, inc. XXVI) prestigiou extraordinariamente os instrumentos normativos nascidos no
ventre da negociação coletiva. Além de reconhecer a sua legitimidade legal de cunho social e caráter
normativo, a Carta de 1988 conferiu autonomia institucional para se modelar e dirigir os direitos e deveres
trabalhistas da categoria, aperfeiçoando-os para a adaptação peculiar de cada segmento. A leitura dos
incisos IV, XIII e XVI do art. 7º conduz à inequívoca conclusão de que as Convenções Coletivas de Trabalho
adquirem notável relevo legal na Carta Política. Destarte, inegável se mostra à natureza legalista das
Convenções Coletivas de Trabalho de cada categoria, vez que estas são verdadeiras normas legais a
serem seguidas, obrigatoriamente, pelos operadores do direito trabalhista e por todos os integrantes do
segmento, sob pena de inquestionável afronta à Constituição Federal. As normas aqui estabelecidas, que
visam proteger a incolumidade, moralidade e dignidade do segmento e o seu fiel cumprimento, deve ser
uma constante para todos, seja empregado, empregador ou tomador de serviços.

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - CONCILIAÇÃO DAS DIVERGÊNCIAS 
 

Eventuais divergências de interpretação das cláusulas da presente Convenção deverão ser comunicadas,
por escrito, aos sindicatos convenentes, para fins de conciliação, no prazo de 15 (quinze) dias antes de
serem submetidas à justiça do trabalho.

 
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - PROCESSO LICITATÓRIO 
 

As empresas deverão sempre colacionar a presente Convenção Coletiva nas suas propostas, quando
participarem de processo licitatório.

 
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - MULTA OBRIGAÇÃO DE FAZER 
 

Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fazer, constantes do presente instrumento, na
seguinte progressão:

a) multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do piso salarial da categoria, em favor da parte
prejudicada, para a empresa que dentro do prazo de 60 (sessenta) dias não tenha incidido nesta
penalidade;

b) multa no valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do piso salarial da categoria, em favor da parte
prejudicada, para a empresa que dentro do prazo de 60 (sessenta) dias não tenha incidido nesta
penalidade.

Parágrafo Único – Prevalecem as multas por descumprimento, previstas nas cláusulas do presente
instrumento.

 
RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - PRORROGAÇÃO, REVISÃO, DENÚNCIA OU REVOGAÇÃO 
 

O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação, total ou parcial, da presente Convenção,
obedecerá às normas estabelecidas pelo art. 615 da CLT.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL 
 

As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem serviços terceirizados de
agente de portaria / fiscal de piso, garagista, zelador, jardineiro, auxiliar de jardineiro, auxiliar de serviços
gerais, ajudante de manutenção, auxiliar de encarregado, encarregado de limpeza, encarregado de
jardinagem, encarregado geral, bombeiro hidráulico, eletricista, ajudante geral de manutenção,
recepcionista, bem como todas as demais categorias profissionais previstas na presente convenção coletiva
de trabalho (exceto servente de limpeza) não poderão ser optantes pelo regime de tributação do SIMPLES
NACIONAL, tendo em vista o impedimento legal previsto pelo artigo 17, inciso XII da Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006 e artigos 115 e 191, § 2º da Instrução Normativa 971, de 13 de novembro
de 2009 da Secretaria da Receita Federal.

Parágrafo Primeiro – As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem, única e
exclusivamente serviços de limpeza e conservação, com a utilização do profissional servente de limpeza
poderão ser optantes do SIMPLES NACIONAL em virtude da permissão legal prevista no artigo 18, § 5-C,
inciso VI da LC 123/06, entretanto, não poderão fornecer outros tipos de serviços com os profissionais
previstos no caput da presente cláusula.

Parágrafo Segundo – A inobservância à vedação legal ensejará a intervenção da Delegacia Regional do
Trabalho, bem como comunicação à Secretaria da Receita Federal para que promova as autuações
cabíveis.

 
 

 
 

ALBA LUCIS PASSOS PEDROSA 
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SECRETÁRIO GERAL 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRABALHOS TEMPORARIO E SERVICOS

TERCEIRIZAVEIS DO DF 
 
 
 

MARIA ISABEL CAETANO DOS REIS 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPR DE EMPR DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB TEMPORARIO, PREST SERVICOS E SERV
TERCEIRIZAVEIS DO DF-SINDISERVICOS/DF 

 
 

ANEXOS
ANEXO I - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

 

Visando assegurar a exequibilidade dos contratos de Prestação de Serviços pelas empresas contratadas
junto aos tomadores, a fim de garantir a TOTAL adimplência dos Encargos Sociais e Trabalhistas, fica
convencionado que as Empresas do segmento abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho ficam
obrigadas a praticar o percentual mínimo de Encargos Sociais e Trabalhistas de 80,07% (oitenta vírgula
zero sete por cento) conforme planilha de cálculo, abaixo descrita. Os órgãos da Administração Pública
Direta ou Indireta Federal, Estadual e Municipal, visando preservar a dignidade do trabalho, criar condições
próprias e eficientes à realização dos serviços prestados e assegurar os benefícios diretos dos
trabalhadores, conforme acórdão TCU nº. 775/2007 deverão fazer constar em seus Editais de Licitação,
seja qual for à modalidade, o percentual de Encargos Sociais previsto nessa Convenção Coletiva de
Trabalho, como documento essencial a toda e qualquer modalidade de licitação, sob pena de nulidade do
certame, tal como disposto nos Art. 607 e 608 da CLT.

 

Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas

Submódulo 4.1 – Encargos Previdenciários e FGTS:

4.1 Encargos Previdênciários e FGTS %
A INSS 20,00%
B SESI ou SESC 1,50%
C SENAI ou SENAC 1,00%
D INCRA 0,20%
E Salário Educação 2,50%
F FGTS 8,00%
G Risco Ambiental de Trabalho (SAT x FAP) 3,00%
H SEBRAE 0,60%

Total (Submódulo 4.1) 36,80%
 

O percentual do SAT poderá variar para cada empresa dependendo do grau de risco (1%, 2% ou
3%).
Da mesma forma, o FAP também poderá variar para cada empresa em função do fator calculado pela
previdência social, podendo ser de 0,5000 a 2,0000.

 

Submódulo 4.2 – 13º Salário

4.2 13º Salário % Memória de Cálculo

A 13º Salário 8,33%
(1 ÷ 12) x 100 = 8,33% (Item
12 do anexo VII da IN MPOG

02/2008)

B Adicional de Férias 2,98%
(1/3)*(5/56) x 100 = 2,98%

(Artigo 7, Inciso XVII CF/88 e
Estudos do CNJ – Resolução

nº 98/2009)
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 Subtotal 11,31%  

C Incidência do submódulo 4.1
sobre 13º Salário 4,16% (36,80% x 11,31% = 4,16%)

 Total (Submódulo 4.2) 15,47%  
 

 Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

4.3 Afastamento Maternidade % Memória de Cálculo

A Afastamento Maternidade 0,02%
{[(1 ÷ 12 x 4) + (1 ÷ 12 x 4) +

(1 ÷ 3 x 1 ÷ 12 x 4)] ÷ 12 x
0,0025} x 100 = 0,02%

B Incidência do submódulo 4.1
sobre Afastamento Maternidade 0,01% (36,80% x 0,02% = 0,01%)

 Total (Submódulo 4.3) 0,03%  

 

Submódulo 4.4 – Provisão para Rescisão

 
4.4 Provisão para Rescisão % Memória de Cálculo

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%

(1/12)x 0,05) x 100 =
0,42% (CF-Art. 7°, inciso

XXI; CLT-Art. 477, art. 487
a 491; Estudos CNJ –
Resolução 98/2009)

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio
indenizado 0,03% (8,33% x 0,42% = 0,03%

C Multa do FGTS do aviso prévio
indenizado 5,00% Item 2 do anexo VII da IN

MPOG 05/2017

D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% (7/30)/12)x0,02 x 100 =
0,04%

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre
aviso prévio trabalhado 0,01% (36,80% x 0,04%) =

0,01%

F Multa do FGTS do Aviso Prévio
Trabalhado 0,01%

FGTS Trabalhado x
Alíquota FGTS x Aviso

Prévio Trabalhado 
 Total (Submódulo 4.4) 5,51%  

 

Submódulo 4.5 – Custos de Reposição do Profissional Ausente

4.5 Composição do Custo de Reposição
do Profissional Ausente % Memória de Cálculo

A Férias 12,10% Item 2 do anexo VII da IN
MPOG 05/2017

B Ausência por Doença 1,66% (5,96/30)/12 x 100 =
1,66%

C Licença Paternidade 0,02% (5/30)/12 x 0,015 x 100 =
0,02%

D Ausências Legais 1,66% (5,96/30)/12 x 100 =
1,66%

E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% {[(15 ÷ 30) ÷ 12] x
0,0078} x 100 = 0,03%

F Outros (especificar) 0,00%  
 Subtotal 16,27%  
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G Incidência do submódulo 4.1 sobre o
Custo de Reposição

5,99% (36,80% x 16,27%) =
5,99%

 Total (Submódulo 4.5) 22,26% (16,27% + 5,99%) =
22,26%

 

Quadro – Resumo

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

4 Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 36,80%
4.2 13º Salário e Adicional de Férias 15,47%
4.3 Afastamento Maternidade 0,03%
4.4 Custo de Rescisão 5,51%
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 22,26%
4.6 Outros 0,00%

T O T A L 80,07%

Revisão Fellipe Andrade

 
ANEXO II - AGE DOS TRABALHADORES PARA APROVAÇÃO DA CCT

 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR000355_20182018_01_13T11_52_19.pdf


TE RMO ADITIVO A  CONVE NÇ ÃO COLE TIVA DE  TRABALHO 2018/2018

NÚME RO DE  RE GIS TR O NO MTE : DF000251/2018
DATA DE  RE GIS TR O NO MTE : 24/05/2018
NÚME RO DA  S OLICITAÇ ÃO: MR023387/2018
NÚME RO DO PROCE S S O: 46206.002879/2018-56
DATA DO PROTOCOLO: 17/05/2018

NÚME RO DO PROCE S S O DA C ONVE NÇ ÃO COLE TIVA PR INCIPAL : 46206.001159/2018-73
DATA DE  RE GIS TR O DA  CONVE NÇ ÃO COLE TIVA PR INCIPAL: 18/01/2018

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

S INDICATO DAS  E MPRE S AS  DE  AS S E IO, CONS E RVACAO, TR ABALHOS  TE MPORARIO E  S E RVICOS
TE RCE IR IZAVE IS  DO  DF,  CNPJ  n.  00.438.770/0001-10,  neste  ato representado(a)  por seu Presidente,
S r(a). ANTONIO J OS E  RABE LLO FE R R E IR A;

E

S INDICATO  DOS  E MPR  DE  E MPR  DE  AS S E IO,  CONS E RVACAO,  TR AB  TE MPORAR IO,  PRE S T
S E RVICOS  E  S E RV  TE RCE IR IZAVE IS  DO DF-S INDIS E RVIC OS /DF,  CNPJ  n. 00.530.626/0001-00, neste
ato representado(a) por seu Presidente, S r(a). MAR IA IS ABE L CAE TANO DOS  RE IS ;

celebram o  presente  TE R MO  ADITIVO  DE  CONVE NÇ ÃO  COLE TIVA  DE  TR ABALHO,  estipulando  as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁ US ULA PR IME IRA - VIGÊNCIA E  DATA-BAS E

As partes fixam a vigê ncia do presente Termo Aditivo de Convençã o Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018 e a data-base da categoria em 01º  de janeiro.

CLÁ US ULA S E GUNDA - ABR ANGÊNCIA

O  presente  Termo  Aditivo  de  Convençã o  Coletiva  de  Trabalho  abrangerá a(s)  categoria(s)  DOS
E MPR E GADOS  E M  E MPRE S AS  DE  AS S E IO,  CONS E RVAÇ Ã O,  TRABALHO  TE MPORÁ RIO,
PRE S TAÇ ÃO DE  S E RVIÇ OS  E  S E RVIÇ OS  TE RCE IR IZÁ VE IS  NO DIS TRITO  FE DE RAL,  TAIS  COMO:
Adestrador;  Agente  de  Portaria/F iscal  de  Piso;  A judante;  A judante  de  Caminhã o;  A judante  de
Cozinha;  A judante  Geral  de  Manutençã o,  Apoio  Administrativo,  Arquivista  e  Reparos;
Alinhador/Balanceador  de  Autos;  A lmoxarife;  Arquivista;  Arrumadeira;  A tendente;  Auxiliar
Adminis trativo;  Auxiliar  de  E ncarregado;  Auxiliar  de  J ardinagem;  Auxiliar  de  S erviços  Gerais;
Bombeiro  Hidráulico;  Borracheiro;  Cabineiro;  Camareiro;  Carpinteiro;  Carregador  de  Móveis;
Carregador/E stiva; Chaveiro; C hefe de Cozinha;  Copeira; Costureira de livros; Coumim; Cozinheiro;
E letricista; E letric is ta de Auto; E letrotécnico; E ncarregado de J ardinagem; E ncarregado de L impeza;
E ncarregado  de  Turma  de  Manutençã o  e  R eparos;  E ncarregado  Geral;  E nrolador  de  Motores;
E stofador;  F rentista;  Funileiro;  Garagista;  Garçom;  J ardineiro;  J auzeiro;  Lanterneiro  de  Auto;
Lavador de Auto;  Lavanderia;  Lustrador de  Móveis ;  Maitre;  Manobrista;  Marceneiro;  Mecâ nico  de
Auto; Mecânico de Veículo Pesado; Mestre de Obras ; Montador de Divisórias; Office Boy / C ontínuo;
Operador  de  Balancim;  Operador  de  Bilheteria;  Operador  de  Fotocopiadora;  Operador  de
Microtrator;  Operador  de  Roçadeira  Costal;  Operador  de  Trator;  Operador  de  Trator  de  E steira;
Pedreiro;  Persianista;  Pintor;  Pintor  de  Auto;  Piscineiro;  R ecepcionista;  S algadeira;  S erralheiro;
S ervente;  S upervisor;  Torneiro  Mecânico;  Tratador  de  Animas;  Tratador  de  E quinos;  Vaqueiro;
Vidraceiro; Zelador, com abrangê ncia territorial em DF .
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GR ATIFICAÇ Õ E S , A DICIONAIS , AUXÍLIOS  E  OUTROS
AUXÍLIO ALIME NTAÇ Ã O

CLÁ US ULA TE R CE IR A - DO AUX ÍL IO AL IME NTAÇ ÃO.

A  C láusula  Décima  Terceira  da  CCT-2018,  referente  ao Auxílio Alimentaçã o,  passa  a  ter a  seguinte
redaçã o:

As empresas ficam obrigadas a conceder a seus empregados no ato da contrataçã o, auxilio alimentaçã o no
valor de R$ 31,50 (trinta e um reais e cinquenta centavos) e a estes a cada 30 (trinta) e de uma única vez
pelos  dias  efetivamente  trabalhados,  independente  da  carga  horária.  A  presente  parcela  nã o integra  a
remuneraçã o, por nã o ter caráter de contraprestaçã o de serviços.

Parágrafo Primeiro – A  concessã o do Auxílio Alimentaçã o somente poderá ser concedida ao trabalhador
através de Cartã o Alimentaçã o.

Parágrafo S egundo – De forma excepcional, enquanto nã o é produzido o cartã o alimentaçã o, no primeiro
mê s de admissã o é facultado ao empregador promover o adiantamento de ajuda de custo em pecúnia, sem
que esse integre a remuneraçã o e qualquer de seus reflexos, inclusive a nã o incidê ncia previdenciária.

Parágrafo Terceiro – DOE NÇ A OU FALTA DO E MPRE GADO – Nos períodos de afastamento ou falta do
empregado ao serviço por qualquer motivo, este nã o receberá o vale alimentaçã o correspondente aos dias
de  suas  ausê ncias,  só podendo  os  mesmos  ser descontados  na  entrega  daqueles  relativos  ao  mê s
seguinte.

CONTR ATO DE  TRA BALHO – ADMIS S Ã O, DE MIS S ÃO, MODALIDADE S
DE S LIGAME NTO/DE MIS S Ã O

CLÁ US ULA QUARTA - DA HOMOLOGAÇ ÃO DAS  RE S CIS Õ E S

O  parágrafo  4º  (quarto)  da  C láusula  Vigés ima  Terceira  da  CCT-2018,  referente  à  Homologaçã o das
Rescisões de Trabalho, passa a ter a seguinte redaçã o:

Parágrafo Quarto – A nã o apresentaçã o da documentaçã o estabelecida no parágrafo anterior, implicará na
aplicaçã o de multa diária, desde que nã o tenha sido motivada pelo tomador de serviços, contada a partir da
data de seu vencimento, correspondente a 1/50 (um cinquenta avos)  para o empregador que nã o houver
infringido a disposiçã o dentro do período de 60 (sessenta) dias; e a 1/30 (um trinta avos) do valor do piso da
categoria para o empregador reincidente na mesma práica dentro do período de 60 (sessenta) dias, sendo
que em ambas  as  hipóteses  o valor da multa  está limitado a 1 (um)  salário mínimo da  categoria,  a ser
revertida em favor da entidade cujas guias nã o foram apresentadas.

R E LAÇ Õ E S  DE  TR ABALHO – CONDIÇ Õ E S  DE  TR ABALHO, NORMAS  DE
PE S S OAL E  E S TABIL IDADE S

POLÍTICAS  DE  MANUTE NÇ ÃO DO E MPRE GO

CLÁ US ULA QUINTA - INCE NTIVO À  C ONTINUIDADE

O caput e o parágrafo 1º  (primeiro) da C láusula Vigésima Nona da CCT-2018, referente ao Incentivo à
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Continuidade, passam a ter as seguintes redações:

F ica pactuado que as empresas que sucederem outras na prestaçã o do mesmo serviço, em razã o de nova
licitaçã o pública ou novo contrato administrativo ou particular e/ou contrato emergencial, ficarã o obrigadas a
contratar os  empregados  da  empresa  anterior,  respeitando todas  as  estabilidades  legais,  inclusive  as
gestantes; membros de cipa; e todos os demais funcionários que na data do desligamento possua qualquer
tipo de  estabilidade  legal e/ou funcional,  sem descontinuidade  quanto ao pagamento dos  salários  e  a
prestaçã o dos serviços, limitado ao quantitativo de empregados do novo contrato, obrigando as empresas
que perderem o contrato a comunicar o fato ao sindicato laboral até 20 (vinte) dias antes do final do mesmo.

Parágrafo Primeiro – É  facultado à s empresas sucedidas realocar seus funcionários para outros postos de
trabalho, com as mesmas condições do posto anterior, no exercício da mesma funçã o/cargo e com posto
efetivo (nã o se admite reservas e feiristas), garantindo ainda a estabilidade ao trabalhador por 180 (cento e
oitenta)  dias,  dispensando assim a  contrataçã o desses  empregados  pela  empresa  sucessora  que  nã o
poderá exigi-los.  E m havendo essa  faculdade,  a  E mpresa  sucedida  terá que  no prazo estabelecido no
caput, comunicar ao S indicato Laboral,  o Nome e E ndereço do novo posto de trabalho que o funcionário
será realocado.

J ORNADA DE  TRABALHO – DURAÇ Ã O, DIS TR IBUIÇ Ã O, CONTR OLE , FALTAS
DURAÇ ÃO E  HORÁ RIO

CLÁ US ULA S E XTA - DA PR OIBIÇ ÃO DE  RE DUÇ Ã O DA J OR NADA LE GAL DE  TR ABALHO

A C láusula Trigésima S exta da CCT-2018, referente ao à  J ornada de Trabalho, passa a ter a  seguinte
redaçã o:

E xcetuadas as  espécies de trabalho intermitente, tempo parcial ou por revezamento “12x36”, é vedada a
reduçã o habitual da jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo  Primeiro  –  As  empresas  compensarã o  o  excesso  de  horas  trabalhadas  em um dia  pela
correspondente diminuiçã o em outro dia, de maneira que nã o exceda, no período o máximo de 120 (cento e
vinte) dias, desde que haja anuê ncia do tomador de serviços.

Parágrafo S egundo – A  jornada de trabalho estabelecida nesta cláusula poderá ser acrescida de horas
suplementares que serã o remuneradas com adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal, ou
poderã o ser compensadas, conforme previsto no parágrafo anterior.

Parágrafo  Terceiro  –  As  reuniões  de  trabalho,  de  comparecimento obrigatório,  a  que  convocados  os
trabalhadores  deverã o ser realizadas  durante  o expediente  normal,  e  se  estas  ultrapassarem o horário
normal  de  trabalho  serã o  remuneradas  como  horas  excedentes,  como  serviços  extraordinários,  por
representarem tempo à  disposiçã o da empresa. O período será indenizado como horas excedentes apenas
se estiverem consignadas nas folhas de ponto.

Parágrafo Quarto – A J ornada de Trabalho dos empregados da categoria profissional é de 44 (quarenta e
quatro)  horas  semanais,  inclusive  porteiros  diurnos  e  noturnos,  vedado  sua  reduçã o  para  40  horas
semanais, a título de proporcionalidade do salário da categoria.

TUR NOS  ININTE RRUPTOS  DE  RE VE ZAME NTO
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CLÁ US ULA S É TIMA - DA J OR NADA E S PE CIAL

Os parágrafos  1º  (primeiro) e 7º  (sétimo) da C láusula Quadragés ima Quarta da CCT-2018,  referente à
J ornada E special "12x36", passam a ter as seguintes redações:

Parágrafo Primeiro – Para os empregados que trabalham sob o regime da J ornada E special é obrigatória a
concessã o de um intervalo para repouso ou alimentaçã o, que será de 1 (uma) hora, permitido seu gozo ou
indenizaçã o.

Parágrafo S étimo – Diante da natureza compensatória desta jornada,  pela qual nã o há suspensã o para
concessã o do intervalo de alimentaçã o e repouso (o qual se inclui nas 12 horas que a nomeiam), considera-
se já remunerado pelo salário mensal o período reservado ao intervalo, razã o pela qual a indenizaçã o por
eventual supressã o desse se restringirá à  incidê ncia de 50% sobre o período suprimido e já pago (CLT, art.
59-a), nã o implicando na repetiçã o da hora já remunerada; bem como a referida indenizaçã o nã o se aplica
para efeitos de cálculos, médias ou demais reflexos legais.

DIS POS IÇ Õ E S  GE R AIS
DE S CUMPR IME NTO DO INS TRUME NTO COLE TIVO

CLÁ US ULA OITAVA - DA  MULTA POR  OBR IGAÇ Ã O DE  FAZE R

A  C láusula  S exagés ima Nona da  CCT-2018,  referente  ao à  Multa  Obrigaçã o de  Fazer,  passa  a  ter a
seguinte redaçã o:

Impõe-se  multa,  por descumprimento das  obrigações  de  fazer,  constantes  do presente  instrumento na
seguinte progressã o:

a)    Multa no valor equivalente a 30%  (trinta por cento) do piso salarial da categoria,  em favor da parte
prejudicada,  para  a  empresa  que  dentro  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  nã o  tenha  incidido  nesta
penalidade;

b)   Multa no valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do piso salarial da categoria, em favor da parte
prejudicada,  para  a  empresa  que  dentro do prazo de  120  (cento e  vinte),  dias,  tenha  reincidido nesta
penalidade.

Parágrafo  Único  –  Prevalecem as  multas  por descumprimento,  previstas  nas  cláusulas  do  presente
instrumento.

ANTONIO J OS E  RABE LLO FE RRE IRA
PR E S IDE NTE

S INDICATO DAS  E MPR E S AS  DE  AS S E IO, CONS E RVACAO, TRABA LHOS  TE MPOR ARIO E  S E RVIC OS
TE RCE IR IZAVE IS  DO DF
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MARIA IS ABE L  CAE TANO DOS  R E IS
PR E S IDE NTE

S INDICATO DOS  E MPR DE  E MPR  DE  AS S E IO, CONS E RVA CAO, TRAB TE MPORARIO, PRE S T S E RVICOS  E  S E RV
TE RCE IR IZAVE IS  DO DF-S INDIS E RVIC OS /DF

ANE XOS
ANE XO I - DOS  E NCARGOS  S OCIAIS  E  TRABALHIS TAS

O ANE XO I - E NCAR GOS  S OCIAIS  E  TR ABALHIS TAS , passa a ter a seguinte redaçã o:

Visando assegurar a exequibilidade dos  contratos de Prestaçã o de S erviços  pelas empresas contratadas
junto aos  tomadores,  a  fim de garantir a  TOTAL  adimplê ncia  dos  E ncargos  S ociais  e  Trabalhistas,  fica
convencionado que as E mpresas do segmento abrangidas por essa Convençã o C oletiva de Trabalho ficam
obrigadas a praticar o percentual mínimo de E ncargos S ociais e Trabalhistas de 79,44% (setenta e nove
vírgula  quarenta  e  quatro  por cento) conforme planilha de cálculo,  abaixo  descrita.  Os  órgã os  da
Administraçã o Pública Direta ou Indireta Federal,  E stadual e Municipal,  visando preservar a dignidade do
trabalho, criar condições próprias e eficientes à  realizaçã o dos serviços prestados e assegurar os benefícios
diretos dos trabalhadores, conforme acórdã o TCU nº . 775/2007 deverã o fazer constar em seus E ditais  de
Licitaçã o, seja qual for à  modalidade, o percentual de E ncargos S ociais previsto nessa Convençã o Coletiva
de Trabalho, como documento essencial a toda e qualquer modalidade de licitaçã o, sob pena de nulidade
do certame, tal como disposto nos Art. 607 e 608 da CLT.

A  tabela de encargos  sociais  abaixo foi elaborada em conformidade com o Anexo VII-D da Instruçã o
Normativa n.º  05, de 25/05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestã o.

TABE LA DOS  E NCARGOS  S OCIAIS

ANE XO VII-D DA  IN 05/2017 DO MPDG

MÓDULO 2 - E NCARGOS  E  BE NE FÍCIOS  ANUAIS , ME NS AIS  E  DIÁ RIOS

S ubmódulo 2.1 - 13º  (décimo terceiro) S alário, Férias  e Adicional de Férias

2.1 13º  S alário, Férias  e Adicional de Férias %

A 13º  (décimo terceiro) S alário (item 14 do Anexo X II da IN 05/2017
MPDG) 8,33%

B Férias e Adicional de Férias (item 14 do Anexo XII da IN 05/2017
MPDG) 12,10%

Total 20,43%

Nota  1:  Como  a  planilha  de  custos  e  formaçã o  de  preços  é calculada  mensalmente,  provisiona-se
proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificaçã o natalina e adicional de férias.

Nota 2:  O adicional de férias contido no S ubmódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneraçã o que
por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.

S ubmódulo 2.2 - E ncargos  Previdenciários (GPS ), Fundo de Garantia por Tempo de S erviço (FGTS ) e
outras contribuições
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2.2 GPS , FGTS  e outras contribuições %
A INS S 20,00%
B S alário E ducaçã o 2,50%
C S AT 3,00%
D S E S C ou S E S I 1,50%
E S E NAI - S E NAC 1,00%
F S E BRAE 0,60%
G INCRA 0,20%
H FGTS 8,00%

Total 36,80%

Nota  1:  Os  percentuais  dos  encargos  previdenciários,  do  FGTS  e  demais  contribuições  sã o  aqueles
estabelecidos pela legislaçã o vigente.

Nota 2: O S AT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco
médio, e de 3% de risco grave.

Módulo 3 - Provisã o para R escisã o

3 Provisã o para Rescisã o %
A Aviso prévio indenizado (33 ÷  365 x 0,20 x 100 = 1,81%) 1,81%

B Incidê ncia do FGTS  sobre aviso prévio indenizado (8% x 1,81% =
0,14%) 0,14%

C Multa do FGTS  e contribuiçã o social sobre o aviso prévio indenizado
(item 14 do Anexo X II da IN 05/2017 MPDG) 4,25%

D Aviso prévio trabalhado (07 ÷  30 ÷  12  x 0,15 x 100 = 0,29%) 0,29%

E Incidê ncia dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso prévio
trabalhado (36,80% x 0,29% = 0,11%) 0,11%

F Multa do FGTS  e contribuiçã o social sobre o aviso prévio trabalhado
(item 14 do Anexo X II da IN 05/2017 MPDG) 0,75%

Total 7,35%

Módulo 4 - Custo de Repos içã o do Profiss ional Ausente

4.1 Ausê ncias  Legais %

A Terço constitucional de férias e 13º  salário do ferista ((3,03% + 8,33%) ÷
12 = 0,95%) 0,95%

B Ausê ncias legais e ausê ncias por doença ((07 ÷  30 ÷  12) + (07 ÷  30 ÷
12) x 100 = 3,88%) 3,88%

C Licença paternidade ((5 ÷  30) ÷  12 x 0,075 x 100 = 0,10%) 0,10%
D Ausê ncia por acidente de trabalho (15 ÷  30 ÷  12 x 0,10 x 100 = 0,42%) 0,42%

E Afastamento maternidade ((1 ÷  12 x 4) + (1,33 ÷  12 x 4)) ÷  12 x 0,0025
x 100 = 0,02%) 0,02%

F Incidê ncia do submódulo 2.2 sobre o submódulo 2.1 e sobre as alíneas
A, B, C , D e E  do submódulo 4.1 9,49%

Total 14,86%

Nota  1:  Os  itens  que  contemplam  o  módulo  4  se  referem  ao  custo  dos  dias  trabalhados  pelo
repositor/substituto que por ventura venha cobrir o empregado nos casos de Ausê ncias Legais (S ubmódulo
4.1) e/ou na Intrajornada (S ubmódulo 4.2), a depender da prestaçã o do serviço.

Mediador - Extrato Termo Aditivo de Convenção Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualiza...
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Nota 2: Haverá a incidê ncia do S ubmódulo 2.2 sobre esse módulo.

TOTAL DOS  E NCARGOS  S OCIAIS 79,44%

R evisã o F ellipe R . Andrade.

ANE XO II - ATA DE  APROVAÇ ÃO DOS  TR ABALHA DOR E S

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e E mprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS

DATA:

HORA:

PÁG :

11:01:20

01/10/2019

GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 38.0 (16/01/2019)

0001

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

EMPRESA

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EMPRESA:

COMP: COD REC: FPAS: OUTRAS ENT: SIMPLES:

INSCRIÇÃO:

TOMADOR/OBRA: INSCRIÇÃO:

COD GPS:

Nº CONTROLE:

Nº ARQUIVO:

RR SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTD 08.173.071/0001-06

CIDADE: UF: CEP: TELEFONE: CNAE:

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 620 744 779 TOTAL

09/2019 150 2100 515 0115 1

BRASILIA DF 71985-300 61-39638153 8121400

515

I60O0OP1coB0000-7

NGMo1iZhvJk0000-4

ALIQ RAT: 3,0 FAP: 0,50

LOGRADOURO: ADE CJ 2 LT 2 LJ 1 02 BAIRRO: AGUAS CLARAS CNAE PREPONDERANTE: 8121400

RAT AJUSTADO: 1,50

Empregados/Avulsos 18.073,31 0,00 0,00
SEGURADO

0,00 18.073,31

Contribuintes Individuais 660,00 0,00 0,00 0,00 660,00

Empregados/Avulsos 44.087,97 0,00 0,00

EMPRESA

0,00 44.087,97

Contribuintes Individuais 1.200,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00

RAT 3.306,56 0,00 0,00 0,00 3.306,56
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Evento Desportivo/Patrocínio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Retenção Lei 9.711/98 53.993,40 0,00 0,00 0,00 53.993,40
(-) Sal. Família/Sal. Maternidade 2.164,80 0,00 0,00 0,00 2.164,80

2.901,66 0,00 0,00 0,00 2.901,66(-) Compensação
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
8.267,98 0,00 0,00 0,00 8.267,98

OUTRAS ENTIDADES 12.785,48 0,00 0,00 0,00 12.785,48
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
12.785,48 0,00 0,00 0,00 12.785,48VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL A RECOLHER 21.053,46 0,00 0,00 0,00

(*) Os valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos.

     A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 

DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 

RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80.

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 

ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 

AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO.

21.053,46

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.
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*Ano de Vigência:
2019

Selecione um Estabelecimento:
08.173.071/0001-06

ou complete o CNPJ Raiz 08.173.071/ 

Alternar visualização da consulta para : FAP Original - Data Cálculo: 21/09/2018 - Valor do Fap: 0,5000

Nome Empresarial: R & R SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

CNPJ Completo: 08.173.071/0001-06

Endereço: Q Ade Conjunto 02 Lote 02 Loja 01 - Aguas Claras - Brasilia - Df

CEP: 71985-300

Início da Atividade: 05/07/2005

Data da última atualização na RFB na extração: 05/07/2005

Ano de Vigência: 2019

Período-base utilizado para o cálculo: de 01/01/2016 a 31/12/2017

Data de extração dos dados da arrecadação:
 Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à

Previdência Social - GFIP

02/02/2018

Data de extração dos dados de benefícios:
 Origem: Sistema Único de Benefícios-SUB
03/07/2018

Data de extração da expectativa de vida: 25/07/2018
Ano de Referência: 2016

Fonte: IBGE

 

Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT
com Óbito: 0

Massa Salarial: 210.826,87

Número Médio de Vínculos: 5,3750

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE: 178.092

Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE
com todos os insumos necessários ao cálculo

do FAP:
97.056

Auxílio-doença por acidente de trabalho - B91: 0

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho
- B92: 0

Pensão por morte por acidente de trabalho - B93: 0

Auxílio-acidente por acidente de trabalho - B94: 0

Valor Total de Benefícios Pagos: 0,00

Atividade econômica do estabelecimento(Subclasse da CNAE - 2.0):
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -

MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS (47.12-1/00)

Atividade econômica do estabelecimento - Relação de GFIPs válidas: Visualizar Relatório

Índice de Freqüência:

Índice de Gravidade:

0,0000

0,0000

Número de Ordem de
Frequência: 1,0000

Número de Ordem de 1,0000

Percentil de Ordem de
Freqüência:

Percentil de Ordem de
Gravidade:

0,0000

0,0000

Resultados da Consulta do Estabelecimento

Filtrar Consulta do FAP

Filtrar Processamentos do FAP - FAP Original

Dados do estabelecimento

Informações relativas às extrações

Valor do FAP Original

FAP Original : 0,5000 Data Cálculo: 21/09/2018

Histórico de processamento do FAP

FAP Original: 0,5000 Data do Cálculo: 21/09/2018

Dados resultantes do FAP Original

Indicadores do Estabelecimento FAP Original

http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
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Índice de Custo:

Taxa Média de
Rotatividade:

0,0000

20,8333%

Gravidade:

Número de Ordem de Custo: 1,0000
Percentil de Ordem de Custo:

Índice Composto:

0,0000

0,0000

* Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFB em documentos de apoio

FAP a ser informado no SEFIP
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE
NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 047004768182020
NOME: R & R SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ENDEREÇO: A/C ADE CJ 02 LT 02 LOJA 01
CIDADE: AGUAS CLARAS
CNPJ: 08.173.071/0001-06
CF/DF: 0747881500187

FINALIDADE: LICITACAO

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU .
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP .

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 – CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a
ser apurados.
Esta certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 8 de março de 2020.

Certidão emitida via internet em 07/02/2020 às 13:37:38 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

https://www.receita.fazenda.df.gov.br/
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA
 
 
CERTIDÃO Nº
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF
 
FINALIDADE

 
: 343-01.642.203/2019
: R & R SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: A/C ADE CJ 02 LT 02 LOJA 01
: AGUAS CLARAS
:
: 08.173.071/0001-06
: 0747881500187 - ATIVA
  
: LICITACAO

 
___________________________ CERTIFICAMOS QUE________________________

 
 

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU . 

HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP . 

EXISTEM DEBITOS PARCELADOS PELA LEI N. 5463/2015 - REFIS DF 

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 –
CTN.

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei
5.172/66 – CTN.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados.

Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.
 
 

 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
 

Válida até 28 de Janeiro de 2020.
 
 
 
 
Brasília, 30 de Outubro de 2019.

Certidão emitida via internet às 14:29:03 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br
 

 
 

http://www.fazenda.df.gov.br/
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA
 
 
CERTIDÃO Nº
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF
 
FINALIDADE

 
: 343-01.642.203/2019
: R & R SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: A/C ADE CJ 02 LT 02 LOJA 01
: AGUAS CLARAS
:
: 08.173.071/0001-06
: 0747881500187 - ATIVA
  
: LICITACAO

 
___________________________ CERTIFICAMOS QUE________________________

 
 

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU . 

HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP . 

EXISTEM DEBITOS PARCELADOS PELA LEI N. 5463/2015 - REFIS DF 

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 –
CTN.

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei
5.172/66 – CTN.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados.

Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.
 
 

 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
 

Válida até 28 de Janeiro de 2020.
 
 
 
 
Brasília, 30 de Outubro de 2019.

Certidão emitida via internet às 14:29:03 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 20/01/2020, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

R & R SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

08.173.071/0001-06

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 20/01/2020
Selo digital de segurança: 2020.CTD.JMXJ.LYOQ.5KQV.QR08.UQYJ
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1ª e 2ª Instâncias

20/01/2020 11:13:21

NUCER - Nícleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: R&R SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.173.071/0001-06

Certidão nº: 188021775/2019

Expedição: 30/10/2019, às 14:43:17

Validade: 26/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que R&R SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

08.173.071/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Junta Comercial do Distrito Federal

Certifico registro sob o nº 1264693 em 12/04/2019 da Empresa R & R SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME, Nire

53201305368 e protocolo 190782226 - 11/04/2019. Autenticação: 2FC0236858CD91664A73AFDB72D8DB2091688E1F. Saulo Izidorio Vieira -

Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe nº do protocolo 19/078.222-6 e o código de segurança RhcW

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/04/2019 por Saulo Izidorio Vieira – Secretário-Geral.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

R R SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME

01/01/2018 a 31/12/2018 08.173.071/0001-06

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 2.589.908,36R$ 1.382.848,66

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.271.466,31R$ 661.746,81

  Disponibilidades R$ 64.444,33R$ 37.174,42

   Caixa R$ 885,51R$ 19.961,54

   (-) Bancos R$ 28.226,50R$ (2.072,24)

   Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata R$ 35.332,32R$ 19.285,12

  Créditos R$ 664.697,71R$ 581.072,48

   Duplicatas a Receber R$ 664.697,71R$ 581.072,48

  Estoques R$ 0,00R$ 21.565,83

   Mercadorias, Produtos e Insumos R$ 0,00R$ 21.565,83

  Tributos a Recuperar R$ 7.425,47R$ 17.139,69

   Tributos Federais a Recuperar R$ 3.776,25R$ 3.776,25

   Tributos Estaduais a Recuperar R$ 496,12R$ 3.341,75

   INSS a Recuperar R$ 3.153,10R$ 10.021,69

  Despesas Antecipadas R$ 530.104,41R$ 0,00

   Despesas Antecipadas R$ 530.104,41R$ 0,00

  Outros Créditos R$ 4.794,39R$ 4.794,39

   Conta Fornec Vinculada R$ 4.794,39R$ 4.794,39

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 1.318.442,05R$ 721.101,85

  Imobilizado R$ 1.318.442,05R$ 721.101,85

   Terrenos R$ 1.076.909,33R$ 336.909,33

   Construções R$ 115.594,52R$ 135.594,52

   Instalações R$ 15.356,00R$ 15.356,00

   Máquinas, Equipamentos e Ferramentas R$ 30.730,00R$ 30.730,00

   Móveis e Utensílios R$ 17.512,00R$ 17.512,00

   Veículos R$ 68.700,00R$ 185.000,00

   (-) Depreciações Acumuladas R$ (6.359,80)R$ 0,00

PASSIVO R$ 2.589.908,36R$ 1.382.848,66

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 469.668,08R$ 95.767,88

  Fornecedores R$ 6.125,56R$ 3.086,32

   Fornecedores R$ 6.125,56R$ 3.086,32

  Obrigações Trabalhistas R$ 41.285,19R$ 26.651,78

   Salários e Ordenados a Pagar R$ 37.725,19R$ 26.651,78

   Pró-Labore a Pagar R$ 3.560,00R$ 0,00

  Obrigações Fiscais R$ 21.896,68R$ 7.587,66

   Impostos e Contribuições a Recolher R$ 21.896,68R$ 7.587,66

  Obrigações Sociais R$ 6.856,17R$ 9.948,52

   INSS a Recolher R$ 0,00R$ 6.579,23

   FGTS a Recolher R$ 6.856,17R$ 3.143,89

   Contribuição Sindical a Recolher R$ 0,00R$ 225,40

  Empréstimos e Financiamentos a Curto
Prazo

R$ 393.504,48R$ 48.493,60

   Empréstimos e Financiamentos a Curto
Prazo

R$ 393.504,48R$ 48.493,60

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 790.542,89R$ 545.742,89

  Títulos a Pagar a Longo Prazo R$ 545.742,89R$ 545.742,89

   Títulos a Pagar a Longo Prazo R$ 545.742,89R$ 545.742,89

  Receitas Diferidas R$ 244.800,00R$ 0,00

   Receitas Diferidas R$ 244.800,00R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 1.329.697,39R$ 741.337,89

  Capital Social R$ 100.000,00R$ 100.000,00

   Capital Integralizado R$ 100.000,00R$ 100.000,00

  Ajustes de Avaliação Patrimonial R$ 475.200,00R$ 0,00

   Ajustes de Avaliação Patrimonial R$ 475.200,00R$ 0,00

  Reservas de Lucros R$ 754.497,39R$ 0,00

   Reserva de Lucros a Realizar R$ 754.497,39R$ 0,00

  (-) Prejuízos Acumulados R$ 0,00R$ 641.337,89

   Lucro do Período R$ 0,00R$ 641.337,89

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 6.0.4 do Visualizador 1Página 1 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

R R SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME

01/01/2018 a 31/12/2018 08.173.071/0001-06

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição ValorNota

(+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 1.495.494,72

  Receitas de Mercadorias Vendidas R$ 73.065,70

    Vendas a Vista R$ 20.083,55

    Vendas a Prazo R$ 52.982,15

  Receitas de Serviços Prestados R$ 1.422.429,02

    Serviços Prestados a Vista R$ 315.121,70

    Serviços Prestados a Prazo R$ 1.107.307,32

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ (131.208,14)

  (-) Abatimentos e Descontos R$ (329,00)

    (-) Abatimentos e Descontos R$ (329,00)

  (-) Impostos e Contribuições sobre Receita Operacional R$ (130.879,14)

    (-) ISS R$ (40.245,38)

    (-) SIMPLES Nacional R$ (90.633,76)

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$ 1.364.286,58

(-) (-) CUSTO DOS PRODUTOS OU MERCADORIAS
VENDIDAS E SERVIÇOS PRESTADOS R$ (79.454,44)

  (-) Custos das Mercadorias Vendidas R$ (79.454,44)

    (-) Compras à Vista R$ (23.361,22)

    (-) Compras à Prazo R$ (56.093,22)

(=) LUCRO OPERACIONAL BRUTO R$ 1.284.832,14

(-) (-) DESPESA OPERACIONAL R$ (1.216.105,14)

  (-) Despesas Administrativas R$ (978.263,56)

    (-) Despesas Administrativas R$ (74.286,52)

    (-) Despesas com Pessoal R$ (903.977,04)

  (-) Despesas Financeiras R$ (164.794,98)

    (-) Despesas Financeiras R$ (1.301,70)

    (-) Juros por Empréstimos Tomados R$ (163.493,28)

  (-) Outras Despesas Operacionais R$ (73.716,90)

    (-) Outras Despesas Operacionais R$ (30.357,10)

    (-) Despesas com Depreciações R$ (43.359,80)

  Receitas Financeiras R$ 670,30

    Juros Ativos R$ 670,30

(=) LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 68.727,00

(+/-) OUTRAS RECEITAS E OUTRAS DESPESAS R$ 50.467,50

  Outras Receitas R$ 50.582,50

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 6.0.4 do Visualizador 2Página 1 de
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Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:
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01/01/2018 a 31/12/2018 08.173.071/0001-06

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição ValorNota

    Outras Receitas R$ 50.582,50

  (-) Outras Despesas R$ (115,00)

    (-) Outras Despesas R$ (115,00)

(=) LUCRO ANTES DAS PROVISÕES PARA CSLL E IR R$ 119.194,50

(-) PROVISÕES PARA CSLL E IR R$ 0,00

(=) LUCRO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES R$ 119.194,50

(-) PARTICIPAÇÕES R$ 0,00

(=) LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO R$ 119.194,50
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

08.173.071/0001-06

01/01/2018 a 31/12/2018

R R SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME

Versão: 6.0.4SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

53201305368

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  2

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

B6.0F.8B.93.18.8F.E7.CD.8E.62.77.17.71.A5.2C.46.EE.80.1C.1E

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 04856184199
MARCO ANTONIO

OLIVEIRA
BARBOSA:04856184199

128749295392089005
0

31/05/2018 a
29/05/2019 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 26103310000125
SMART CONSULTORIA

CONTABIL
LTDA:26103310000125

590959463702210791
4

12/03/2019 a
11/03/2020 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

B6.0F.8B.93.18.8F.E7.CD.8E.62.77.17.
71.A5.2C.46.EE.80.1C.1E-9 em às10/05/2019 14:29:52

AE.BB.BB.F3.61.DB.9A.52
72.2E.52.53.B9.1F.ED.3F

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

R R SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME

01/01/2018 a 31/12/2018 08.173.071/0001-06

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Número de Ordem do Livro: 2

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial R R SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME

NIRE 53201305368

CNPJ 08.173.071/0001-06

Número de Ordem 2

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Brasília

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

05/07/2005

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2018

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

8697

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial R R SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 2

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

8697

Data de inicio 01/01/2018

Data de término 31/12/2018
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE
NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 057003610472020
NOME: R & R SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ENDEREÇO: A/C ADE CJ 02 LT 02 LOJA 01
CIDADE: AGUAS CLARAS
CNPJ: 08.173.071/0001-06
CF/DF: 0747881500187

FINALIDADE: LICITACAO

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU .
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP .

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 – CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a
ser apurados.
Esta certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 27 de fevereiro de 2020.

Certidão emitida via internet em 28/01/2020 às 10:04:14 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

https://www.receita.fazenda.df.gov.br/
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE
 

 Nº: R00051/2020
 

CERTIFICAMOS, para os fins que se fizerem necessários, que a empresa R&R SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ nº 08.173.071/0001-06, encontra-se inscrita neste

Conselho Regional sob o nº PJ/2789, desde 17/08/2017, sem anotação de qualquer impedimento,

tendo como Responsável(is) Técnico(s) o(s) profissional(is):

 
· ROBERTO FERREIRA DE ARAUJO, inscrito no CRA-DF sob o n°: 024336

 

CERTIFICAMOS, TAMBÉM, que a referida Empresa não sofreu qualquer punição disciplinar por

parte deste Conselho Regional e nada consta que desabone a sua conduta, até a presente data,

estando em dia com suas obrigações financeiras, a que se refere o artigo 51 do Decreto nº 61.934 de

22 de dezembro de 1967, que regulamentou a Lei nº 4.769/65.

 

Brasília, DF, 21 de Janeiro de 2020.
 
 

ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA ATÉ 31/03/2020
 
 

..:: ESTA CERTIDÃO NÃO CONTÉM EMENDAS NEM RASURAS ::..
 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de controle
abaixo:

http://cra-df.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/
32b0738d-e968-40d8-9157-9e3c6dc22103
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE
 
 

 Nº: R00130/2020
 

   
CERTIFICAMOS, para os fins que se fizerem necessários, que o(a) administrador(a)

ROBERTO FERREIRA DE ARAUJO, CPF nº 393.309.661-87, encontra-se inscrito(a) neste

Conselho Regional sob o nº 024336, desde 05/08/2011, sem anotação de qualquer

impedimento.

 

CERTIFICAMOS, TAMBÉM, que o(a) referido(a) profissional não sofreu qualquer punição

disciplinar por parte deste Conselho Regional e nada consta que desabone a sua conduta,

até a presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras, a que se refere o

artigo 51 do Decreto nº 61.934 de 22 de dezembro de 1967, que regulamentou a Lei nº

4.769/65.

 
 

Brasília, DF, 21 de Janeiro de 2020.
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